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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/SEGOV/G AB,13212025

Congonhas. 25 de setembro de2025.

Exrno. Sr.

Avcraldo Pereira da Silva

Pre'sidente cla Câmara Municipal de CONGONI IAS/MG.

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

F_ncaminhanros Proieto de l-ei que "Disciplina o transporte público coletivo

municipal de Congonhas, estabelece diretrizes parâ suâ concessão e cria mecanismos de

garantia cle qualidade e sustentabilidade do sen'iço."

Na oportunidadc reitcramos a V.Exa. nossas respeitosas saudaçõc's. cxtensivas aos

ilustres pares.

Cordialmente.

MORI,IRA DA CRTIZ
Secretária i\djunta
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CIDADE DOS PROFETAS
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Legislatrvc

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprova e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SE,RVIÇO DE TRANSPORTE P(IBLICO COLETIVO MUNTCIPAL

Art. l" O transportc público coletivo municipal é definido como sen iço público de
transporte de passageiros. que tenr caráter essencial c deve ser acessível a toda a populaçào, com
política tarifária e itinerários fixados pelo Poder Executivo Municipal. observados os princípios
da modicidade tarifária e da sustentabilidade econômico-financcira.

Parágrafo único. Os itinerários são fixados por meio de liúas com rotas regulares
que ligam um ponto a outro do município.

Art.2'Compete ao Município a erploração do serviço público de transporte
municipal de passageiros, a qual operar-se-á:

I - diretamente;

II - por meio de concessão à operadora particular previamente dcÍlnida mediante
processo licitatório.

§ l" As condições de execução do serviço são as constantes nos respcctivos
contratos. obsen'ado o edital de concorrência e a legislação vigente.

§ 2" Na execução dos serviços. a concessionaria deverá utilizar veículos.
equipamentos. instalações e pessoal de operação vinculados erclusivamente ao serviço objeto da
conccssào.

§ 3" A concessionária manterá à disposição do Poder Executivo. em perfeitas
condições de uso. r'eiculos. ecluipamentos c instalações com as caracteristicas eslabelecidas no
contrato de concessão c nos documentos de autorização, que estabclecem as condições da
prestação do serviço e as caracteríslicas operacionais das linhas.

§ 4'Os bens vinculados à prestação de sen'iços nào poderão ser alienados ou
oferecidos em garantia real ou fidejussória sem a prévia e formal anuência do Poder Executivo.
obse'rvadas as disposiçties do contrato de concessào lirmado entre as partes.

§ 5' Bens públicos vinculados à operação dos serviços serão geridos pela

c-onccssionária enquanto durar a concessão. mediante celebração de inslrumento próprio.

prd,oxrní##í*r",.rro ,1"-".-, 1
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de Congonhas, estabelece diretrizes pâra sua
concessão e cria mecanismos de garantia de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS,:- "
CÍDADE DOS PROFETAS

AÍ. 3" Os scrviços integrantes do sistcma de transpoíe público ooletivo de
passageiros são classiflcados em:

I - regulares. consistentes em sewiços básicos, executados de lbrma contínua e
permanente. obedecendo a itinerários e horários previamente eslabelecidos. com pontos de
embarque e desembarque ao longo do percurso e com o valor de tarità compatívell e

II - eventuais. carâcterizados por serviços executados pata atender as necessidades
eventuais e temporiirias de transporte, originados de acontecimentos ocasionais.

§ l'Caso necessário. e devidamente autorizado pelo Poder Executivo, a operadora
podcra ser convocada a realizar !iagens evcntuais, em caráter precário. para cumprir objetiros
especiais com notório interesse público.

§ 2'No caso da necessidade de relorço dc. determinada linha. ainda quc
excepcional, a operadora é obrigada a realizar viagens eventuais, sendo remunerada
adicionalmente. conforme quilometragem percorrida efetivamente acrescida.

CAPíTULO II

DO PROCESSO LICITATORIO

Art..lo A concessão para a prestação dos serviços será outorgada mediante processcr
licitat(rrio prévio. obedecidas a legislação vigente sobre concessões, bem como de licitaçôes e
contratos administrativos, obsen'ando-se estritamente os princípios constitucionais aplicáveis à
cspécie.

I - o prazo de concessão. bem como sua possibilidade de prorrogação;

II - a area a modalidade e a forma de prestação dos serviços;

IV - as caracteristicas básicas dos equipamentos e dos veículos mais adequados para
a execuçào do ohj eto do contratoi

V - plano de investimentos escalonados e com prazo de implementação a serem
praticados pela concessionária;

V[ - as lbrmas de remuneração do serviço e garantias de pagamento;

&,:'

Pedro que Valle Mazzaro
Procurador Geral

Matricula 20146876
oAB/MG 210.986
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Ande{son Cabido
Prefeitd de Cotrgunnas
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Art. 5" O edital de licitação, desenvolvido a partir de estudos técnicos e econômicos
prér'ios, deverá conter minimamente:

III - a idade média máxima da e a idade máxima dos veículosem operação. levando-
se em consideração o mês e ano de sua fabricação;
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CIDADE DOS PROFETAS

VI[ - as hipóteses de retomada dos serviços pelo Poder Executivo. incluídas a
encampaçâo:

VIII - a possibilidade de rescisão por acordo das paÍes, cassação ou revogaçào
unilateral, por inadimplência da concessionária, e as resp€ctivas decorrências jurídicas;

IX nlecanismos de incentivo à eÍlciência e quatidade da prestação do serviçol

X - fontes de receitas acessórias e sua regulamentação: e

XI - Matriz de Risco.

Art, 6" O prazo miiximo pata a concessão do sen,iço deve ser de l0 (dez) anos.
podendo ser prorrogado uma única vez.

§ l'Será admitida a prorrogação da concessão apenas uma vez pclo mesnto prazo
inicialmente conccdido. nlotivada por razões de interesse público, mediante:

I - avaliação satisfatória do desempenho da concessionária. a seÍem apuradas por
meio de Indicador (ilobal de Qualidade do Serr,iço (IGQS) previsto no edital de concessãol

II - necessidade de amortizaçâo de investimentos nâo depreciados durante a
vigência da concessãol

§ 2'No ato da manifestação de interesse de prorrogação. a concessioná,r'ia deve
apresentar unr plano tócnico-gerencial. contendo prazos para prorrogação e melhoria do serr iço
em operação, tais como:

[ - expansào de liúas:

ll - rej uvenescimento da frotra operante;

III - adoçâo de novas tecnologias de oontrole operacional e de infomração aos

IV - utilizaçâo de veiculos menos poluentes; e

V - proposição de maiores comodidadcs aos usuários dentro dos veículos e nos
pontos de embarque e desembarque.

§ 3' O plano de que trata o §2o deste artigo seÉ submetido à apreciação do Poder.

Executivo, o qual manifestaní sua anuência por intermédio de Decreto.

Pedro Hen a le Mazaro
Procurador Gerâl

Matricuta 20í46876
oA8/MG 210.986

[_
Ând*son Cabido
heíeiÚ de congonhas
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§ lo A Comissão. que se regerá pelas normas que adotar. em regimento interno,
será constituída de 3 (trôs) membros e respeotivos Suplentes. designados pelo l)relêito Municipal.

§ 20 A dcsignação dos membros da comissão é aübuição do Chefe do Poder
Executivo. quando indicará aquele que exercerá a presidência.

§ 3'O c'xercício do múnus de que üata o §l'tem natureza de serviço público
relevante e não será remunerado-

§ 4'Os mcmbros da comissão poderão ser substituídos pelo Chefe do Poder
Exccutil o segundo seu exclusivo critério.

§ 5'O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte. instiluído por intermédio «Ia

Lei Municipal n'. 3.023. de l6 de novemhro de 2010. podcrá atuar em conjunto com a Comissão
de que trata o coput deste artigo. com o lito de avaliar e propor medidas para a melhoria da
qualidade do serviço de transporte no Município.

Pedro Henri e lle Mazzaro
Procurador Geral

Makicuta 20i46826
oAB/MG 210.986

pRÀÇa PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONITAS - MC - CEP 3ôí1to00 - TEL-] Í3113731.1300 - FAx: {31) 3731.1240 - www.colgonhe3.mg.eoY.b.

4

@
ot-

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 7' A Comissão Municipal de Transporte Coleüvo compete:

I - examinar os editais de licitaçâo e propor ao Poder Executivo a sua aprolação:

Il - fiscalizar as licitações;

III - examinar os relatórios de execução dos serviços de transporte coletivo e
reconrendar providências que os aperfeiçoem:

IV - opinar sobre os valores propostos para as tarifas, previamente à sua aprovação
pelo Chefe do Poder Executivo; e

V - analisar o cumprimento das metas de qualidade;

VI avaliar possiveis pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro:

VII mediar conflitos entre usuátios e concessionária;

VIII - exercer outras atribuições relacionadas com o assunto, a pedido do Chefe do
Poder Ilxecutivo.

\^_
àd*sen Cabido
fiefeitá de Congonhas
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CAPITULO tV

DA cRrAÇÃo, ExrrNÇÃo E suBsTrrurÇÃo oo r,rNnas

Art. 8' O Chefe do Poder Executivo deliberará acerca da criação, extinção ou
substituições de linhas. tendo como base. obrigatoriamente. parecer da Comissão Municipal de
Transporte coletir-o. responsável por debater assuntos acerca do transpoÍe público municipat.

§ 1o O parecer de que trata o caput desÍe aÍigo fundamentar-se-á em estudo que
permila a Comissão Municipal de Transporte Coletivo exercer o juízo de oportunidade ou
conveniência quanto à criaÇão, extinção ou substituição das linhas.

§ 20 Fica vedado o parecer para alterações genéricas. devendo a Comissão
Municipal de Transporte Coletivo analisar individualmente cada possibitidade de criação, extinção
ou substituições de linhas.

§ -3o Alterações pontuais de horário rlas linhas. locais de parada para embarque e

desembarque e desvios pequenos ou provisórios na rota independcm de parecer da Comissão
Municipal de Transporte Coletivo. devendo basear-se em aspectos técnicos e Í-rnanceiros,
primando pelo interesse público.

CAPÍTULO V

DA REMUNERAÇÀO DOS SERVIÇOS

Àrt. 9' A concessionária do Sistema de Transporte Coletivo seú remuneradá:

I - pela receita tarifiiria direta e indiretamente arrecadadat

ll pelos valores de venda antecipada de cróditos eletrônicos de transporte não
utilizados após os respectivos interstícios previstos no art.36:

III por subsidio público garantido para cobertura de déficit operacional do Sistema
de Transpor1e Coletivo Público municipal;

IV - por receitas acessórias, incluindo:

a) publicidade em veículos e equipamentos;

b) exploraçâo comercial de terminais e pontost

c) serviços adicionais aos usuáriosi e

d) outras fontes aprovadas pelo Poder Concedente.

A § l' As receitas acessórias serão compafiilhadas com o Poder Concedente na

I l/ proporçào de 20ouo (vinte por cento) do valor bruto arrecadado.

Pedro-l$ffirre Valle Mazzaro I
Procurador Geral ^ ft\- 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

Ii - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eÍiciência e

prodr.rtividade das empresas concsssionárias aos usuários:

III - alêrir o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema de Transporte Coletivo
Llrbano de Passageiros. contbrme parâmetros. metodologia de cálculos ou indicadores definidos
m edital licitatório ou no contrato de prestação de serviço;

a

ro alle Mazzaro t-
_Àd{:on Cabido
rlefeitó de Con8onàar

Procurador Geral
Matricula 20146976
oAB/MG 210.9S6

Ped
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§ 2' A concessionri,ria tera a liberdade de exploração das receitas acessórias, desde
que não prejudiquem a prestação do sen iço principal e seja autorizada pelo Poder Concedente.

Art. 10. As tarifas serão conceituadas e diferenciadas da seguinte Í'orma:

I - Tarila Pública: valor pago pelos usuários;

II - Tarifa Técnica de Remuneração: valor que remunera a concessionária;

III - Tarifa Social: valores dilerenciados para segmentos específicos.

§ l" A Tarifa Pública será tixada pelo Chefe do Poder Executivo, considerando:

I - capacidade de pagamento da população:

II - necessidade de universalização do serviço:

III - sustentabilidade do sistema:

IV - capacidade orçamentária do município.

§ 2' Poderão ser criadas tarilas diÍ'erenciadas para:

I - horários de menor movimento:

lI - usuários frequentes;

III - integração temporal:

IV - sen'iços complementares.

Art. Il. As revisões da tariÍa pública e de remuneração da prestação do serviço
observarão a periodicidade mínima estabelecida pelo Poder Executivo. observando o estabelecido
no edital licitatório e no contrato de prestação de serviço e deverão:

I - incolporar parcela das receitas alternarivas em favor da modicidade da tarila ao
usuário;

eDt
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IV - incorporar o desconto tarifário apresentado
concessionária no processo licitatório.

Ilít proposta tecnica da

§ l' A ('ornissão Municipal dc I'ransporte ('oletivo enritirá parecer 1ócnico com
todos os levantamentos previstos no edital licitatório e no contrato de prestação de serviço. com
vistas à aferição do custo operacional do Sistema de Transporle Coletivo Urbano de Passageiros.
submetendo-a à apreciação do (lhele do Poder Executivo. ao qual caberá decidir pcla revisão
extraordinária das tari làs.

§ 2'Será conl'erida ampla publicidade ao parecer de que trata o s l" deste artigo. a
tim de permitir o acesso aos dados que fundamentaram a decisão acerca da revisão.

{rt. 12. Durants o período de concessão. a concessionária. sob sua
responsabilidade e mediante prévia e formal anuência do Poder Executivo, poderá realizar
descontos nas tarifas aos usuários. inclusive de caráter sazonal. sem que isto possa gerar qualquer
direito à solicitaçâo de revisão da tarifà.

Art. 13. As revisões dos custos do sistema serão calculadas tendo como
metodologia a planilha desenvolvida pela ANTP (Associação Nacional de'fransportes Públicos)
no ano de 2017, ou outra com credibilidade nacional a ser instituída. considerando os seguintes
aspectos:

I - os custos fixos e variáveis da opeÍação;

II - as provisões para depreciação dos bens imobilizados. contados de seu valor

iV - a justa remuneração do capital investido, a qual deverá ser aferida em
percentual máximo de l2% (doze por cento) ao ano;

V - tributos incidentes;

VII - custos de tecnologia e inovação.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio tarifário ao
transpoíe público coletivo urbano de passageiros sob o regime de concessão do serviço público.
com vistas a assegurar a rnodicidade das tarifas. a generalidade do transporte público coletivo e a
preservação do equilíbrio econômico-Ílnanceiro nos contratos de concessão.

^ § lo Para os llns desta Lei. subsídio tarifríLrio é o aporte Ílnanceiro promovido pela

(,|fministracào Pública para o custeio do serviço de transporte coletivo público de passageiros.

'"*\lk:,:,t:eei,azza,o L
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atualizado:

Ill - os custos com pessoal e encargos originários da operação e manutençào com
as obrigações das leis sociais;

VI - receitas do sistema; e
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com a Ílnalidade de diminuir ou isentar o valor da tarifa pública cobrada dos usuários e incentivar
a utilizaçào do transpone púhlico.

§ 2'O Município poderá receber aporte de recursos da União e/ou do Estado para
complementar o subsídio, bem como para garantir as gratuidades e dçmais custeios do sistema de
transporte coletivo público. concebido em observância à premissa de equilíbío econômico-
financeiro do contrato de concessão e às diretrizes da modicidade tarifiíria.

§ 4o A concessão de subsidio deveú estar em consonância com os princípios,
diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana. privilegiando o interesse
público. além de assegurar a modicidade das ariÍas, ince'ntivando a utilização do transporle
coletivo urbano de passageiros de modo a promover a melhoria da mobilidadc das pessoas nos
deslocamentos dentro do território municipal.

CAPITTII,O VI

DA GRATUIDADE AOS ESTUDANTES

AÍ. 15. Em caso de inexistência de escola próxima de sua residência que atenda à
etapa escolar em que o estudante dera se matricular. observados os critérios de zoneamento escolar
instituidos pclo órgão rcsponsável. será conccdida gTatuidade tarilária relativa ao deslocamento da
rçsidência à escola e da escola à residência.

§ 1'O benefício supracitado será concedido. preferencialmente, àqueles que
rcsidem fora do distrito sede.

§ 2o A concessão desle beneficio abrange tarnbém os alunos da APAE. estendendo-
se ao acompanhante do estudante com deiiciência- desde que comprovada a necessidade por laudo
médico ou equivalente.

§ l" Ao estudante frequente, bem como ao seu acompanlante quando cabível, serão

concedidas duas passagens. referentes ao trajeto de ida e volta.

alle azaro
Procurador Geral

Matricula 20146876
oABiMG 210.S86

Pedro
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§ 3' O subsídio poderá ser coberto poÍ rcceitas extratarifarias. receitas alternatir as.

subsidios orçâmentários. subsidios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provcnientes de outras
categorias de serviços de transporte público ou privado de passageiros. dentre outras fontes.
instituidos pelo Poder Executivo. inclusivc taxas e tarifas. criadas como outras tbntes de custeio.

Art. 16. Somente será concedida e mantida a gratuidade mediante apuração mensal

da Íiequência do aluno às aulas.

§ 2' O beneficio será cancelado caso comprovada a ocorrência de fraude ou omissão
por parte dos alunos. impossibilitando nova concessão no mesmo ano letivo.

t_
ÁoderJon Catricr,:
h*rm 

fe Congrnr,ar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Art. 17. O Poder Executivo podérá emitir atos normativos compleméntargs a esta
Lei, de modo a prever formas de fiscalização. avaliação e controle, visando dinamizar o processo
e evitar prejuízos aos alunos que façam.ius à contemplação.

Art, 19. Caberá ao Poder Executivo Íssegura. à pessoa com deficiência o pleno
exercício de seüs direitós básicos, inclusive o acesso ao transporte público coletivo.

Art. 20. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimcnto de
longo prazo de natureza Íisica, mental, intelectual ou sensorial. o qual. em interação com urna ou
mais barreiras. pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condigões com as demais pessoas.

Art. 21. Paa a avaliação da deficiência será considerado seu enquadramento nas
seguintes categorias:

I - deficiência fisica: aheração completa ou parcial de um ou mais segmentos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica. apresentando-se sob a forma de
paraplegia. paraparesia. monoplegia. monoparesia, tetraplegia, tctraparesia. triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia. ostomia, amputação ou ausência de membro. paralisia cerebral. nanismo.
membros com deformidade congênita ou adquidda, exceto as deÍbrmidades estéticas e as que nào
produzam diÍ'rculdades para o desempeúo de funções;

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiogÍamâ nas frequências de 500H2, 1 .000H2, 2.000H2 e 3.000H2;

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que

0.05 no melhor olho" con.r a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa acuidade visual
c'ntre 0,3 e 0.05 no melhor olho. com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da
medida do campo visual em ambos os olhos lor igual ou menor que 60o: ou a ocorrôncia sirnultânea
de quaisqucr das condições anleriores: e

iV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à
rnédia. com manilêstação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais árreas de

habilidades adaptativas" mis como :

a) comunicação:

b) cuidado pessoal;

ro en que Valle Mazzaro
Procurador Gêral
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CAPÍTULO VII

DA GRATUIDADE AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Art. 18. Será concedida gratuidade tarilaria relativa ao deslocamento de pessoas

com dellciência no Mruricípio.
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c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidadel

e) saúde e seguÍaoça;

Í) habilidades acadêmicas:

g) lazer:

h) trabalho:

V - dellciência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

Parágrafo único. A pessoa com Transtomo do Espectro Autista e considerada
pessoa com dcÍlciência para todos os eÍ'eitos legais.

Art. 22. Scrá concedida a gratuidade a um acompaúante de pessoa com dsliciência
sempre que conslatada sua necessidade para auxílio a locomoção. desde que comprovada a

necessidade por laudo médico r:u equivalente.

Art. 23. O Poder Executivo poderá cmitir atos normativos complementarcs a esta
Lei, de modo a prever formas de fiscalização, avaliação e controle. visando dinamizar o processo.

Parágrafo único. Comprovada Íiaude ou omissão para a obtenção da gratuidade.
o beneficio será cancelado de imediato. vedada a concessão do beneficio novamente no mesmo
exercício financeiro.

CAPITT]LO VIII

DA GESTAO DO SLRVT(to

II - integrar as políticas de transporte coletivo ao Plano Diretor. ao Plano de
Mobilidade Urbana Municipal e à legislação que trata do uso e ocupação do solo;

lll - universalizar o atendimento, respeitados os direitos e obrigações dos usuátriosi

IV - viabilizar a boa qualidade do serviço. compreendendo a eficiência, a eficácia.
a atualidade tecnológica do sistema a urbanidade das equipes em contalo com o público. arapidez.
o contbrto. a reguiaridade. a segurança! a continuidade. a modicidade tarifária e a acessibilidade.
mormente para as pessoas com deficiência:

,h-
I
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Art. 21. No desempeúo de suas funções. o órgào municipal responsável pela
gestào do serviço de transporte público coletivo deverá observar os seguintes princípios:

I - planejar o sistema de transporte coletivo municipal com a finalidade de promover
seu harmônico füncionamento:
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VI - promover facilidades de integração entre os diÍ'erentes meios de transporte e
regimes de prestação de serviço;

VII - estimular a preservação do patrimônio histórico, a conservação energética e a
redução de impactos ambientais e de viziúança:

e

Seçâo I

Da Concessão de Subsidio à Concessionária

Á.rt.25. Para a análise quanto a necessidade de concessão do subsídio. a operadora
do sen'iço de transpoÍe público coletivo deverá enviar ao Poder Executivo os seguintcs relatórios
c docunrentos comprobatórios:

I - quilometragem rodada;

II - quantidade de passageiros transportados pelos veiculos do transporte público
coletivo. diÍ'crenciando os passageiros quanto a forma de pagamento e entre aqueles que recebem
descontos ou gratuidade:

III - receita tarifiria auferida;

IV - custo do serviço;

IX - estabelecer politicas tariÍiirias geral e mtíxima. bem como a forma de aferição
de cumprimento de suas diretrizes, considerando a viabilidade do sistema.

contrato

§ 1" A demonsúação do resultado do exercício deverá ser Í'eita atraves da análise
das receitas e despesas provenientes da operação no âmbito do município de Congonhas. sendo
disponibilizados todos ôs documentos contabilizados para análise.

§ 2" Os relatórios de que tratam os inciSos I, II e III deste artigo deverão ser
ecidos em tempo real, baseados em dados de entrada inalterados, em formatos auditáveig de

ue Valle Mázzaro

ProcúÍador Geral
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V - promover a prioridade do transporte coletivo em relação ao individual.
especialmente na circulação urbana;

VIII - estimular a participação do usuririo na fiscalização da prestação de serviços:

V - a integralidade da folha de pagamento de pessoal proveniente do contratô de
concessão. abrangendo o adimplemento das obrigações trabalhistas de seus funcionários, bem
como os demais documentos relativos à concessão, conforme requisição do município; e .

VI - observância aos critérios de qualidade previstos no edital licitatório e no
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§ 1" Caso seja verificada a necessidade de correções. a concessionána será
Í'ormalmente notificada para eÍêtuâr as retiticações necessárias no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento.

§ 2" Aprovados os relatórios, o Município fará a soma dos custos mensais e efetuará
a subtração do valor mensal das receitas tarifárias e não tarifarias mensais auferidas, de modo que
o resultado indicará o valor do eventual subsídio.

§ 3'Deverá constar no edital do procedimento licitatório o limite máximo para o
valor mensal do subsídio. bem como previsâo de concessão de reajr-rste. na hipótese de comprovada
necessidade.

Art. 28. Deverá ser dada ampla divulgação de todas as informações coletadas.
especialmente dos valores dos insumos, des valores de êoeficientes, das quantidades de
quilometragem rodada. do custo real apurado. da quantidade de passageiros hansporlados e dos
valores eÍêtivamente utilizados para subsidiar o sistema.

Seção II

Do Sistema de Bilhetagem Eletrônica

ArL 30, O SBE será constituido poi eqúpamentos de validação de cartões
inteligentes, recarregáveis, com créditos de viagem, instalados nos veículos do serviço de
transporte público coletivo, bem como por subsistemas de operação, de çoleta e transmissão de

, de comercialização de caÍões e créditos de viagem e de controle de receitas e creditos.

o.
nriquo Valle Mazzaro
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forma eletrônica, incluindo a informação do local da marcação do bilhete por GPS. por meio do
sistema de bilhetagem eletrônica implantado no sistema.

Art. 26. Sem prejuízo das requisições do aÍigo anterior. a operadora deverá enviar
ao Poder Executivo, até o 5" (quinto) dia útil do môs. a GFIP/SEFIP, relatório mensal de todos os
benellcios concedidos aos funcionários, além de todos os custos da operagão no mês anterior.
acompanhados de suas comprovações e respectivos documentos fiscais.

^rt. 
27. O órgão municipal responsável deverá analisar trimestralmente os

relatórios gcrados pela operadora.

§ 4" Deverá constar no instrumento convocatório o procedimento de cálculo do
valor do subsídio.

§ 5" Não aprovados os relatórios, por ausência de comprovação documental ou
inconsistências relevantes, o Município fica dispensado do repasse do subsídio.

Art.29. F-ica instituido o Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) unificado para

todo o Sistema 'franspofie Público Coletivo no municipio de Congorüas, como instrumento de
cobrança de tariÍà e de controle da demanda e da oferta.
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Art.3l. A contratação. o aluguel ou o arrendamento mercantil. assim como a

operaçâo do StsE serão efetuados pela concessionária.

Parágrafo. único. O contrato a ser celebrado entre a concessionária e a empresa
fomecedora do SBt, está sujeito à aprovação prévia do órgão municipal gestor em seus aspectos
técnicos.

Art. 32. O SBE. do qual o Municipio terá acesso complêto como gestor, fomecerá
em tempo real os dados necessários para a contabilizaçáo üiria da Quilometragem rôdada,
quanlidade de passageiros transportados com ou sem beneficios. itinerários de cada liúa. atrasos
ou adiantamento no cumprimento de cada liúa.

Art. 33. O SBE deverá, obrigatoriamente, estar de acordo com as especificações
técnicas do órgão gestor e do ediral de Iicitação e contrato de concessão em vigor.

Art.35. Os créditos eletrônicos adquiridos pelos USUÁRIOS e/ou os demais
direitos de viagem concedidos na Í'orma de benefício de gratuidade serão inseridos em cartões
elelrônicrrs disribuidos nas scguintes categorias:

II - Cartão Usuário: cartão que podeni ser.adquirido por qualquer USUARIO do
SERVrÇO;

III - Carlão Beneficio: cartões" gratuitos ou não. a serem utilizados pelos USUÁRIOS
que possuam tratamento diÍêrenciado quanto à lbrma de pagaÍnento das tarifas ou quanto ao
procedimento de embarque ê desembarque nos veículos. a abranger:

c) Cartão Estudante: destinado ao USUÁRIO contemplado pelo aÍ. 14 desta Lei:

d) Cartão Operador de Transporte: destinado aos empregados da CONCESSiONÁRIAi

c) Outros caÍões: destinados aos demais benehciários de gratuidades.

! ,i,l Parágrafo único. No ato do cadastro do Cartão Beneffcio deverá constar a
I lfl . cateeoriade beneficio na qual o usuário encontra-se inserido.

Mí#tiínrique vatte Mazzaro I/ 
ftocu.ador Geral L 13

MalricL:a 20'146876 rn -
OAB/t/c 2i0.986 Ande{(rn üabidt

pxúertoltre Congonhe
PRAÇa PRESTDENTE KUBtTscHÊK, 135. cE|ÍTRo - coNGOr{HAs - MG . cEP 364r too0 - TEL.: (31) 3731-í$o - FAx (31) 3731.1240. wrvw.corEDnlrss.Ír€.€ov b'

Art.34. Cada operação de validação de crédito de viagem ou liberação de roleta
deverá ser armazenada no validador e coletada automaticamente através de transmissào para
servidor instalado na garagem da empresa concessionária ou em plalaforma online, ao qual será
lomecido amplo e irrestrito acesso ao órgâo gestor de forma independente e originária.

I - Cartão Vale-transporte: cartões a serem adqúridos por empregador e Íbrnecidos
aos beneÍrciários do vale-transportc;

a) Cartão Master: destinado ao USUÁRIO com mais de 65 (sessenta e cinco)
anos. beneficiário de gratuidade nos lermos da legislação e regulamentação vigentes:

b) Cartão Inclusâo: destinado ao USUÁRIO e seu ACOMPANHANTE, se for o
caso. contemplados pelos arts. 20 e 21 desta Lei:
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Il - os lotes dos demais creditos eletrônicos terão validade de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias contados a partir de sua venda ao USUÁruO.

Seção III

Dos Sistemas de Controle e de Gestão

Art. 38. O accsso e disponibilidade dos dados operacionais da concessioniiria.
assim como a possibilidade dc intervençâo. deverão ser pcrmanentes c abertas ao órgão gestor.
que poderá fàzer novos levantamentos e pesquisas por iniciativa própria. para auditoria dos
levanlamentos e pesquisas realizadas pela concessionária c para coleta de novas inlbrmações.

Art. 39. A concessionária devcrá informar ao órgão gestor. no caso de detecção de
aspectos negativos na execução dos serviços, as providencias efetivadas para sanar os problemas
apontados e. sc Íbr o caso. submeter à aprovação as altcrações que visem o atendimento de
questões levantadas pelos usuários.

Aí. {0. O órgào gestor terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. contados
a partir da data dc aprescntação das alterações propostâs, para analisá-las c opor qualquer objeção
as providências adotadas pela concessioná,ria.

Parágrafo único. Nào havendo manifestação no prazo de que trata o cctput. 
^saltcrações scrão consideradas aprovadas e será emitida a Ordem de Serviço correspondente.
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Art. 36. A geração dos créditos eletrônicos obsenará as seguintes regras:

I - os lotes de créditos eletrônicos na modalidade vale-transporte terão validade de
180 (cento e oitenta) dias contados a partir de sua venda ao USUARIO:

Art,37. A conccssionária deverá desenvolver um sistema de controle operacional
e disponibilizá-lo para uso simultâneo de módulos específicos ao órgão gestor. de forma a
possihilitar a veriÍicação do cumprimento de especiticações operacionais ou técnicas, obsen'ados
requisitos e prazos constantes no edital. na proposta técnica da empresa. no contrato e nesta Lei.

Parágrafo único. A conccssioniíria deverá desenvolvçr para os usuários sistema
que possibilitc o acesso a inl'ormações sobre horários e itinerários nuis adequados aos locais de
scu interesse.

Seção IV

Do Sistema De Avaliação De Desempenho

Art. 41. O órgão gestor deverá acompanhar o desempenho do serviço através de
indicadores e metas segundo um Sistema de Avaliação de Desempenho.
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§ l" A implantação e operação do sistema dc avaliação serão realizadas pelo
Município, através do órgão gestor. a quem caberá também a espec iÍicação detalhada da
metodologia a ser empregada na definição da nota a ser atribuída ao serviço da concessioúria.

§ 2'A concessionária fornecerá todas as inÍ'ormações fisicas. operacionais e
tarifátias decorrentes da operação do serviço e que forem requeridas pelo órgão gestor e ou permitir
o acesso ao banco de dados gerado pelo sistema dc controle da operaçào.

Art. 42. A avaliação da execução dos serviços seguirá os parâmetros estabelecidos
no quadro dc indicadores Sistema de Avaliação de Desempenho, que pemritirá ao Municipio
analisar o desempenho da concessionária e o cumprimento dos seniços previstos no edital, para
deliberaçâo sobre sua permanência na operação ou sua expansão. se Í'or o caso.

Seção V

Da Puhlicidade

AÉ. 43. Fica a cargo da concessionária do serviço a gestâo comercial e operacional
da pubticidade nos r,eículos que conrpõem a frota. sob fiscalização e controle do Órgão Gestor.

Parágrafo único. Excetuam-se a publicidade nos terminais urbanos de transpoÍe
coletivo. pontos de parad4 abrigos de passageiros e mobiliários a eles integrados. a qual caberá ao
órgão gestor sua gestào o operaçâo.

AÉ..1{. Nos espaços dispostos nos veículos da concessionária para a veiculação de
mídias ó r'cdada a publicidade que conteúa:

I - propaganda ideológica ou politico-paÍidrf ia:

II - propaganda de cigarro e bebida alcoólicat

III - propaganda de veículos particulares (automóveis e motocicletas) ou que
contenha mensagem negativa a respeito do transporte público:

IV - propaganda que estimule qualquer espécie de discriminação.

§ lo A exploração de publicidade deverá obedecer às exigências previstas na
legislação fcderal. estadual e municipal peÍinente e no contrato de concessão em vigor.

Art.45. A normatização, a exploração de publicidade comercial, institucional ou
de informações no Sistema de Transporte Coletivo do Município de Congoúas. serão definidas
or Decretq

Pedro Henri que ro
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§ 20 A receita líquida obtida pela utilização dc espaços publicitririos nos veículos
do sistenra der erá ser revertida para Íinanciamento do próprio sistema. obedecendo as diretrizes
definidas no contrato dc concessâo enr vigor.
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Art.46. São direitos do usuário do serviço de transportc público municipal, alén.r
de oulros legalmente prer istos:

I - ser informado sobre as condições em que o serviço é prestado;

ll - ter acesso ao serviço de transporte público coletivo conforme inforrnado;

III - ser transpôrtado em segurança nos veículos que compõem o sistema de
transporte público coletivo municipal. conforme a legislação vigente e às condições nomentâneas
relativas ao trânsitô e ao ambiente:

V - ser cobrado por valor pré-Íixado da tarifa e. quando tiver direito, fazer uso de
desconto ou gratuidade nos temros da lei.

I - pagar a tarifa vinculada ao serviço utilizado;

V - levar ao conhecimento da operadora e das autoridades as inegularidades de que
tenha ciência, ret'erentes ao serviço pÍesIâdo.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das obrigações. o usuário poderá
ser retirado do veiculo. ou das demais instalaçôes do sistema de transporte coletivo, por solicitação
de qualquer dos agentes credenciados, os quais poderão requerer reforço policial para este fim.

Art. 48. A concessionária manterá serviço permanente de atendimento ao usuário
para solicitação, reclamação. sugestão e inf'omração. com o obietivo de melhorar e aperÍ'eiçoar o

serviço de transporte coletivo.

CAPÍTULO X

DOS VEÍCLTLOS

Pedro Henrique Valle Mazzaro

Procurador Gêral
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IV - ser tratado com urbanidade:

Art. 47. São obrigações do usuario. sob pcna de não ser transpoÍado. sem prejuizo
rle outras sanções legais cabíi eis:

II - identificar-se devidamente quando for titular de produto tariÍ'rírrio personalizado
ou gozar de dircito de gratuidade;

I[[ - portar-se de maneira adequada no interior do veículo e nas demais instalações
do sistema de transpofic coletivo. utilizando os seniços dentro das normas fixadas:

IV - prcserwar os bens vinculados à prestação do serviço; e

16
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Art. 49. Os veículos que cornpõem a frota da concessionária constituem o suporte
llsico móvel c motorizado dos deslocamentos urbanos. cujas caracteristicas permitem seu uso
coletivo.

§ l" Para Í'ins deste artigo. utilizar-se-ão as seguintes delinições de veículos:

I - ONIBI.IS BÁSICO: \'L.iculo auromoror de transporte coletivo com capacidade
para mais de 70 (setenta) passageiros. ainda que, em virtude de adaptações com vistas à ntaior
comodidade, transporte número menort

II - MIDIONIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade paxa
mais de -10 (quarental passageiros sentados e em pé:

III - MINIÔNIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para
mais de 2l (vinte e un1) passageiros sentados e em pe:

IV - MICROÔNIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade
parâ ató 20 (vin1e) passageiros exclusivamente sentados.

§ 2' Os veiculos utilizados na concessão e/ou permissão deverão obrigatoriame nte
ser emplacados no Muricípio.

I - anualmente. para os veículos com até 8 (oito) anos de fabricação; e

II - semestralmente. para os veículos com mais de 8 (oito) anos de fabricação.

§ 2'As despesas decorrentes da realização da visloria correrão por conta da
concesstonana

Art. 51. Os veículos que compõem a frota de transpofte coletivo não poderão
conduzir passagciros em itinerários não autorizados pelo Poder Executir,o, salvo com autori;eação

expressa da autoridade competente. ou em câso de Íbrça maior. por interdição de ruas causadas
por acidentes. consertos ou eventos promovidos ou autorizados pelo Municipio.

CAPiTULO XI

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECTIRSOS

w
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Art. 50, Os veículos de transpoÍe coletivo a serem utilizados no sistema deverão
submeter-se a r istorias e inspeçôes lecnicas antes de ingressarem no sen'iço regular. a Íim de
verificar os aspectos de segurança. qualidade. conservação e comodidade para os usuários.

§ l " As vistorias de que trata o capuÍ deste artigo deverão ser reali2adas por serviços
oficiais dc inspcções veiculares ou oficinas credenciadas .iunto ao Poder Concedente. com a

seguinte periodicidade:

Valle Mauaro L_
hdon C&bidô
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Art. 53. Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades:

I - advertência escrita, aplicada à concessionária na primeira vez que inconer em
qualquer uma das inlraçôes previstas nos itens do Grupo I do anexo desta Lei;

ll multa. aplicada à concessionária a partir da primeira reincidência de qualquer
um dos itens do Grupo l, ou a partir da primeira ocorrência de qualquer uma das infraçôes aos
Grupos 2. 3.4 c 5, prel'istas no anexo desta Lei:

lV - declaração de inidoneidade.

§ lo A penalidade da retirada do veículo de circulação não isentara a aplicação das
demais penalidades.

Art. 5,1. As infrações serão constatadas por meio de Íiscalizaçâo em campo. bem
como nos arquivos ou documentos comprobatórios dos serviços, de acordo com a srur natureza ou
tipicidade.

Aú. 55, São competentes para aplicar as penalidades de advertência. multa e
retiraJa Jo r ciculo de circulaçào:

I - o Chefe do Poder Executivo:

II - o dirigente superior do órgão ao qual o contrato de concessão é vinculado;

lll - agcntes de liscalizaçào municipais ou conveniados do Município.

Panigrafo único, A declaração de inidoneidadc será aplicada exclusivamente pelo
Chele do Poder Executivo e pelo dirigente superior do órgào ao qual o contrato de concessão e

vinculado.

Art. 56. Constatada a inliação, será emilida em tace da concessionária o Auto de

Infraçào e. quaÍrdo coubcr. a Notificação de lrregularidade.

ti)

I

t
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Art. 52, Constitui infração ao serviço de transporte público a ação ou omissào que
importe na inobsenânci4 por parte da conccssionaria. de seus empregados ou prepostos. das
normas estabelecidas no contrato de concessão, nesta Lei e demais nornas e instruçôes
complementaros.

I[[ - retirada do veículo de circulação. em caso de reprovaçào da vistoria de que
trata o art. 49 dcsta Lei, sem a promoção das adequaçõcs pela concessionária, conlorme os critérios
descritos nesta l-ei e no conúato de conccssão: c

§ 2o A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não prcjudica a
rcsponsabilização cir il e criminal da concessionária, ou de scus agentes e prcpostos. na fomra da
legislação própria.
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§ {o O reparo de irregularidade indicada naNotificação de Irregularidade não anula
do Auto de lnfração, podendo a concessionária ser sancionada com as psnâlidades previstas no
art. 52 dcsta Lci em caso de reincidência.

Art. 57. A assinatura do Auto de Infração ou da Notificação dc Irregularidade não
signifi ca reconhecimento da inliação.

§ l" Poderá a concessionária apresentar defesa escrita com o Ílto de contrapor aos
lermos do Auto de InÍiação ou da Notificação de Irregularidade nos termos desta Lei. sob pena de
preclusâo.

AÉ. 59. O Auto de [nliação e a Notificação de Inegutaridade somenle poderâo ser
anulados quando houver erro insanávcl em sua lavratura. cuja comunicaçào sera encamiúada ao
órgão t'rscalizador no prazo miâximo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

Í --.s nêll ue Valle Mazzaro

PÍocuredoí Geral
MatÍicula 20145t7ô
OABildG 21u.9e6
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§ lo A Notificação de Irregularidade será aplicada em casos de necessidade de
rcparo em veículos e cquipamentos, bem como no realiúamento da conduta da operadora e seus
colaboradores.

§ 2o Constará na NotiÍicação de Irregularidade prazo para que a operadora realize
as devidas adequações.

§ 3o Caso o reparo não sc'ja sanado no prazo estabelecido a opcradora Íicará su.icita
a aplicação das sanções previstas no aí. 52 desta Lei.

§ 2" A ausência de emissão imcdiata dos instrumentos de que lrata o (z?x1 deste
artigo não invalida o ato de Íiscalizaçâo promovido pelo Poder Concedcnte.

Art. 58. O Auto de lnfração e a NotiÍicação de Irregularidade devcrão conler.
obrigatoriamente, os seguintes dados:

I - nome da operadora;

II - dispositivo inl'ringido;

l[Í - data da autuação:

lV - hora aproximada da autuaçãol

V - local aproxinrado da autuaçào:

VI - identificaçào do r eículo, caso necessário: e

VII - instruções para apresentação de defesa conlra o Auto rle Inliaçào ou a

Notificaçào.

PRÀçA PRE§DEmE KUBrÍscHEK. 135 - cENrRo - c,oN@NHAs - ríG - c€P 36415400 - TEL.: (31) 3731.r3o0 - FAx (31) 3731.'l2ao - ÍÍ*1,,.co.Io.úús.íll9.9ô,.b.
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Art.60. As inlrações passír'eis de sancionamento são as previstas nesta Lei e em
scu Anexo.

Parágrafo único. As inliaçôes para as quais não ha.ia previsão de aplicação de
penalidadc especílica nesta Lei. mas previstas no instrumento convocatório ou contrato de
concessào, serão punidas com advertência escrita na primeira ocorrência e multa de valor
correspondente a 20 Unidades Padrào do Município de Congonhas (UPMC).

Art. 61. Os valores das multas serão fixados nas seguintes proporções, de acordo
com as inÍiações previstas cm cada grupo do Anexo desta [,ci:

I - 50 UPMC no caso de reincidência em infrações do grupo l;

II - 100 UPMC no caso de inlrações do grupo 2;

III - 250 UPMC no caso.de inffações do grupo 3;

IV - 400 UPMC no caso de infrações do grupo 4;

V - 5U0 UPMC no caso de intiações do grupo 5.

§ lo A sigla UPMC corresponde à Unidade Padrão do Municipio de Congonhas

§ 20 Em caso de reincidência da mesma infração no período de 12 (doze) meses, os
valores prcvistos scrão cobrados em dobro.

Art.63. C'aberá defesa escrita contra o Auto de Infração e a Notiticação de

lrrcgularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar do primeiro dia útil seguinte ao
recebimenlo da notilicação pela operadora responsável.

§ lo A deÍêsa será endereçada ao órgão municipal responsável pela gestão do
contrato de concessão, munida dos documentos que a concessionária entender necessários para o
deslinde da controvérsia.

§ 2o A concessioná,ria obrigatoriamente anexará à deÍbsa cópia do Auto de Infração
ou da Notilicação de lnegularidade que a originou.

§ 40 A deÍ'csa sornente poderá ser aprescntada pcla concessionária, por seus

tes Iegais ou lonnalmente constituidos.rc en

PedÍo H ue alle Mazzaro t-
ffi:;::rr:
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Art.62. Cometidas duas ou mais inliações, independenÍemente de sua nalureza.
aplicar-sc-ào, concomitantcmente, as penalidades oorrespondcntes a cada uma delas.

§ 30 O julgamento da defesa deverá ser realizado no prazo mâximo de 90 (noventa)

dias. a contar da data de seu protocolo, admitida a prorrogação por até 60 (sessenta) dias. no caso

dc necessidade de realização de diligência. sob pena de nulidade.

PÍocuradoí Geral
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§ 5o A defesa contra o Auto de InÍiação e a Notificaçâo de Inegularidade deverá
ser oferecida e julgada individualmente.

Art. 64. O Auto de lnfração poderá resullar nas medidas sancionatórias previstas
no art. 52 desta Lei nos seguintes casos:

I - não seja oferecida defesa;

II - seja apresentada defesa fora do prazo; e

III - as razões da defêsa sejam julgadas improcedentes pelo órgão responsável pela
gestão do contrato.

Art.65. A imposiçâo das penalidades prcvistas nesta Lei será materializada por
internrédio do Termo de Aplicação de Sanção, contendo as seguintes especilicações:

I - nome da operadora;

Il - dispositiro inlringido;

III -natureza da sançào:

IV - data da autuação:

V - instruções para pagamento. em cÍLso dc aplicação de nrulta.

§ l" A concessionária será intimada de todas as decisões administrativas prolatadas
através de meio oÍlcial a ser estabelecido no edital.

§ 2" Da decisão pela aplicação da sanção. caberá recurso dirigido ao Chel'e do Poder
Executivo. no prazo de 30 (rinta) dias contados de seu recebinrento.

Art. 66. O prazo máximo de pagamento administrativo da multa é de l5 (quinze)
dias úteis contados do recebimento do Termo de Aplicação de Sanção.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que tratao caput deste artigo. serão devidos
juros moratórios no importe de 0,05% ao di4 até o limite de 30 (trintâ) dias. sem pre.lúzo de sua
cobrança pela via judicial.

Art. 67 . A anulação do Auto de Iníração ou o pagamcnto da multa não desobrigam
o infrator de sanar a irregularidade que lhe deu origem.

Art. 68. A aplicaçâo da sanção de declaração de inidoneidade será cabivel nos
seguinles casos:

I - condenação, transitada em julgado. de qualquer diretor ou representante legal
quando se trate dc sociedade anônima; sócio ou proprietário. quando se trate de sociedade por

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDADE DOS PROFEIAS

Gccl

o ÊeliÍiltr.,tLffi.fiSera?Bilidade 
limitada: ou firma individual. por crime contra a Administraçào Pública:
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II - condenação. transitada em julgado. dc qualquer das pessoas previstas no inciso
anterior, por crime contra a vida e segurança das pessoas. ocorrido em consequência da prestação
de serviço a que se relere esta Lei;

CAPITULO XII

DO TRANSPORTE IRREGULAR

Art. 69, E vedada a exploração do serviço não regulamentado de transporte de
passageiros no lcrritório do Município de Congonhas.

Art. 70. Aquele que conduzir, no território do município, qualquer tipo de veículo,
mediante renurneração sob qualquer lbrma, por meio de serviço ou meio de transporte não
regulamentado. estará sujeito à multa pecuniária. na forma e valores a seguir:

II - c'm caso de reincidência, o infrator seú penalizado em multa no valor de 900
(novecentos) UPMC.

§ l'O responsável por larrar o auto de infração deverÍí entregar uma via ao infrator.
mcdiante recibo e, caso este se recuse a recebê-la. será consignado no docunrento.

§ 2'O infrator terá o prazo de l5 (quinze) dias para apresentar defesajunto ao órgão
tlscalizador municipal e. na hip(Íesc de indelêrimento das razões de deÍêsa. caberá ao inlrator
recorrer. em 30 (trinta) dias, ao Chefe do Poder Executivo do município.

§ 3'O infrator será intimado de todas as decisôes adminislrativas prolatadas atraves
de carta com aviso de recebimento ou por outro nreio oficial.

Art. 71, ('aberá ao órgão Íiscal nrunicipal notiÍicar qualquer exploração de
transporte coletivo no Município destituído de regulamentação de quc teúa ciência, sob pena de
adoção das medidas administrativas c judiciais cabiveis.

CAPITULO XIII

t-
-*L.tmlllr*í\o' c*epl'"'
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III - constatação de fraude ou fomecimento de informações e dados lalsos em
proveito próprio ou de terceiros.

Parágrafo único. A declaração de inidoneidade acaÍretará na rescisão do contrato
de concessão. sem pre.juízo das nredidas judiciais cabíveis para ressarcimento dos danos causados
à Administração.

I - em primeira autuaçâo. o inÍiator será penalizado cm multa no valor de 600
(seiscentos) TJPMC: e

DA FISCALIZAÇÃO
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Art.72. Compete ao Poder Ilxecutiro. por intermédio da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e I'rânsito ou outra cÍiada para estc fim. a regulação. o gerenciamento, a
operação. o planejamento e a Íiscalizaçâo do Sistema de fransporte Coletivo de passageiros do
Município de Congoúas.

Parágrafo único. I)ara Íins de hscalização, o Município terá pleno acesso da
contabilidade e dos dados operacionais do concessionário. podendo fixar e estabelecer nornas
para auxiliar e regulamcntar re1-eridas açôes.

Art, 74. No exercicio das competências relativas ao Sistema de Transpoíe Coletivo
Público de Passageiros, a Administração poderá celebrar convênios. contratos e outros
instrumentos legais com entcs públicos ou privados. visando à cooperaçào técnica, Ílnanceira e

operacional do serviço de transporte coletivo.

CAPITULO XIV

DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 76. Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Executivo.

Art.77. Iica o Poder Executilo autorizado a celebrar convênio. contratos e outros
instrumentos legais com órgãos da adminishação direta e indireta. autárquica c firndacional dc
qualquer cslêra de poder. para fiscalização do fiel cumprimento da lcgislação relativa aos

lransportes urbanos.

Art.78. Ficam revogadas as Leis Municipais n."s 1.263 de l0 de maio de 19851

1.841. de 14 de maio de 19921'2.094, de 9 de úril de I996: 2.316, de 6 de novembro de 2001:
4.086. de l4 dejunho de 202?: e 4.215. de 14 de novemhro de 2023.

Art. 79. Esta Lei entra en.r vigor na data de sua publicação.

Congonlras. 1 9 de setembro dc 2025.

\,-r40J \\9.
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Art. 73. A Comissão Municipal de Transporte Coletivo poderá solicitar que o Poder
l:xecutivo promova ações de fiscalização com vistas a identificar o comprometimento do
desempeúo operacional ou econôn.rico-financeiro do serviço de transporte.

Art.75. O Poder llxecutivo expedirá normas complementares a esta Lci para
rcgulamentá-la. no que couber.
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ANExo úxrco

ur,scRrÇÃo »ls rrpRaÇÕrs

t - rNrnaçôes Do GRtJPo 1:

I .l - movimentar o veículo com as portas abertas;

1.2 - não manter os veículos em adequado estado de conservação e limpeza, quando

em operaçâo;

1.3 - operar em função de horário distinto do horário oficial de Brasílial

I .4 - atrasar ou adiantar o inicio da operação de um veículo sem motivo justificado;

1.5 - realizar, com atraso. viagens eventuais determinadas pelo poder público;

1.6 - operar com letreiros com visibilidade baixa. ilegíveis ou Íbra de norma;

1.7 - operar no período notumo com as luzes intemas. letreiros e demais

iluminações do veiculo apagadas;

1.8 - conduzir o veiculo em velocidade descontínua, pÍovocando partidas e freadas

bruscas e prejudicando a condição de conforto dos usuários;

1 .9 - trafegar em velocidade acima da permitida ou retardar a marcha do veículo;

I . I 0 - recusar o embarque de usuários, sem motivo justo. estando o veiculo com a

sua lotação incompleta;

l.l I - desatender solicitação de desembarque de usuário no interior do veículol

l.l2- desobedecer a determinação de embarque e desembarque dos usuários.

exceto quando solicitadas em locais distintos daqueles definidos pelo poder público municipal;

1.13 - efetuar a paÍida do veiculo sem que termine o embarque ou desembarque de

usuários:

l.l4 - permitir o transporte de passageiros que de alguma tôrma comprometa a

segurança ou o conforto dos demais usuários:

l.l-5 - permitir o acesso ao interior do vcículo de pessoa.s carregando combustíveis,
outros materiais nocivos à saúde. aparelhos sonoros ligados em volume allo e objetos de tamaúo
e fbrma que causem lranstomo aos demais usuários:

I
t

t'!

,e

l.16 - permitir o embarque de pessoas conduzindo animais que úo estejam em
gaiolas específicas para transporte. exceto cães guias devidamente registrados; 

It--
I

Aodton cabido 24
hr&idUe Congonhas
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l.l7 - não Íbmecer o lroco corretamente. ou lornecer o lroco utilizando vale
transporte como moeda. ou negar o lroco aô usuiiLrio. quando o mesmo não estiver portando o
bilhete eletrônico;

I.18 - deixar de aproximar. sempre que possítel. o veículo da guia da calçada para
o embarque e desembarquc dos usuários:

1.20 - deixar de disponibilizar aos usuários inlormações obrigatórias ou apresenú-
Ias de lbrma incorreta:

1.21 - deixar de afixar quadro de honírios no interior do veículo, quando veículo
efelivo da linha:

1.22 - não abrir e fechar corretarnente as viagens no sistema de bithetagem
e letrôn ica:

1.23 - deixar de tratar com educaçào e polidez os usuií,rios e o público em geral:

1.25 - lavar. fazer ou deixar que se faça o reparo do veículo em via pública, saho
nos cÍlsos de impedimento absoluto de sua remoção e desde que o veículo esteja devidantente
sinalizado:

1.26 - utilizar. na limpeza intema" substância que prejudiquc o confoto dos
usuanos:

1.27 - manter o material de limpeza dos veiculos em local não apropriado;

2 - rNFRAÇOES DO GRUPO 2:

2.1 - em qualquer caso de interrupção de viagem. deixar de providenciar meios de
tÍanspoíe para os usuários no pfttzo máximo de 30 (trinta) minutos:

2.2 - rcalizar operação sem que os colaboradores estejam devidamente
unifonr.rizados ou sem crachá de identificação;

2.3. - fumar no interior do veiculo, mesmo que seja parado no Ponto de Controle e
Estação;

2.4 - realtz.ar embarque ou desembarque em local distinto daqueles previamente
estabelccidos pelo poder público municipal:

t-
Áodedon Cabr,lo
hcísüo 
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1. !9 - negar informações aos usuários;

1.24 - uÍllizar aparelho sonoro eln desacordo com a legislação vigente ou deljnição
do poder público municipal;





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDADE OOS PROFETAS

2.6 - permitir comércio dentro do veículo. exceto aqueles intrínsecos à operaçào
do sen'iço de transporte público coletivo;

2.7 - cobrar passagem de menor de 05 (cinco) anos que nâo esteja ocupando
assento isoladol

2.8 - recusar o transporte de benellciário de gratuidade. ou eÍêtuar a cobrança de
passagem, lendo o mesmo apresentado à devida identificação:

2.9 - pemritir a passagem pelo instrumenlo conlador de passageiros de mais de um
usuário, simultaneamente, com a cobrança de uma só tarifa. ou de um usuário sem o devido
pagamento e contabilizaçãol

2.10 - permitir o desembarque de usuririo pela porta indevida" sem o pagamento da
passagem ou sem a delida identiÍicação, no caso de beneficiário de gratuidade:

2.1 I - transferir a terceiros a leitura dos instrumentos contadorcs de passageiros sem
autorização do poder público nrunicipal;

3 . INFRAÇÔES DO (iRLIPO 3:

3.1 - não proporcionar condições dignas e seguras de trabalho aos operadotes:

3.3 - fornecer dados relativos ao el'etivo controle operacional do serviço fora das

condições e prazos estabelecidos;

3..1 - preencher com inexatidào ou incorreção os documentos exigidos pelo poder
público nrunicipal:

3.7 - não permitir, não acatar determinaçôes. diticultar ou deixar de auxiliar os
funcionários credenciados para fiscalizaçãol

3.8 - não portar a documentação exigida Íbrma visível ou de Íácil acesso:

3.9 - deixar de apresentâr o veículo à vistoria em horário preyiamente definido:

HAs
t
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2.5 - deixar de atender solicitações de auxílio a usuários com mobilidade rcduzida
nas operações de embarque e desembarque;

3.2 - nâo aprescntar o laudo de vistoria na data marcada. salvo com jusliticativa
Í'orma. delêrida pelo poder público municipal com antecedência mfuima de 24 (vinte e quatro)
horas:

3.5 - deixar de manter os dados cadastrais da empresa e dos veícu.los atualizados
iunto ao poder público:

3.6 - omitir infbrmações sobre irregularidades do serviço de que teúam
coúecimento:
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3.27 - manter em operação veículo com o instrumento contador de passageiros
avariados:

3.28 - pemritir a operação de veículo que apresente más condições de operação.
comprometendo a segurança dos usuários:

3.10 - não cumprir a regularização de notificação de irregularidade no prazo

I
I
h^-

Anderlon Cabido
preÍeird+e 

Congonhas
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estabelecido:

3.11- não dcixar representante da manutenção disponivel na garagem, na data e
honirio determinados para acompanhaÍnento da conferência de notificação de irregularidade;

3.12 - náo apÍesentar ao poder público municipal, nas condições, formatos e prazos
fi xados, informações. relatórios. demonsfativos ou documentos:

3.13 - descumprir regulamentação estabelecida para os equipamentos registradores
instantâneos inalteráveis de velocidade e tempo;

3.14 - deixar de reâlizaÍ viagem sem motivo justiÍicado;

3.15 - interromper a viagem, durante a operação, sem motivo justo;

3.16 - abandonar o veículo, durante a operação. sem motivo justo;

3.17 - abastecer o veículo durante o percurso do itineriário;

3.1 8 - cobrar passagem de usuário que teve viagem interrompidat

3. l9 - ausência de preposto na garagem para a solução de problemas emergenciaisl

3.20 - alterar itinerário sem previa autorização do poder público municipal, exceto
em casos de força maior. que deverão ser comunicados imediatamente;

3.21 - ausência de equipamentos obrigatórios no veículo, ou equipamentos em más
condiçõesl

3.22 - nãose manter com decoro moral e ético com fiscais:

3.23 - não colaborar com as autoridades encarregadas da segurança pública:

3.24 - comercializar passagem sem autorização do poder público municipal;

3.25 - veículo em operação com emissão excessiva de fumaça:

3.26 - não executar o plano de manutenção preventiva dos veiculos ou
equipamentos:



''t
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3.30 - apresenlar nos leiculos mensagem publioitriria sem prévia autorização do
poder público municipal ou fazê-la em desacordo com as especif,rcaçôes pré-estabelecidasl

4 - INITRAÇÕI:S DO (iITUPO ]:

4.1 - operar com veículo sem o:quipamento de bilhetagem eletrônica. exceto se

autoúzado, em caráter excepcional. pelo poder público mruricipal;

.1.3 - operar com veículo sem equipamento clc\atório para cadeirante inoperante
ou scm que o equipamento esteja em plenas cor.rdições de funcionamerrto;

.1.5 - não manter liota reserva ern condições de suprir as necessidades de realizaçâo
de vistorias e manutenção dos veículos. bem como durante eventualidades na operaçâo:

municipal:

4.7 - permitir que o veículo circule sem autorização dc tráfego ou com a mesma

4.8 - não dispor veículo, próprio ou contratado, apropriado pam a remoção de

veículos ar ariados na via pública:

4.9 - desrespeitar o preço das passagens em vigorl

5 - rNFR*AÇÔrrS DO GRUPO 5:

5.1 - não permitir o embarque e o desembarque. lora dos pontos de parada

detemrinados. de pessoa com deÍlciência ou com mobilidade reduzida:

5.2 - manter em operação os veículos não regisúados junto ao poder público

municipal;

5.3 - não submeter a vistoria veículo que teúa sotrido acidente que comprometa a

segtrIanÇal

5.4 - não apresentar à vistoria de baixa o veículo a slr substituido;

#ff:::j:"TÍ:
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28

i.29 - utilizar. na limpeza inlema" substância que prejudique a segurança dos
usuários;

4.2 - operar com veículo sem equipamento de sistema de posicionamento global.
exceto se autorizado. em caráter excepcional, pelo poder público municipal:

,1.4 - descumprir legislação. decretos e portarias. desde que não exista penalidade
especiÍicada em anexo;

.i.6 - não veicular mensagem ou publicidade determinada pelo poder público

vencida:
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5.5 - não substituir os veiculos que ultrapassarem a idade miíxima permitida ou
manter a frota de veículos da concessionária com idade média superior à estabelecida em contrato
ou edital de licitação;

5.6 - não manter seguro de responsabilidade civil;

5.7 - não sol.icitar autorização previa do poder público municipal para rcalizar
alterações de localização de sede. garagem, oficina e demais instalações;

5.8 - preencher qualquer documento exigido pelo poder público municipal com
adulteração de dados;

5.9 - portff ou manter no veículo arma de qualquer espécie;

5.11- violar o éqúpamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e

tempo;

5.12 - permitir que motorista sob a influência de álcool ou de qualquer outra
substância psicoativa que determine dependência exerça a direção de veiculo do transporte público
coletivo municipal:

k*D RSON COS
Prefeito de Congonhas

PRAçAPR€SIDENTÊ KUBIÍSCHEK. Í35. CENTRo - CONGOÍ${A§. MG - CÊP 3641t{0o - IEL | (31)3731.1300 - rAXr (31) 3731.1240 'Írüw.coí€ontus-mg:gôv.b.

5.13 - permitir que motorista sem a devida habilitação exerça a dircção de veículo
do transporte público coletivo municipal.
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JUSTTFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

O presente projeto de lei trata da regulamentação do sistema de transporte coletivo
municipal. oom foco na modemização e na reestruturação do serviço municipal de transporte

coletivo de passageiros.

A prôposta visa adequar o sistema atual às necessidados crescentes da populaçào,

promovendo melhorias no fluxo de transporte e na qualidade dos serviços prsstados aos usuários

de transporte coletivo.

A referida lei subsidiará a elaboração de um proieto basico robusto que s€rviú
como base técnica e jurídica para publicação do edital de concessão para operação do serviço

público de transpofie coletivo.

Diante do exposlo. solicitamos a apÍovação deste proieto de lei que acreditamos ser

fundamental para a regulação do sistema de transporte. para Íutura melhoria dos scrviços

prestados. sobretudo da mobilidade urbana.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudaçôes.

extensivas aos ilustres pares.

Congoúas, 19 de setembro de 2025.

N COSTA CABIDO

pRÀçA PRÊS|DENTE KUBTTSC|HEK. 135 - CEf{rRO - CONGON}i S - MG . CEP 36415{00 - TEL.: (31) 3731.1300 ' tAX {31) 3731.1240. www'corypnfEs.m9.goY.A
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Projeto de Lei 78/2025

\4ati'r'ii,r lidzr cm Plcnári<; - 33" Reunião Ordinária.

:-,ariara i\4ur-ricipal dc Corrgorrhas, aos 3O de setembro de 2o025

@
Averaldo Pereira da Silva
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EMENDA MODIFICATIVA N" t t2025 Ao PRoJETo DE LEr N'78 tzo2s

Fica substituído o Capítulo Vl - Da Gratuidade aos Estudantes, que passará a ter a
seguinte redaçâo:

Art. 15. Será concedida gratuidade tarifária no transporte público coletivo municipal
aos estudantes que necessitem se deslocar entre sua residência e a unidade de
ensino, em ruzão de não se encontrarem matriculados em instituição próxima que
atenda à etapa escolar correspondente, observados os critérios de zoneamenlo e
matrícula definidos pelo órgão competente.

§1o. A concessão deste benefício é destinada aos estudantes que estejam
regularmente matriculadas em instituiçÕes de ensino fundamental, médio, técnico ou
superior, situadas no território municipal, sejam municipais, estaduais, federais e
particulares.

§2o. O beneÍício também é abrangente aos alunos da APAE, estendendo-se ao
acompanhante do estudante com deÍiciência, desde que comprovada a necessidade
por laudo médico ou equivalente.

§3o. O benefício poderá ser cancelado caso comprovada a ocorrência de íraude ou
omissâo por parte dos alunos, impossibilita ndo nova concessão no mesmo ano letivo.

§4u. O Poder Execulivo regulamentará, por decreto, as disposições desle artigo,
incluindo critérios de concessão, controle e fiscalização do beneficio, podendo
celebrar convênios com instituições de ensino, empresas concessionárias e órgãos
públicos.

Congonhas, 1 bro de 2025

PR FESSOR RODRIGO

Vereador

ENDES

PROTOCOLO GERAL 2862/2025
Dàra 2011012025 -Hoía.io. 10.14

Legi§lítlvu

Câmaía Municipal de Congonhas
tlua Dr PaciÍico llomem Júnior. 82. Centro, Congonhas/MG. feleíone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.les bí
www congonhas.mg.leg.br

citÍnaÍ.r Murli.ln.rl de Congonhas
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei no 78 I 2025 tem por finalidacle
aprimorar o Capítulo Vl - Da Gratuidade aos Estudantes, de modo a garantir maior
clareza normaliva, amplitude social e adequação têcnica à política pública de
transporte educacional no Município de Congonhas.

A proposta mantém o escopo original do Pro.jeto de Lei encaminhado pelo Poder
Executivo, que trata da organização e concessão do transporle pLiLrlico muni,:ipal
mas aperfeiçoa o tratamento jurídico da gratuidade aos estrldantes, ampliando
o alcance e detalhando as condiçÕes de acesso ac benetÍcio, sem criar despesa
direta ou interferir na reserva da administraçâo.

A redação proposta assegura a gratuidade no transporte coletivo aos estudantes
que, por não estarem matriculados em instituições de ensirro próximas
necessitam se deslocar para frequentar instituições de dlferentes níveis e
esferas administrativas - municipais, estaduais, federais e parliculares.

Alem disso, estende expressamente o benefício a alulros da APAE e seus
acompanhantes, quando comprovada a necessidade, em observância aos princípios
da igualdade, inclusão e dignidade da pessoa humana (art. 'lo, inciso lll e ad. 5o.

caput, da ConstituiÇão Federal).

A medida está em harmonia com os arts.205 e 208 da Constituição Federal, que
reconhecem a educação como direito de todos e dever do Estado, e com o art. 60, que
inclui o transporte entre os direitos sociais. Tambêm se alinha às diretrizes do
Estatuto da Jrrventude (Lei n" 12.852 I 20131 e do Plano Nacional de Educação
(Lei no í3.005 I 2O14l,, que preveem políticas integradas de mobilidade estudantil e
pernranência escolar.

Ao mesmo. a emenda respeita a autonomia e competência do Poder Executivo,
ao prever que a regulamentaÇão e a execuçáo do benefício serão realizadas por
decreto, dentro dos limites orçamentários e ad m in istrativos, evitando qualquer vício
de iniciativa ou imposiçáo de despesa não prevista.

Sob o ponto de vista da gestão pública, a proposição rcpresenta instrumento de
equidade e eficiência, contribuindo para reduzir a evasão escolar, apoiar
famílias e garantir a efetividade do direito à educação, especialmente em um
município com topografia e distribuição territorial que demandas
deslocamentos significativos entre os bairros.

Por todo o exposto, a presente Emenda Substitutiva merece o apoio dos nobres pai'es
desta Casa Legislativa, por tratar-se de aperfeiçoámento técnico e socialmente
justo, plenamente compatível com os princípios da legalidade, da moralidade e da
eÍiciência administrativa.

Cong has, 17 de ou tu de 2025

PROF SOR RODRI MENDES

Vereador

Câmara Municipal dc Congonhás
Rua Dr PacíÍico Homem Júnior. 82, Cenlro, Congonhasrirc. Telefone: (31) 3732-0300 - E-mâjl: câmara@congonhas ng.leg bí
ww\ /.congonhâs.mg.leg.bi
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(lornissixr cle l.ceislaçiio,.lustiça c Ilcdaçào lrinal - (ll..llt

llcÍ':.: l)ro icto tlc l,ci 07tl/2025 - l)iscin lina o transÍrorlc tr ri blico colctivo m unicirral
tle (]trnson has , cstabclccc rlirclrizcs nârir sul conccssi-r{) c cria rtrccanismos tlc
gir r:r rr li:r (lc { 1r:rlirlatlc c sustcntubilidadc do scrvico,

1,.\ ll E('l.l lt

A proposta vcrsa sobrc transporlc colctivo rnLrnicipal.

. A cornpctência clc iniciativa c do l.lxecutivo, scndo quc o projcto loi por cstc
ploposto.

Â nrlrtória cstll inscrta no rol (las compclôncias urr"rrricipais. ctrrno assunto dc
intc rcssc cxc lusivantcntc local

A corrccssl-ro (lo tlansportc pÍrblico murricipal c a dclcgaçâo. por nreio dc
licit.rçrio. tlo scrviço à iniciativa privada, quc Íica lcsponsávcl por sua cxplolação c
rnanutcr.rçiio cln tr'oca da arrccaclaçâo das tarilàs. O município dcfinc as rcgras do
scr','iço, garantindo dircitos como qualidade, segurança, pontualidade e acessibilidadc,
c poclc até conccdcr subsídios para garantir a opcração c a larifa social.

A plcl'citr.rra translcrc a cxccuçâo e a gestão do scrviço para unta cmprcsa privada
(a conccss ionri ria), qLrc assutrc a rcsponsabilidadc dc manter a lrota, as rotas c os
holiirios.:

A cnrprcsa c sclccionada atlavés dc um proccsso dc licilação pública, quc busca
a me lhor proposta para a populaçrio.

r\ ctnltrcsit ci aut«rlizacla a cobrar a tariÍa para cobrir scus cLlstos c obtcl lucro. o
podcr público 1-roclc corrccclcr subsídios para cquilibrar a opcraçào c garantir tarilàs rnais
accssÍvcis, cspccialrncntc cnt casos dc ncccssidadc dc subsídios ou para pcssoas dc
baixa rcnda, como cxplica a Prcfcitura dc Bclo I lorizontc.

O corttrato clc conccssão cstabclecc os dircitos c dcvcrcs da crnprcsa, collo zl

tranutcr.rção da clualidadc do scrviço, c o rnunicipio ó o rcsponsávcl por liscalizal sc as
obriraçircs cstzlo scndo cr.rrrpridas.

^ 
conccssionária

cspccialmcntc crÍl casos
populaçrio.

c obrigada a manlcr o scrviço ctn Iunciona
tlc grcvc oLr crisc, pois sc tl'ata dc unt :;cn,iço cssc

mcnto.
ncia\â
\^ü





oib

tt ".,O transportc dcvc scr sc
accssívcl a todos. incluindo
inlirnrraçõcs sobrc o scrviço
am planr cntc ilivul gados.

guro, pontual c tcr urrr prcço juslo. O scrviço dcVCS
pessoas com dcficiência, idosos e gcstantcs. :Âs
dcvcm scr claras, c Íalhas ou atrasos devcrn scr

I:\istcnr dil'crcntcs rnodclos contratuais, como os dc custo c os dc custo líquido,
cluc aÍctanr a lirrnta couto o risco ó distribuído cntrc o podcr público c a contratada. A
qcstào (lc riscos cor.no a inl)açào, a litrrnação dc carlóis, c a gcslào dc subsídios podc
scr conr plcra.

O proicto clc lci crn clr.rcstiio. cstá dcviclamcntc cscrito c ao nosso scnlir, mcrccc
[lrtr rcl]i.tl'() rro ittcisrl \i,clo ar1. 47, cluc dc lorrna ccluivocacla, dctclnrina conro obrigaçâo
tlo usuiirio " l<,rrrr rro Lonlla('intanlo tlu oDerudorct e da.s ctutoritlucles us irrcÍlularidades
clc q191cnlto c'iência, reíàr'entes ao serviÇo preslldo. "

Sugcrirnos uma erncnda supressiva de modo a rctirar o inciso V do art 47, por
scl qucslào dc dircito.

.lri rluarrt«r a cr.ncntla ntodiÍlcativa 01, cla ao nosso scntir não dcvc prospcrar, por
itrscril t'cgras <lc qratLriclaclc clrc não cxistcm aunrcntaclo dc sobrcnrancira o valor cla

tarilu. clLrc selli paga nclo Lrsuiirio oLr sLrbsidiado pclo cririo nrunicipal.

O rcgrarncnto cla conccssào clc passc cscolar já é rcgr.rlamcntada pcla Lci
3l ti6/10 I 4. tlc nroclo rluc ut'atuidaclc passc cscolar não são a utcsrla coisa. a gratuidadc
oncra () Lrsulirio c () pitssc cscolar'oncla o crário nrr-rnicipal.

A cmcnda modillcativa 0l aunrcnta o valor da talila scrn espccilicar a Íbntc dc
cLlstcio, o cltrc ó inconstitucional.

O pro.iclo c lcgal c constitucional.

I:stc c o nosso parcccr, sntj

pÀ"
Mclilkrtl ria n«r

PrrocU t{^t)oR Do r.r_(; ISr.^'t't vo

E ( r,rrrissàt, tlc l.cgislaçiio Justiça c I{cdaçào l:inal
! ('ornissâo dc Obras c Scrviços
E Comissão dc 1-ributação Irinanças c Orçamcnto
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LEI N.'3.386, DE.29 DE I\4AIO DE-20I4

ANEXO IT

Estabelece o Zoneamento para fi.ns de concessão do
beneÍício de passe estudantil aos alunos da Educação" Básica, do Ensino Médio, Técnico e Superior da Ráde
Pública e Prlvada.

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no art.'4" da Lei n" 2. 783, de 3l de março de 200g.

Art. I " Estabelece, u ,nn"..*,o.rJra 'firs 
de concessâo do beneffcio de passe es.tudantil aos

alunos do Ensino Fundamenrar. Ensino'üódio, Énsiho Medio Lntegrado. r*i* ie"ni*, i"*oiog,
e Superior dr Rede Pública e Privadai.conform! Suádro:

q

L DÀ €'

Io0

lIu

c
a
2

-c\\

SCol jA t:,tr'.r I /i

E. E. Lamartine de Freitas

-'-i. l.r,'. , - l'!'-)'
t. b.'r .- : ',-\

'r:'l-, .-',1§. 1 .: .--"..,, ari: i,. ;, : !.ív(l.; 
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I
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I

:

Álto do Cruzeüo,.-
-Alto MaraDhãô ;' . i'-
-Bamabé ,, '( :'- 

vf,
Sái; ae saiiio:Aítaiiid -

gàlr+á€ (apaí,r dalàtatóri4 sentido Jardim Profeta.)
Bôi nã Éàsír \ l),Y//. {11

' Bômbíçâ', ; \''..\'r,,,,-
.c{Éôinho /*..s,iil
Cam'oo ãa PedÉira

liii,i,'p'ó a* rrói='
-cáíúpô§ Atroé chacreamento
Cáãíâe+iira
c:rlcriíàãá santàhhiônio'i: ' -''
Centro (Avenida Jútia Kubitscheck a partir do número 2039)
Cidade Jardim
Cinquemenário
Complementaçâo Boa Vista
Consolação
Chácâras, sÍtios e.fazendas penencentes ao município.
Eldorado
Esmeril
Imediaçôes Parque da Cachoeira (sÍtios e moradias)
Ipiranga
Jardim Paris
Jardim Profeta
Joaquim Muíinho
Leopoldinâ BaÍbosa
Lob [rite
Localidade nas do Posto Esso -

Iloa

áO
Jo le

Preíeito óe Congonhas
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Boa

E. ll. Fcliciano Mendcs Allo do Cruzeirc
Alto Mararúúo
Alvorada
Bamabé
Barra de Santo Aatônio
Belvcder€ (a partt dâ rotatória, sentido JaÍdim Profeta)

Boi na Brasa
Bombaça
Campinho
Campo da Pedreira
Car@o das Flores
Campos Atos ChacÍeaÍnento
Casa de Pedra
Cascata do Santo Anlônio
CentÍo (Avenida Jl ia Kubitscheck a PaÍtü do utfunero 2039)

Cidade Jardim
CinqueÀteúrio
ConsolaÉo
Cháçarâs, sítios e fazendas pertencentçs ao município'
Eldorado
Esmeril
Iruediações Parque da Cachocira (sítios e moradias)

Ipiranga
Jardim Paris
Jardim Profeta
Joaquim Muíinho
Leopoldina Barbosa
Lobo Lcite
t-ôcalidade nas do Posto Esso

de

2

Mineirinha
Monjolos
Morro dos Tocos
Nova Cidade
Nova Plataforma
Parque Londres e imediaçôes
Paschoal Vartuli
Pedrcim
Pc4ueri
Pücs
Primavera
Recanto das Andorinhas
Residencial Gualter P. Montcüo
Rosa Eulália
Santa Móuica
Sarta Quitéria
sântâ vitória
São Luiz
Vila Cardoso
Vila Condé
Vila Marques
Vila Nereu

PRAÇA PRESTDENIE KUBTTSCHEK, 135l- CENIRO. CONGONHAS - ilG - CEP:36a15-000 - ÍÉt.: {31) 3731"1300 ' Flü: (31) 3731.11e€ ' www.congonhas.mg gov.br
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS. 
.

11

.\
t-]

5

3

tnstituições de Eisinb Privãdas - j.J
Ensino Fundamentat. eúúo'' '-r' ''
Médio, Técnico, l'e"oOtogo "l -.,1:\

Suoerior. ,i'l,l-. . ,.i.,,.,

InslituiÇões de Ensino Públicas -'. -,.

Técnico, Tccnôlogo e Superior. I

SECRETARIA MLNCIPAL DE EDUCAÇÁO, cm Congo úas - MG, aos 05 de maio de 2014.

N'laria Aparecida Resende

Secretária Municipal de Educação

José de Cordairo
PÍeísrlo d€ Coôoonhas

'2
o
o

I PAa

Mineirinha
Monjolos
Môrib dos Tocôs
Nova Cidadé
Nova Plalaforma
Parque Londres e imediaçôes
Pascboal Vanuli
Pedreira
Pequeri
Pires
Primavera
Rc'canto das Andoridras
Rcsidencial Gualter P. Montcüo
Rosa Eulália
Santa lr'Íônica .

'Santa 
Qútéria

Sairta Vitória
rSão Luiz :

' Ú ila Cardoso

tv
:v

it

, distritos, ülâs, chácaras, sÍtios e fazcndasos

PCíCnCenles CIntunrAO p
IFMG -+ Campus

Ensüro Médio lntcgrado
,'t

Is ostI íazendasevl chácarascs,

aírno5 5'bccsta cctI d s gos

"t - camoris rrtio Paráobebã?'':

no §upeioliÍ':i' .' ,' ; l
I.,IFS

Ensi

. ,1 '.
ecidos nos aíigos 4" e 5'da Lei

q,*-1.\-

:,i'*
l. r

titabel
do úôánt

'crit
S OSeguem

I3P SE sttj

Segudm os critérios eslabcl(.cidos nos aíi8os 4'e 5' da Lci
dd Passe Estudantit

Pri.rnavera
Consolação'
Nova Cidade
Rosa Eulália
Eldondo
Casa de Pedra

,7
Barão d§ Congoúas

i

pqmeril . -i, il
P&üsri ''

Sarlta Mônica
das Flores'

:.1
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PROTOCOLO GERAL 2969/2-021

" 1 
" 
3;;1"';t"l'l;"1'"'iiiidi "'

.p[.MI.]Nt),,\ MODIFIC^'t'tV^ 0l 2025 
^O 

I'llo,rE'l'O Dll
t-t,-t 78 /2025, QUU DISCIT'LtNA O ]'RANSt'ORTE PUIIt,ICO
('ol_r.-'r'rvo MtJNrcrpAr. Du coN(;oNtIAS. usTAtluLECtl
r)uRti't'luz-Es l,Altl sLin coNcl.-ssÃo u cRr^ MECANTSMoS
r)r_ (;,\rr,\\'r'r^ r)r.- Qt Al-IDADE r,t St.ls'r'uN't'Atilt-IDÀt)u Do
sr_r{vr(.o.

F'ica modificatlo o art.47 do I'}ro.icto em cpígraÍ'c, quc scr:i
ru ss inr rcdigitlo:

"Art. .17. São obrigaçircs do usuário, sob pcna dc nâo scr
t lln s lx)r'tad(), scnr prejuízo dc outras sançõcs lcgais cabíveis:

I I - iclcntillcar-sc dcvidamcntc quando lor titular dc produto
turi lár'io pcrsonaliz:rclo oLr gozar dc dircito dc gratuidadc;

Ill - portar-sc dc mancira adccluada no intcrior do vciculo c nas

dcnrais instalaçõcs do sistcma dc transpoíc coletivo, utilizando os scrviços
tlu;rtro tllrs nol'nras Il xadas;

IV - plcsu'r,ar os bcns vinculatlos ii prcstação do scrviçol c

l'ar/tgrafo írnico. litn caso dc dcsc unr pritttcnto das

ribriguç<)cs, o usuário podcrá scr rctirado do vcículo, ou das dclnais
i r ,stalaçircs do sistcma dc transporlc colctivo, por solicitação dc qualqucr
tlos: agcntcs crcdcnciaclos, os cluais podcrào rcquclcr rclorço policial para

csLc lim."

.il.JS l'll:tc^'t'lv^

,,\ cnrcnda visa rclirar o inciso V, do do afl. 47, qttc c lcsivo ao

us ua f lo.

a r!o r'

CÀ-\r^o el

ryloa-

oel go'ss

I - pagar a tarilà vinculacla ao sclviço Lrlilizado;

6,-.4/-dq- Q)t
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l',lto.ll'l'fo l)E LIil 7tt

/2()2i. ()t il,. l)ls('ll'l-lNA O 'l I{ANSPOll',l l'l l'írl}l.lco (lol,lt'f tvo
ilt \l( ll',\1. l)l'l ( ():\(;O\llr\S. l'.S 1.'\lll'-l,l'.( l'l l)llltl'-.l lll7.l',S I)AltÂ Str;\
( o\( l..ss.io l.l ( ltl,\ IIl.l( ,\\lsltos l)1,, (;,\l{,1N ll,\ l)ll Qti,'\l,ll),\l)l'l l'l

st 5 ir-\'1 .\llll.ll),\l)1.. l)() slll{\'l('o.

Ârt. {tl. i\ corlccssionária nlantcrá scrviço pcrmancntc dc atcntlitncnto ao

Lr;Lrário parit solicilaç,1o. t-oclatnaçi«r. sugcstiio c inlirrmação. conl o obicti!o de

lrcllr(rra[ c i]ürliiçoar o scrViço dc lratlsporlc colctiro .por canais clctrônicos'
Irar.àgr.alir único Mcnsalmcntc a c0nccssionária cmitira rclitt(rri,r

cor:stanckr a rclação portttcnttrizada dos atcndimcntos realizados.

.ÍtJS l.lt,tCA'llvA

A omi:trCa visa irrcluir parágralb Único ondc llca dctcnninado a

,Jcnronstraçào do atorr.lirncl'11() a sct' rcalizado.

\, e r'catlo t'

.ltIS lllrÍ( 1\'l l\/,'\

,\ crrrcntlit r isa tclirar o iuciso V. clo do art. '17. tlLrc c lcsivtt ao rtstLatttr

Vcrcadol
Í
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ilflÍilil,liiltlliliflfl"iifiÍililltil'ttidi
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c/1 CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Cârnar:r Nlur-rir:ipal clr: Congonhas, Ol ac Çt!Í^À2t,"
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

\

Projeto de Lei n" O7a l2O2S - Disciplina o transporte público coletivo Municipal
de Congonhas, estabelece diretrizes para a sua concessão e cria mecanismos
dr: garantia de qualidade e sustentabilidade do serviço.

O pr()scntc Projcto dc l,ci, clc iniciativa d«l Podcr llxccutivo Municipal, tcm por objctivo
disciplinar o transporlc público colctivo Municipal dc Congonhas, cstabclcccr dirctrizes
para ár sua conccssão c criar mcc:rnismos dc garantia dc qualidadc c su stentabilidadc do
scrvico.

O prrlcro sc aprcscnta dcvidamcnlc motivado c justificado, scndo constitucional c
lcgal qr-r:rnto à suzr iniciativa c objcto, nos tcrmos do parccer cxarado pelo Procurador do
Lcgislativo, assim scndo, sou pcla APROVAçÃ? da matéria.

JMl,h*,"L I
Rclator

dc 2025.

ASSINATURÁVEREADORES

Sirrrirni,r M. rir'.J. Magalhiit's Presidentã

hatt ll;irbura \4arqut's Urzcclo - Vice-Presidente

Iir lrri rrclr, ('orrlt'iro Mrrlrrsirrltrrs

ülH^

W
I lr:rrrt'rson lürrrzrn Inácio

(icraldo ()ilmar At:rydc Scabra

tit,Étrrã xl"iG" i;. à-,tgui,,.

l } lu;rrclo l.aclislau M:rrqur:s

cMc/R(
Cám.r. Municipal de Conronhãt
Rua Dr pâcÍÍi.o 

I lomem J ún,or, 82, Contío, Con3onha./Mc - Iclefone: (31) 3731 1840 - E-mail: camaÍa@congonhar. mB.lcE-b r
www. contonhar.mE.let.bí

RELATORIO

t,
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pCAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal d<: Congonhas, Ol dc d1
Comissão de Obras e Serviços Públicos

T"àa,a dr: 2(o25

Projeto de Lei n" O7al2025 - Disciplina o transporte público coletivo
Municipal de Congonhas, estabelece diretrizes para o sua concessáo e cria
mecanismos de garantia de qualidade e sustentabilidade do serviço.

RELATORIO

O Projcto dc Lci n" 07812025, dc iniciativa do Podcr Exccutivo Municipal , tem por
objctrvo disciplinar o scrviço dc tr€msportc público colctivo municipal, estabelccendo
dirctrizcs para sua conccssáo c criando mccanismos quc gáLrantarn a qualidadc c
sustcntabilidadc do scn iço.

O scrviço dc transportc público colctivo municipal ó dehnido como um serviço
1:úblico csscncial, do carátcr erccssível a toda a população, sujcito à política tarifária e
itincrarios [ixados pckr Podcr Exccutivo Municipal, obscrvando os princípios da
moclir:irlatlt: tari[:iria c cla sLl stcn t abilidadc cconômico- fi nanccira.

O projcto sc aprcsontâ dcvidamcntc motivado, scndo constittrcional c legal quanto à
sua iniciativa c objcto, nos tcrmos do pelrcccr cxarado pclo Procurador d<.r Legislativo,
irssim scnckr, sou pcl:r APROVAçÃO da 1:t

§À^
cl:rtor

VEREADORES

l')drrarrio Lad isla u Marqucs l)rr:sidcntc

lidonia s Clr:nr<:nlino do AIm(:id.r

lid rrartlo Cor<lciro M.rtosinl.ros

(lcralrlo (lilnrar Âtiryrlr: Scir brir

liol:crro I(k:iton (1. cl(: Aguiar-

IIcli Nascimcnto l.a u stino

l)atli<'ia l.'crnandçrs Montciro

ASSINATURÁ

cüc/ Ev
Cámaró Municipàl de Consonhas
Ru, Dr r,.ciri(o I lomcm I ú n io r, 87. C.nt.o, Contonhã§/Mc - I clclonc: (3 I ) 3 711 1840 - [.mail] cama.a @co.Eon ha5_m8. têg. bí
www. .ontonhãr.mt.leg.b.

dr

( h-- 0,*-^



2/7 I,AVÀRA N/UNICIPAI
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal dc Congonhas, 0l de dc 2025.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei n" OZal2O2S - Disciplina o transporte público coletivo Municipal
de Congonhas, estabelece diretrizes para a sua concessão e cria mecanismos
de garantia de qualidade e sustentabilidade do serviço.

RELATORIO

Projcto dc l.ci n" 07812025 - Disciplina o transportc púbiico colctivo
Municipal de Congonhas, cstabelece diretrizes para a sua concessão c cria
mccanismos de garantia de qualidade e sustentabilidade do serviço.

A conccssáo do transporte público municipal ó a dclegaçâo, por mcio dc
licitação, do scrviço à iniciativa privada, que fica rcsponsávcl por sua cxploração c
rnânutcnÇâo cm troca da arrccadação das tarifas. O municÍpio dcfinc as rcgras do
scrviço, garantindo dircitos como qualidadc, scguranÇa, pontualidadc c

accssibiliderclc, c poclc ató conccdcr subsídios pari: garantir a opcraçào c a tarifa
social.

À cmpr<:sa ó aul.orizada a cobrar a tarifa perra cobrir scus custos c obtcr
iucro. O poclcr publico porlc conccdcr subsídios para cquilibrar a opcraçào c

grrrerntir trrriftrs mzris :rccssívcis, cspecialmcntc cm casos de ncccssidadc d<:

slrllsirlios ou para possozls dc baixa rcnda
Sou lavorávcl à sua aprovaçào.

Rclator

VEREADORES ASSINATURA

[,]<l r-r a rdo Cord c i ro M a t.osi n h o s- Presidente

Ilcrnr.'rson llrrnirn Inatr;io Vice Presidente
0\trO

Sinrônia Mzrrizr dc .Jcsus Magalhãcs

ír 0q\

p,

illl,p"
(lcraldo Oilmar Atai,clcs Scabra

Ro<lrigo Silv.r Mcnclcs

dt«-4"^"

q

cuc/Pv
Cám.Íâ Muniripal dê Contoíh.s
Rur lrí. r,acíí,co rlo,n.m lúnior,87. Ccnrro, CoíEonhãr/MG telcíonc;(31)37320300-Emaitr.amaÍa€)congonhâs.m6.te6.br
www coíEoóhas mÂ.les.bt
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ccr.rc,ol rr " ã

ir". & I

(lrtnrara Mr-nticipal dc Congonhas, Q I dc al g-.n+;y,a dc 2025
Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Emenda ModiÍicativa 01 ao Projeto de Lei n" O78 | 2O2S - Disciplina o
transporte público coletivo Municipal de Congonhas, estabelece diretrizes para
a sua concessão e cria mecanismos de garantia de qualidade e sustentabilidade
do servico.

RELATORIO

O prcsentc Projcto dc Lei, de iniciativa do Poder Exccutivo Municipal, tem por
objctivo disciplinar o transportc público colctivo Municipal de Congonhas,
cstabclcccr dirctrizcs para a sua conccssâo c criar mccanismos dc garantia dc
quali<1adc c sustcntabilidadc do scrviço.

A cmcnda modific:rtiva 01, loi proposta pclo Vcrcador Rodrigo Mcndcs quc ó
compctcntc para tal. Contudo, cla náo dcvc prospcrar, por inscrir rcgras dc
grzrtui<ladc quc nào cxistcr-n aumcntado de sobrcmancira o valor da tarifa, quc scrá
pag:r pclo usuário <>rr subsidiacio pclo crário municipal.

A cmt:n<la nrodificat.iva 0l aumcnta o v:rlor <ia tarifa scm cspccificar a lontc
d<: custe io, o qut: i' incon stitucional.

I)clos motivos a<:imzt dr:s<:ritos, sou pcla REPROVAçÃO dâ matória.'t
J'lVotl't"zlt

Relator

VEREADORES

)iirrrrlrri;r M. clc.J. Magalhrir.s Presidente

hi.rtc IJ:irbara Murqur:s Urzc<1o Vice-Presidente

llrlt r. rrclo L'trrrlciro M l rt osirr lros

ASSINATURA

4Yt*
@

l lcmcrson lior-r:rn Inácio

(icrakfu (lilrnar At:rvdt: St'abra

llollt:rto Iilcitorr (1. d«; Agr:iar

CMC/RC

CárEía Municiprl de Coôgonh.5
rru lrr rrácil(o llomom lúnioí,87, Ccdlro, Consonh.i/MG l d.foí c: (31) 3731- 1840 - t-mail: camaÍa @coÃgon har.mg.leg" br
v/ww coígonhas,mt leE.br
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PROJETO DE LEI 7812025

Aprovado por '1 I votos favoráveis em Primeira votação simbólica maioria simples'

43u Reuniáo Ordinária - Ogl12l2j25

Câ)mara tVlunicipal de Congonhas, aos 10 de Dezembro de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

Câmarâ Municipal d€ Congonhas

Ru.DÍ r)acífico Homem .lú nior, 82, centro, congonhâs/MG - Telefone: (31) 373 r' 1840 - E-mail: Camara@cooSonhas me 'leg tJr

www.congonha§.mg.le8 br
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2/1íy okrr;,\vnRn N/[JNtclPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

1,

PedidodeVistapeloVer.EduardoCordeiroMatosinhos_44"
Reuniào Ordinária - 16 l12/2025, conforme Art' 247 - R'I' Aprovado

por'8 votos lavoráveis e 2 votos contrários'

Câm:rra Municipeil dc Congonhas, aos 16 de dezembro de 2025'

AVDRALDO PEREIRA DA SILVA
Prcsidente - Mesa Diretora

Projeto de Lei n" 7812o25
Pedido de Vista

cámara Municipal de congonhas
Rua Dr. pacííico Homem Jú n ior, 82, Ccntro, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3 731 1840 - E.mãil: ca maía @con8onhas.mg.le8,.br

wvrw.congonhas.mg.leg.br





or{8dr2/7 cÂvann rvuNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Ccrtillco para os dcvidos Íins quc o Vcrcador l:duardo Cordeiro
Nlatosirrlros devolveu o l'1. 7Í112025 à Sccrctaria do Lcgislativo, no dia 19 dc

tlczcnrbro de 2025, após pedido dc vista solicitado cm 16 dc dczcmbro dc 2025,
durante a 440 Reunião Ordinária.

I)or scr vcrdadc. dato c llnno a prcscntc.

Cârnara Municipal dc Congonhas, l9 dc clczcnrbro dc 2025.

frW,orn
sr\r()Nt- ( l s I t§,\ t.. l. l.-t .. t.\

(; t,]t l.t:r't'1.: tx) l.1r(; lsl.^ v()
c 

^M^R^ 
MtrNIClp^t. r)E (toN(;()r-lt^s

Câmâra Municipal de Congonhas
Itua Dí. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: (31) 3732'0300 - E-mail: camâra@congonhas.mS.leg.br

www.congonha!.mg.leg.bÍ
1dc2





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFF-TAS

oq9

P
( )llcio tt.'' PI\4 ('rGA ti17,202 6 (iongonhas, 7 dc janciro dc 202ó

l r,r:tt,. Sr'.

.\', r'r.rltl,, I'crcirit dl Silr lr

ir.':,1.rt. ..1rr ( rlnrrrrrr \ILuticrpitl tle ( O\(iONIIi\S \l(i
PROT OCOI-O GERAL 51i2026

úãra 07 01,2026 - Hoíâric: 18:27
Leúl6lâtrvo

A ssun to: Solicit ução.

Scnlror Plcsitlente.

Solicitanlrs l V.Exa. na Íbrma do an. 60. I, tla Lei Orgânica do Municipio,
eorrvocaçào de Reuniào Ertlaordinária dos mcnrbros dessa Casa Legislativa. em carátcr d!'
rr't1irtciu. crrja plrLrtir Jcvcr'.r s,;r il scg.uinlc:

a) [.cilLrlu. emissào dc parccer e deliberaçào em dois turnos de discussões c

\ otirçi'lo (los scglrintcs Projctos de Leis:

I I)r'o-jcto de Í-ci n." 7§ tluc 'Disciplinr o lÍilnspoTlc l)(lblic() cr)lcti\o rrrttrietl':tl
.:- (. r,.,,rrI;.,. ,.t.rl'.1... .11r\'llrl.. l).ll.l stlJ !r'lle(i:.ir) \' Lllil llrL!:ll)l5lll(rs (l( :.lillilllli.r .1.

. LLiltr.l.i lf c sttstcntlrbtltrlrtilc (l(r :('t\ ic()".

ll - llrojcto dc [.er Substitutivo ao l'ro.ieto de Lei n." 93 quc "t)ispõc soblc o l'lxllr)
rlc ( Lrstcio l'irtlonal do llcgirnc Prirprro de Previdência Social do MunicÍpio de Congonhas r: tlá

otrllas p ro v itlt'nc ia s " l

III - Proicro tlc Lci n." 100 quc "Dispõe stlbrc a rcvisâo gL'rll e attLt:tl ilir

rcnluncrilçalo dos sclvidolcs pirblicos nrunicipais do Podcr llxccutivo c [.cgislativo, ALttartlLtiri c

l;rrntlrtçào I'ública Munrcipal".

lV - l'ro.i.:to tlc [.e-i n." l0l tluc "Dispõc sohrc o reajttstc do "('artào (lstir

.i)

, rlr

Serl rtlot":

illrSlIcs pares

\'- Ploir'to rlc t.ci n." 102 que "Âutoliza o pirgarncnlo lctr'()illivo a scrrirlotus

Públreos dtl bcrrctlci.r lluarrcciro rcpussado ao muntcipio de ('orrgtlnhas títuio dc l'agancttttt

l)ol L)cscll)pctrllo da Siiútlc lltrcirl na Atcnçiro I'rirnittia il Srt[ttlc dirlantc.r vigôncia tlu Prtt'tar'irr

( i\l'\lS n." rXr{). dc l7 tl.' itrlho tlt. l()l-i c re\'o8,ir a I-ci MuniciPll n." 4.279i101-1".

\u ,-'rrsc;r' rrn()\ irl)r)s nossos pl'olcstos d!' Aprcço c consid!'Iaçalo cxlclllil\os il( ).\

Colrliulrtrcrtte.

ArJDtqS0N coST^
cABrDo:gr 36I 7426 :[]i,il:i,:i;"i ,
t5 ,

,\} I)Ê ltS()r- COS I,\ C.'\ltlDo
l'rcleito dc (iongonhas
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o/7 cÂvana N/uNlctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gàma

Ccrtidão n'001/ Secretaria / 2026

CERTIDAO

Certillco para os dcvidos ltns a CORREçÃO aa numeração das Emendas
Mociillcativas ao Projeto de l,ei 7812025, sob os protocolos 296912025 e 297012025 de
O3ll1120?.5, de autoria da vereadora Simônia Maria Magalhães, protocoladas como
l'lmcndas 01 e 02 respectivamente. A correção é necessária visto que já havia uma
Ilrnenda ModiÍlcativa sob o protocolo de no 286212025 de autoria do vereador Rodrigo
Mendes de 20/1012025 identificada como Emenda no 01.

Scguc a rrunreração correta das Ijrnendas Modillcativas ao Projcto de Lei 7812025:

llrrrcnrla Modilicativa nn 0l - Protoc olo n' 2862/2025 - Vereador Rodrigo Mendes;

l;mcnda Modificativa no 0? - Protocolo n" 296912025 - Vereadora Simônia Maria
N{agalhães;

lrrncrrda Modificativa nn 03 - Protocolo n" 297012025 Vereadora simônia Maria
\'lacalhàes.

Por scr verdade, dato e Íirrno a presente.

Câmara Municipal dc Congonhas, 12 dc janeiro de2026.

lilÜ'*'
S ÍNIONI] CRISTINA I'ItE IITE, FI.]RIIEIRA

(; ERENTE DO LEGISLATI VO

cMr./5c

aâmafn Municlpâl de Congcnhas
Rr,.i l)r. l)a.ífico Homer Júr,ior,82, Cêntro, Congonhas/,Mc - lelefone: (31) 3732,0300 E-mail: camara@rcongonhas mg.leg.br
vr',,, r!.ai)ngonhd5..1g.leg.br
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ír CtJ!2/> CAN/ARA Ni UNICIPAL
Casa do I egislal ivo Vereador Ênio da Gama

Certidâo no 002/Secreta tial2026

Certidão

Certifico para os devidos fins que as Emendas Modificativas no 212025 e no

Xi2025 ao Projeto de Lei 7812025, de autoria da vereadora Simônia lVlaria de Jesus
N4aqalhães, encontra-se com numeração devidamente corrigida pela Certidão 1/2026, e
que foram lidas na 3Bu Reunião Ordinária em 4 de novembro de 2025, contudo não foram
submetidas à votação na 434 Reunião Ordinárra em I de dezembro de 2025, quando o PL
7812025 foi votado em'14 votação.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara l\/unicipal de Congonhas, 1 2 de janeiro de 2026.

ilN**
SIMONE CRISTINA FREIRE FERREIRA

GERENTE DO LEGISLATIVO

at l(./l)u
(,amaÍa Municipal de Congonhas
liria l)r. Pacifico llomcrn Júnior,82, Centro, (longonhôs/MG lelefone: (31) 3732-0300 E-mâil: camara@congcnhas.mS.i.rg.tl

,v,,\, ür conAonhas. mg.lcg,bÍ
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?/1 CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama {r?

Certidão no 003/Secreta rial2026

Certidão

Certifico, para os devidos fins, que na realizaçào da 1a Reunião Extraordinária

em 13 de janeiro de 2026, Íica anulada, pelo Presidente da Mesa Diretora, a primeira

votação do Projeto de Lei no 7812025, realizada na 434 Reunião ordinária, ocorrida em 09

de dezembro de 2025, em Gzáo da não apreciação e votação das Emendas Modificativas

constantes do reÍerido projeto.

Por ser verdade, dato e firmo a presente

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2026.

',lt{Ü'"'Ü
SIMONE CRISTINA FREIRE FERREIRA

GERENTE DO LEGISLATIVO

cM(/o8
(lànrní à MnírcLarJl rlc CongonhJs
i{!. i)i P.(,Í (.o flonI)rn iúl]ioÍ, 52. CcntÍo, Con8orlhas/ulG - Tclciône: (31) 373).C)00 I nrail: can,.r.d@conÊ,t,nhas.mg.ieg.br
.\ww. ), gi),rr às.íng.k'g.lJr
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Exm o. S r.
Averaldo Pereira da Silva
Pres idente da Mesa Diretora

CÂMARA Mt]NICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ 5 tzoza

ír /::u;t'''-':.''...

1Í.f-?*''i''1i; $L,"

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a
tranritação de URcÊNCIA SIMPLES ao:

has

PROTOCOLO GERAL 1 15/2026
Dârâr 13/01/2026 .. HoreÍio: í1r14

Legi6lativo

conformidade com o art. 161', d
V.Exa. a aplicação do regime d

eÂ .til,{À tvtUivCItAL DE CL,liC()i.IirA§)

Cánraía Munic

/',PiTOVAOO

s"í 13_ op

L

,]r
rpal de Congo[

lil i tlllil ililxlli,ll

o
e

Projeto de Lei 78/2025 - Disciplina o transporte público coletivo Municipal de Congonhas,
estabelece diretrizes para o sua concessão e cria mecanismos de garantia de qualidade e
sustonlabilidrdc do servtçu.

Cânrara iVlr.rrricrpal de Congonhas, 13 de janeiro de 2026
.'

Vereaclores: 
-@

'q,p

I

I

Àffi POR ).).\(\..À.y.Àd4.op
»s zo{

Reuniào§kauo1,
ITE

EII t3 /ol /já_

'/\í. 161 - O.egime dê urgência simples será concedido pelo Plenário poí reqúerimento de qualqueí Vereador, quando se tratar de
nraiena de relevante interesse públiao ou de requerimento escrilo que exigir por sua natureza, a pronta deliberação do Plenário-

Parágraío Unico Se.âo incluidos no regme de urgéncie simples, independentemente de manaÍêstâçáo do plenáÍio,
3r,<ggurntos ftaiéíias

I - a píoposla or-Çamentáriâ drÍolnres oÍÇaÍnentárias e o plano plunánuâi. a pâ.tií do escoanlenlo de melade do
cr57C Cí -r'i: drsíroNnA o I egrslalrvo pa.a apíec'a a.

ll os píolctcs de lo, do Ireaul,/o srjcrlos à aprecraçào eÍn píato cedo. a paíw das 3 (tíês) ultimas sessões qLtc sc
íaêirzaôr r)l !r,icí;uísCr daqUele.
Ill ' c vclo ,lL:ando escoadas 2/3 (dues tcrças) p3(cs do prazo paía sua ãpreciâçáo

C:maía MuÍricipal de ConBonha§
Ruà l)í. I)a.íficc llônrem Júnior, 8i:, Centío, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732 3200 - t mâil: camara@congonhas.mg.leg.br
wv,rw.lorrlonhas.rríj leg.br

I
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Ltt'oCAIVARA IVI]NICIPAL

Caso do Legislotivo Vereador tnio do Gomo

s\'

Cilmrrrrr Mr-rnicipal dc Congonhas, lJ dc _\c,-rr-L;\a d,c 2026.
Comissão de Legislação, Justiça e Redaçho Final.

Projeto de Lei n" o7a / 2o.25 - Disciplina o transporte público coletivo
Municipal de congonhas, estabelece diretrizes para a sua concessão e cria
rnecanismos de garantia de qualidade e sustentabilidade do serviço.

RELATORIO

'l'rata-sc dc Projcto dc t.ci, dc iniciativa do l)odcr Dxccutivo Mur-ricipal, quc
<lispoc sobrc a organizaçâo, rcgulamcntação c funcionamcnto do transportc
pútrlico colctivo municipal dc congonhas, cstabclcccndo dirclrizcs para a sua
<;onc<:ssáo, bcm como criando mccanismo voltado à garantia da qualidadc,
cficiôncia, continuidadc c sustcntabilidadc do scrviç. prcstado à populaçào.

A Proposiçào dcÍinc princÍpios, dircitos c dcvcrCs dos usuários, obrigaçõcs
da conccssionária, formas dc liscalização, instrumcntos dc controlc social, aióm <ic
rcgras rclacionadas à conccssão c à mclhoria continua do sistcma dc transportc
colctivo.

No curso da tramitaçáo, foram aprescntadas trôs emendas modiÍicativas, 0l
cio Vr-'rr:ador Rodrigo Mcndcs, quc foi rcprovada por csta comissão, c 02 da
Vcrcadora simônia Magalhãcs, com o objctivo dc apcrfeiçoar o tcxto lcgzri,
rrspcr:ialmcntc no tocantc à protcção dos dirctos dos usuários c a transparôncier po
â iln(lintcn t.o prcsterd<l pclet conccssionária.

O Projcto sc âprcscntâ dcvidamcntc motivado c .iustificado, scr-rdc,
(:onsritu.ronal c lcg:rl quÍrnto a sua iniciativa clc objcl.o nos tcrmos «1o parcccr
r:-x;ri.rtjo pckr Procurador d<-r t.cgislativo, assim scndo, sou pcta ApROVAçÃO dzl
t n: t t r: r'i:t

I lcrncrsorr llonan ln iicio

e,;
Rclzr tr&

VEREADORES

Sinroni;r M. dc J. Magalhár's - Presidente

I(atc llárbara Marqucs Urzcdo - Vice-Presidente

t lri r ri rlr lr, (l l rdr iro M irtosin hos

ASSINATURT\

( )cr;rirlo (lilnrar Atzryclc St:abr:r

i<,rlrçr'irr Iilciton (i. ri<; Agr-riiir

Ii,ltti r t-r l,r Larlislau M irrrlucs

Càmarâ Múoicip.l dc Conso.h.t
n,,d jl/ l,ã.ilko lrônrurn lúnior,lt?, C.r ro, Consonh.i/MG lclcfono: (31, 373r-1840 t-mãll: ..illârâ @ conBonhâs-mE.lcg.br
www toíEonhnr,mE.let.br
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3/1ír cÂr',laRR MUNtctpAL
Custt do l.cgi.slutivo Vercot)or tinio cla Gama

Or-ft
55o

CONe!l

Emendas Modificativas ao P to de Lei n" 7812025

Emendas Modificativas 1 , 2 e 3 de 2025 - aprovadas por '1 0 votos favoráveis. 1a Reunião
Extraordinária - 13101 12026.

Cânrara tulunicipal de Congonhas, aos í 3 de janeiro de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
Íiua Dr. Pacífico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1340 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
wvJW.congonhas.mg.leg.br





C/-, cÂHlRRR MUNtctPAL
('oso do l,egislativo Veraudor l')tio cla Gama

Projeto de Lei n" 78/2025,

Aprovado em única votação e discussáo, com as cmendas, por 1O

votos lavorávcis - 1" Rcuniáo trxtraordinária - 13/01/2026. Apos
aprovação do Requerimento dc Urgcncia Especia,l, Art. 161 do R.l. O
Presidente náo vota na matéria.

Cânrarra Municipal de Congonhas, aos 13 dc janciro dc2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presi den tc

Mesa Dire tora

ár

CámãÍô Municipal de Congonhãs
llua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro. Contonhas/MG -Telefone: (31) 3731 1840 - t-mail: camaÍa@con8onha5.mg.le8.bí
www.congonhas.mg.leg.br
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o/, CAIVARA N/UNICIPAI
Caso do Legislotivo Vereodor Énio do Gomo

Câmirra Municipal dc Congonhas, 13 a. janciro <lc 2026

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

ír co)r

;

o transportc
para o sua

CONG al.$'Âs
r't

público colctivo
conccssào c cria

h

PROJETO DE LEI N" 7Al2O25 - Disciplina
Mrrni<:ip:rl dc Congonhas, cstabclcc<: dirclrizcs
mccztr-rismos dc garantia dc qualidadc c sustentabilidadc do scrviço.

REDAÇAO FINAL

O Projeto dc Lci n" 7Íll2o25 com Emcndas ModiÍlcativas 1, 2 c 3 aprovadas
cm l)lcnário, dc autoria do Exccutivo, após tcr sido aprovado conclusivamcntc pclo
Plcnário, rctorna a cster Comissáo para elaboraçâo da redação final.

Assim, vcrificamos que scu tcxto cstá dc acordo com a tócnica tcgislativa,
t:onril dctr:rmina o Rcgimcnt.o Inlt:rn<t clcsta Casa l,cgislativa.

Estc i'o nosso n:latóri<r

VEREADORES ASSINATURA

Sirnonia i\I. rlc.J. fulag:rllràcs Presidente

l(:rtc ll:irbara Marqucs Urzcd«l - úice
Presidente

Iiri uirr<.lo Cordciro Matosinhos

I lcmcrson ltonan Inácio

fu.,,

(]cr:rkki (iilmar Ataydcs Sr:abr;r

Ilobcrlo Klciton O. dc Agr"riar

lidr.r;rrdo L:rclislau Marcprcs

I Inr:tr.r \lLrr (itIr rlr ( ,,rr1t('nhir\

srs r',,Lurrrrltitr Ir! ir'g hr

i(l!l
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Recebitto em:

\rl. 2" ( ontpcle ,to \lunicil.rirr
:' : t:. :l ,1. l-\ils\il!(.il.r\. il (l-rltl (,ilcriir-se .l

CAMARA IVUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gamo

I'ttot,ost(,\() t)I.] t.t..t \,, 0 I /202(,

írl

l)isciplirra (, lrnns[)(]r.lc 1túblico r:olclivo
municipirl tlc (iongonhas, eslabclecc dirctrizcs
paril su:t conccssão c cria mccanismos dc
garuntitr rlc r;ualirla<lc c s ustrn ía hilitlarle tkr
scn'iço,

" 
( litllrrtrl Vlrrrticiprrl rlc ( ottgonlras. l:slatlo tlc \lirurs (iclrris. apro\.oLl. c cu- l)rclL'ito.

: ,|, t,,lr\r a Il)1]lIrl.o lt scuLtiIllc Lci:

(,\t,it'r t.o I

lx) sultvt(t() I)E',t'tt^NSpoR't.E p(lBt,tCo Cot.t,tl.tvo MUNICil'AL

,\rt. l" () lral)sp()rtc pirblico colcliro rnurricipal c rlclinido corrro serriç9 pÍrblice rlc
ilirir\i)r)lla (ll Pilssllgüir()s. (ltrc lcr'rt catitcr csscnr:ilrl c tlcrc sct lrccssircl a lotlit lr 1.lrrptrIaçiio. corn
.',,,r.r i,r.,,.r,,.r - lLitiet.lli\r: ilrlttjrr:11.,i0 i,,,,leL l.\e(|ltt\,, \ltrnie il}rl. rrlrserrittlirs Os prirtcÍpios rla. , .:r,. .i,r.I.,t,rr:IirliIr c ill sristcnt.rbilitlirtlc ccortr'rlnicrr-linarrcçillr.

l'ar:igritlir rinico. Os itincnirios siro ljraikrs Pol nrcio dc linlras c()nt ro(as r.cpularcs
1,t,, lt:',r:rr .. l I\\, t(r il (rtrlf() (l(r rrrr tiUipio.

I tlirctarncntc:

cxplrrraçlio tlo ss;r,iç11 público dc transpor(c

Il - por mcio ds conccssão à opcradora paíicular prcviamcnto ticfinida mcdiantc
proccsso lic itatório.

§ l" As condiçircs dc cxccuçào do scrviço saro as collstantcs nos lcspcctivos conlralos-
riirselrirrlrr o ctlital tlc concon.ôncia c a lcgislaçào vigcntc.

crlrl rllitttlcnt( )s

C()llCCSSi-lO.

§ 2" Na crcctrçzi. dos scr'iços. a conccssio,ária dcvcrir urilizar vcículos.
insLaiaçr)cs c Pcssoul du opcraçiur vinculad.s cxclusivanrcntc ao scrviço objcto da

§ 3" A conccssionária mantcrá à disposição rkr Potlcr Irxccutivo. cm pcrÍ-citas
cL)llrli!-a).s rle ttso. vciculos. cclttipartrcntos c instalaçilcs c()lrr its carrlc tsríst icas r:stabclccidas no
(1)rtr.t,(r .l! tonccssiro c nos tkrcrrrlrctrtos clc ltLrtorizaçiio. cltr,.' cslabclcccnr as condiçõcs tla prcstaçâo
r1,, :err i,,r e .rs eallrctcristicils oijcrilciollais rlas litrhas.

§ {" Os bcns vinculados ii prcslação clc scrviços niio podcriio scr alicnadps o1
ulerecitltts cltr safatrtia rcal ou lidc.jussriria scnr a próvia c lirrmal anuôncia do l,oclcr llxccutivg,
trhscrr atlas ls rlisposiçõcs do contrato dc conccssilo llrnratlo entrc as pancs.

§ 5" tlcns públicos vinculatlos à opcraçiro tlos scrviços scrão gcridos pcla
e()rlctrsi\)llilr-iir ürquitnt() clurar a cortccssii0. nrcdiantc cclcbrnçàtl rlc instlrrmcnto prriprio.

CimaÍa Municipal de Con8onhas
I'lua Dr. Pacifico lion)em Júnioí, 82, Centío, Congonhas/Mc
www.congoohas.mg.leB.bí

Ielcfonc: (31) 3732-0300- L n.,rl: c.mara@.ongonhàs rng.leg.br
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Àrt. 3" Os scn,iços ilttcgrantcs
;lssrruc iros si«l classillcados crn:

CÂuaRa I\i UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gama

/r c51

trricli

,qo"
do sislcnlr (lc (ransportc público dc

I rcgularcs. consislcntcs cm scrviços hásicos. cxccutados ilc I'orma contínua c
PCrlllxllclllc. ohcllsccnd6 a itincrluios c horhrios prcviamcntc cstabclccitlos. com pontos dc cmbarquc
c licscnrbarrluc ao longo do pcrcurso c com o valor dc tarila compalivcl: c

ll cvcnlttais. catactct'izados por scrviços csccutaclos para alcnder as ncccssicladcs
cr crrtr[ris c lcurporiilias de tftlnspoltc. originados dc acontccirrcntos ocasionais.

-s l" (llso trcccsslit'io- c tlcticlatucntc autorizurlo pclo l\ldcr l.lxccutivo. a opcradora
l.x)dcfii scr convocada a rcalizar viagcns cvcntuais. crn carlttcr ltrccirrio, para cumprir riblctivos
cspcciais conr notório intcrcssc público.

§ 2" No caso tla rtcccssitlittle tlc rulorço tlc tlctclrnirratla lirrha. ainila quc cxccpcional. a
ollcl'a(l()rr .' obrigada a rcalizat' r.iagcns cvcntuais. scnrkr rcnruncracla adicionalmcnlc, cgnlomrc
.lri i,rnrcllrLucnt pcr eollida cl.:tir :urrcirtc l.tcr.csciclu.

( ,\r,iIl t.o il

lx) t,tt(x'l.tss() Lt('t'1 .\'t (itilo

;\rt' {" Â cottccsst-() pâla a prcstação dos scr','iços scrii oulorgada mcdiantc proccsso
licitatriritt pr('vio. obcclccidas a lcgislaçàt) vigcntc sobrc conccssircs. bcm como dc licitaçtics c
!()lltl'illos adnt in istrativos. obscrvando-sc cstritamcntc os principios oonstitucionais aplicávcis à
ail)Lic iC.

ArÍ.5'O edital dc licitaçào. dcscnvolvido a partir dc cstudos tócnicos c cconômicos
prór,ios- dcvcrá oontcr minirnar ncntc:

I 'o plnzo cle crlnccsst-ro. bcrrr corlto sua possibiliclatlc dc prorrogaçito,

li - a árca, a rnodalidatlc c a lirnna dc prcstação tlos scr.viços;

III - a idadc módia máxima cla c a idadc máxima dos vcículosrm opcração, lcvando-sc
cnr consitlcraçào o mês c ano dc sua Íabricação;

I V - as caractcristicas básicas clos cquipanrcntos c tkls vcículos nrais adcquados para a
cxccuçào do ob.jcto do contrato:

\ plrttto tle ittre:;tinrcrttos Lscalonatlos c e()nr llrilro rle inrplcnrcntaçir() ü sclcn)

1,. ;., \ . 'll( r'si i( )ll.r ll ir.

Vl - as lbrmas dc rcrnuncração do scrviço c garantias tlc pagamcnto:

Vll - as hipiitcscs dc rclunradir dos scrviçrrs pclo l)odcr L,xocutivo, incluídas a
. !.lll li.l\iIl

câmara Municipal de Congonhas
R,ra l)r. l)aciíico llornem Júnior, 82, Ceôtro, Congonhas/túG Íelefone: í31) 3732-0300 E-mail: camara@congonhas.mg.l eg. br
www.congonhas.mg.leB-br
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cÂvann rvuNtctpAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo .5

Vlll a p«rssibilitladc tlc rcscisào por acordrr tlas par.tcs. cassação ou
trtlilalct'irl. por inaclintplônciit tla conccssionár'ia. c as rcspcclivas dccorrôncias ir.rriclicas:

IX nrccarrisnros tlc irrccrrtivo ir cljciôncia c rlrirlirladc tllr 1.rr.cstaçr-xr rlo scr.r,iço:

\ li)ntcs rie rr.r'crlas lrccssirr-ilrs e sLtt rcgrrlltlre nlirç-ilr: c

\l \ l,rLriz rie l(i..ir

. Ârt. 6 o prat,t máximo para a conccssão do scrviç. dcvc scr dc r0 (dcz) anos,
podcntlo scr prorrogado uma única vcz.

§ l" Sclii aclnritida a pror()gação da conccssiro .ll.)cnas unra vez pclo mssnro prazo
irir.:ialmcntc corrccdido. moti'ada por razõcs clc intcrcssc p[rhlico. rncr.liantc:

I avaliação satislàl(iria do dcscmpcnho tJa conccssionária. a screm apuradas por
rrreiti tlc lnclieatlor (ilobal dc Qualidade do Scrviço (l(ieS) prcvisto no cdital <lc conccssão;

ll ncccssidadc dc amortizaçào do invcstinrontos nâo rlcprcciacü)s duranlc a vigôncia
,.il crrnccssã«r:

§ 2" No alo tla nLanil-cstaçào dc inlcrcssc tlc prorrogação. a sonccssionária clcvc
iil)[es(l]lal lrlll Plano [Úctrico-gercnciitl. contcudo prazos para promlgação c mclhoria do scrviço cnt
opcraçào. tais colno:

| - cxpansào dc linhas:

ll - tcjLtvcncscirncnlo tlir liota onct.arrtc:

lll - lttioçlio tlt rrirvas ttr-nolotiils r1,,. t:r.rrlrt,l., i'pu'acional c dc in lirln.raçâo Ai)\
tislt.lllos:

l\' - rrtilizaçiio rle vcícLrlos lnen()s poluculcs: r'

V - proposiçi-ro tlc Itiaittrcs ctltttoclitladcs A(): rrsuliri\rs tltrrtro rios r cicrtlo:; c po\ Dr)116s
rlL eltth.ttitut e Jesetn hltrtlrrt

§ -1" () pialto de !lur.ttatir o §l" dcstc afl.ig(' scrii sul.;1rrctitlo à aprcciaçâo tlo l)ptlcr
lrrcculir.o. o rlual ntanilcstar/r sua anuôncia por intcrmódio tlc l)ccrcto.

(',\t,Ít'ut.o il I

t),\ ('o\IISS,\O \{(rNt( lt,,\l_ t)t,t ' {.\\st,ott ,l ( ()t.t,t't'tvo

.\r'1. 7" .\ ( trtrris:,.ir, \lrniclprrl (le IrxnsP(,fte ( ()i(.lt\(! c(lnl)cl.c:

I clartttttat os ctlilais rlc ltcitaçao e Pr'{,})or tto l)rrrlcr l:rt,culirt, a sua ill)r()\açi-io:

Cámara Muni.ipal dê Congo'rhas
.i . 'r t.r-ii, r)rt,:)í|1, Irún(. t., (,rrr,, ( r, :ili,ri,rr ,,/M í role{lrrr. (31)lr3.l 0j00
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?/,/r CAir,i,'rÍl/i [,1 | I \l I C ] Pl\L-
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

út
.!c

Il - Iiscalizar as Icitaçircs:

lll - cxaminar os rclattirios dc
tccorlrcntlar providôncias quc os apcrl'ciçocut:

cxccuçi-() dos scrviçtts dc transportc oolctivo c

IV - opinar sobrc os varlorcs propostos para as tariÍàs
pck, ( ltcli' tlo l)odcr I.ixccutir o: c

plcviantcntc ii sua aprovação

V rtrlrlisirl o currrllritlt:nlo das ntctas dc rlLralirlatlc:

Vl avaliar possir cis plcitos rlc rcctluilíhrio ccorti rr r ico- lj rrancciro:

\ ll tttr'rli;tr r'r'ttl'illlr \. ll'L'ltsltill tr,\ f r.r,I((\Sl(rIlill ril-

Vlll - cxclccI oLrtlas ütribuiçôcs rclacionadas co[r.l o Assul.llo. a pcdido clo Chclc rlo
l'orlel L scc r.rl ir o

§ l" A Cornissão. quc sc rcgcrá pclas normas quc adotar. cm rcgimcnto inlcrno. scrá
constitttítla tlc i (trôs) mcmbros c rcspcctivos Suplcnlcs. dcsignados pclo l)rcl'cito Municipal.

§ 2o Â clcsignaçiur dos rncnrbros da conriss:'io c
I rcerrtiro. qrrando indicará atluelc qrrc excrccr.á a prcsidôtrcia.

irtribuiçzio do ('hclc do l,odcr

§ .1" O cxcrcicio clo
rrlc\ irn(c c rrào scrá rcmuncratlo.

nrúttus clc quc trata () §l'' tcnt naturcza dc scrviço público

§ {" Os rrrcrll',ros tlir contissr-ur l.lotlcriio
' .'..i' .\'r, . \L'i(i\:. . , 

'.tri

ssl srrtrslilLrírlos pclo ('hcli' clo lrorlcr.

§ 5" O (ionsclhri Municipal dc Irânsito c Iransll()rtc, instituído por intcrmódio da Lci
\lLrrricipll n". 3.01,1. rlc l6 dc novcnthro tlc 2010. podcrá atuar crn corrjunto com a Comissão dc quc
t"atLt o «tp l dcstc artigo. cotr o Íllo dc avaliar c propor mcdidas para a melhoria da qualidatle do
selviço tlc trallsporl.o no Municipio.

(,\t,t'il t.o I\

r).\ ( til,\(,io. []\ t'lN('Ã() t,t strtts Ir'r'trt(, À() rlr: l.tNIt^s

Art. ll" O ('hclL' do l)odcr l:xcculivo dclihcrarii accrca da criação. cslinçiio ou
stlbstituiçi)cs dc linhas, tcndo comtl irasc- obrigatoriallrcutc. pilrcccr tla Comissão Municipal dc
'l rilltsporlc ('olctivo. rcsl.tonsiivcl pot tlchitlcr irssr.nlt()s accrca rlo lllt\l)t)rlc público rlunicipal.

§ I ()i).il!ari .! ,ii- ii.Lr ,, i,//)/i/ rlr.\i. ,ri.r() iiiir,,lll|]]cnlirr':c ii cn] cstLrtlo clttc

i..;.i,i1., .r (,)lll5:!Jr) \lLirti,-r1,t,i (le itilt)slt()rte ( rrlctir,, a\cjeer () irrízo clc olxrt t Ltrr id:tllc ou
r.,n\ e11rer!lit !lLlil|lto ir cliaçà0. crtiirçiio ()Lr SrrhslittriçiiO clas iirrhas.

Cámãía Municipal de Congonhas
Rua Dí. pacifico tlomem iúnior,82, Centro, Coogonha!/MG
!\ !"Jw al'ngo ],rês rg.leg br

Tcleíone: (31) 3732-030C É Íll,jrl. ca ma rà @conEon has. mt.leB. bí

I(ir.\--é@



:. 'i --

Y§;r



,q 3ol 3& sequoâuol@e./erxet :t,pri l
]q'3ol 3L!'sequoiiuol'^ M^/\

oOEO-Z€Zt {Í€} :àuoJãlal 9N/seuüoiluo) 'oJll.lal 'ZB 'roruÍrf Lr.rouofl orJl]ed ro pn}i

seqtroSuoJ ôP ledl]run!t ?rpLU?l

'r)I.\r)Itrl(J(i,,!, r,t!.rrr;,.:il'rr ll,.rlr]]Prllt(lil..r I

.oPUr,.tJl)tsu(rJ'o,\n l.)\.1 ,,r11()rl (ti) .rtrLl,) ol;r(l lllll]\il lt.rJs 1r]rl.llt(l llll.lc J. \/ ,,1 §

sollltl:r(ls-i \()llt.)rU;)\ lt.ll]!l sol)lltf,rr.r.ttlti) str.lr)ll_1\ lltr.r()\ lllt.nt I lll

:l?l.llluolssaJtlo:) ll ll.l,-\tlilLIIir.r Jrllr.l()lt?,\ :ol'tJll.rrUr l i)l i[) lt:]t ti J l?lt.nl J II

:s()r.lr-'llstl solirl ()iilrrl .rolt:\ :lt:rtlqn([ PIr.nr I - I

:lluiol clu[l;Js up sl][]t,tJrri.rJ.lrP J sr?l-)l?nlrJlu():) ol.rirs slll.lll] sv .0l .uv

'JltlJpistloJ .lall()(l olicl IlPl?TtJolt'tt? nlJs c ltlcl)uu(l oát\.lJs oll olJ8lsi.r(l r LuJllhrl)ltl.-).trl (rlr
inh ip\-Jp'slrr.lossâtl, snltati.l sllp oP5u.tol(l\it;\p Jpt?p.riclllr? l?.r)l r:r.I.trro tssi rot V,,Z s

'opnpBio-Lu? olt'l.lq loJll \ ()p (olUâl ^lod Jlur.\) oZ)0a Jl) ()lli.l{)(l(),rrl
l?u JluJPiJtr0 ) .r.tpo(l o ttrr):) r^l]pl':l ll | 1.1l?(lultll oe.t;rs sel.to§siJt.. sPltrti.t s^\/ ,,1 §

'aluJp,r)uo.).rlpo,1 olrcl supr],rolth: srluol sl:.tllto (l)

J :S()l.iptlsll s()u sItLt()t.itl)lt srt)t.r:,.rs i.t

:t,()lurtrl I \-I:Ul tti.t,1l Jl) llI :r.1.-lr i().i ()tJl-' t(tl(l\.1, ti

:so 1tr:rurt:dtn hl J:i()Ill;lIJ,\ rrtl o1.lt:pr.-ltltlrtcl 1r:

:OpUIlll)Ul 'SBI-tOSs^a:tl? Sultlr:rt :Od - ,1J

:lnclrrrirnrrr ottJqu(l ()\rlrl().) it.r(r(lslril I ri-
l)tuolslq op Jl?u()i)p.rJClo lrllisl Jp r.'.tn l.ri(lr ):l r':.ll:cl oprlrrll-rri o]tJ(in(l ()rl)lsqns.l()(l III

:(t( lJll r)U s()l\t\.\t(l sotftl:;.lJlt. srrUll;Ttl<it srt r01lI soDr.7,11r,.
ttt,'tl ..tl.rtltlsttt:.t1 iJr soltuo.1..\li {lrltli.rr'1 .\l) t-,pltltrllrr'- ltpla\ rl\ srrplpr s61.rtl Il

luPr?pl?JoJ.rB JluJtrrElJJrpul J tllJltp llup,llll?l BlrJ)oJ BIJd _ 
I

:ppstJunuoJ gJÕs o^rlolo.) J.ltodsuuJ.l. Jp pulilsls op eupuots^situol v 06 
.uv

so:)t/\U1t:\^ so(l Ov)vilil Nrt I,{11}t y«

n «l'rnü.lv:r

'o:rrlqnd oss:l.r:tltr r olotl
opueurud 'so.lrcrueuu c so uJo'l sol3âdse [xâ Js-Jpcseq opuo^cp .o^rlcloJ cpodsúu,:.1. ap ludrrruriyl
oEssIIuoJ up JctâJEd cp utcpttcdoput Blol uu souosr^ord no sotronhad sor,rs:rp :, en t., rnq ru.si1.,i cnbffque e:ed epe:ed tp srprol .sllrlull sep olJr?.rt)q op srr:nluocl sJejp.tírllv oa. §

'suqutI Jp s;roJrntrlsrlns
opáutlxJ 'o!àeuJ Jp oprll)t lrq ts-s()d epeJ JluJut Jpnpr.^ tpur JEsllpue o^tlJlo:) JUods-upl.l. opll()

.. ,lr:,

ILIII I^J oltssruro.) p opuJ,\Jl) 'surr::rrrl3 sJQielJlln u.rnrl r:r.r.r:n{ o opnp3^ eil:l oZ §

')
ouJog op otul )opoaraL o^llolslbq op osDS

lVd I 3 I I\ n f^'l \,'.:l\rl,^lv3., o,r ,-' 
:l aai

I

,Ç, UA

>-ffi-



lq Sol Sur'sequoSuor'f /v\M

rq53l tu.r'sequoãuol(AereL!el:Ieu] I -0O€O-Z[eE (IE):auolalal- c)t^/scquoãúol 'orluDf '28 'loruí.rÍ uràuroÉ o)rlred JO cnU

§equoSuo) oP ledrlrunnl eJeurcJ

'P.lt-rel nP oISt,\ir.l
Jp oE5ÉltJIIos p ollJrlp JJnblpnb ruai lrssod ols^r cnb uros 'luuozr?s rJlgleJ ap ô^rslllJut 'sor.[]nst1

sou r^P,Íuel suu s0.luori^Jp lBTlir?al lTlcllod 'o^llntox"l lopod op lllua,llug leuJo.l i r?I,\o-lcl J'lu}:lltJrU
J ipBplllqesuodsJr l?ns qos 'l?rjr,:|LrotssJ)uoJ 1,. 'or?ssJJrroJ Jp opoliJil () Jlul2-n10 .Z I .UV

'OlSl^il.i l?l) Dl-lJ)ll ()lls^llJp P Lull.ll':ll.lJLttnPUrl I frlll soPüP S()[ ()SSa]lr o !rIuI;\(l .1.\

ull e 'o8tuu clsap ol § o ulr?rl inb JP.rJ:rJ.r[d ()u Jpepr]llqnd uldulu nt)r,rr)ltlo] 9JJS ,,2 §

'sp,.l t.tBl sl?P l?t.nlulP.tot?.rl\J
oDSr^or plrd ltprlJP rT.roqel IDnb (» '(),\tlt'llox'.1 JJpo(l op .r.liLl:) op or?5rrrJJJdr? E p-opuJlituqns
's()lrJfiI?s:!^ed )P ouuqln o.\tlJlo.) :]l.to(ls lrt?.t. J. ;)p l?rrrilst§ r)l\ lt?uoIll?.lido otsllt op olljr.t:rltl
P selsl^ Luoo 'oát,uos cp og5elsc.td 3p olp.llttol ou J or.r(»p'lr3rl lr?lrl)i or.r solsr,ro.rcl soltriu.trluu^al so
sopol rrroí) ooru:ro1 .roo:r:rd uJrlu.trâ ()^tltlo-) cl.rodsnu.r.1 :rp lndt:lrtrn11 opss^rruo-) V,,1 §

'ouolllllJrI ossl:ro:d ou
t?t.ler.lolssôru():) rrp l?itrrcgt elsoclo:d llu oplrlrrJsoJdu otJr':.ltJl?l oluoJsip o.rn.rodto:ttrr - 11

loár,r:as cp o!áuls d op olr:4uol ou no otJoll;lttrl IellpJ
tuJ sopluUJp solopeJlpul no solnalr?i rp nrSolopoloru 'so:1:rurnrutl :)rrlro.luot 's-o.rri;nssu(l ilt orrr':(i.r. r

o,\rlolo:) JuodsueJ.l_ cp pruitslS op oJro)ueulJ-oJrulouori or:qrlinbc o luJ.lr? - JJI

ô t?lJuctJrlo op soquei srlp r:1:rur:cl

:sorJunsn s()p st?r.Ilruotss.l)uor seso.rdtr.r:r snp lpr:pr rr1nP0.ttl
rp nr:rui.riIs^ulr.tI Jp :r:IpUt .rt.l0d.rorrrr - 11

:()l.lllllsit
olt r?-JI.n?l np Jprrprrlp()rlr pP.ro,\l?l LLr:\ sl\rluu.lJllu sl?lril.r.t suir rrl.tr.rucl .rr,::tlcl:urur - 

J

:oBJJ,\op o oJt,uJs:rp ogJulsr.rtl Jp olpiluor ou J ot.toll:ltttl lnttpJ
ou oplx3loqelse o opul?^Jcsqo'oAtlnlJx:l rop(),; o1:rd pplraJJqDlsJ r:r.L ulrr.l JpnptJtpot.rrd p ou.rr':.r.rrs11rr
o5rruos op oc5else:d pp op5l?ilmuril op :r r:rrlqnd nplpl l?p slost,\i.r s-V 'l I .UV

's.-l.tr:1rr:rtrrllt!tttol soJr.\.tirs,\ I

: le.rrrdru:r1 or:áP.r8:r1rrr - 111

:sllrtlnlt:r-r1 sotipn:-n - ll

I ( I I t I .-\ I t I I \ r ) t t I i()U.1LU )l) S()t.nl.l(rLl 
I

r:.rr:rl sr:1'lt:r r:r.r.-r;tl) slllt.rl:l st:Dr?r.lJ.ra\ oL).lJp()(J ,,2 §

ordr:'rrrrnLu rl1.r rrr ru1rr,rtt il).ro :rpupr:rt:tlrtr , 11

:rLriJlsrs ol) Jl)l]ptltqr]lUJlsns - lll

:o5r r.r:ls op ot:5r,,2rlus-tl rttrrt J[) irl)l]pIssJ.rJu II

ca ouog Dp otuJ lopoalaA o^tlolstbal op os1)

IVdISINN'\ VEV,XVSÇ oI
:l ü

,Ç, UA

(r c
C



o/,

pl nilha dcscr)\olr ida pcla
olrtlir L^()nr crcdibilidadc na

CÂMAR/\ N4UNICIPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

,\rt. 1.1. 
^s 

rcl isrics rios cuslos tlo sistcma sct]o calcula<las tcndo conto mctodol

ír
z\N lI) (Âssociaçiro Nacional tlc lrarrsportcs trúblicos) no ano dc 2017. ou
cional a scr instituída- consitlcrando os scguintos aspcclos:

| - os custos llxos c var.iár,cis da opcraçiio:

Il rts pror isircs lurrt tlcyrtcciaçrio tios hcrr. irrrol-rilizruIrs- cpnlatles rlc scLr rul6r
irtriirir,/il\ir):

lll - os cttslos ittltt llessual c crlcltluos oliuinltrios 1111 rrlrcraçlio c rnanulcnçà() eolll 1s
1, ir; 1,11111,ç5 ,llt: lcis sociiris:

lV - a iusta rcnrrrnctar,ho tkr clrpital inlcstirlt,. a tltr;il rlcr,,:rii sct.al.:t.itla crtr pclcclrlual
tttttr itttir rlc Il"u (tlozc p()t' ccnl(r ) ll( ) illl():

\ rlilr trl, rs ine i,lcrr tcs:

\ I :cucitas..t,' \tstüt'lllr: c

\/ll custos clc tccnologia c inortção.

Ârt' I4. lrica o l)odcr lixccutivo autorizado a concctlcr slrbsídio larilári() ao transporlc
PLItrlico ctllctivo urbano dc passagciros sob o rogimc dc conccssào clo scrviço público. oorn visl.as a
assclltll'llr ir rnodicidadc das tarilàs- a gcncralidatlc clo trarrsprr;'lc p[rtrlico colctivo c a prcscr.r,ação do
, l,l i l ihri,, .'e()n;)nt ic()- lir)ancci rlr rros conlral()s tlc conccssi-ro

§ l" t)ara os lins dcsta Lci. suhsídio tarilár.io ó o ap.)rtc llnancciro promovido pcla
Atlministraçàro l)ública para o custcio ilo scn,iço dc lransportc colctivo pirblico dc passagciros. cgnr a
ílnalicladc dc tlinrinuir ou isctttaL () valor dâ talilà pública crrirnrda dos usuários c inccntival a
LtliliTitçal( | (l() tt-ilnslt(rrtc p(tblifo

§ 2" O Município poilcrii rcccbcr aportc rlc rcculs.rs r:la [-]niâo c/ou do llstaclo para
-r)rl:ljlclllclllllr,r subsitlio. bcnr cottto para g.rrantil as gratuidatlcs c tlcmais custcios do sistcma dc
lranspoltc colctivo público. conscbido cm obscrvância à prcnrissa dc cquilíbrio cconômico-
linarrccilo do conltalo dc conccssâo c ris dirctrizr:s da modicirladc tarilária.

§ 3" O subsídio podcrá scr cobcflo por rcccitas cxtratariÍárias. roccitas altcmativas.
sLtbsíclios orçatucnlltrios. subsiclios cruzados intrassctoriais c intcrscloriais provonicntcs {c 6utras
eirtcr()riit\ .lc serriços clc tlirns1.ror-lc pírblico ()u privatlo rlc ltassarciftrs. dcl]tl.c outras li)ntcs-
irrstitLritl,rs pclo I)otlcr li-rcculivo. incirrsivc taxas c tarilirs. uril(lJs c()11'to outÍirs lontcs dc custcig.

.s {" À conecssào tie subsítlio dcvL'rá cslar cm consonância com os princípios.
drlctli,t-cs c ob.jctir'os cla l'olrtica ),racional tlc tVlobilidadc t;r'bana. nrivilcgiarrdo o intcrcssc público.
alótn dc asscgurar a modicidadc dts tarilas. inccnlivando a utilizlçiio do transporlc colctivo urbano
dc fns5ngr'ir.t tlc nroclo a pronrovcr a rrcllroria da rnobiliillclc r.llrs pcssons nos dcslocanrcnl.os dcntro
tl,r i,. t t ilirrir' :tlLrtlicillitl.

Câmara Municipal de ConBonhas
D n, p;r'ir;.orlorxe!.F lúnior,87, Cc,,r'(', í onqorrhJ,(/ivlC IelcÍore 131) 37:12-330C
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Ârt. 21.
scgLrinles catcuorias:

CAivlARA lvltlNlClPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo p"

hitrrciras. Podc obstruir sua participação plcna c cl'ctiva na sociccladc cnr igualdadc <lc con6i çircs cotl
lrs dclniris pcssoâs.

Para a avaliaçào da dcliciôncia scrii considcrirdo scu cnquadran.lcnto nas

I - dcliciôncitr Iisica: rtltct'açiio conrplcta ou parcial clc rrur orr mais scgmcntos do corpo
ItLllttatro. itcatt'rclattdo tt compromctimcnl() da lirnçào íisica. aprcscntando-sc sob a Íbrma ào
palaplcgia. paraparcsia, monoplcgia. nxrnoparcsia. tctrüplcgia, tclriipâu.csia. triplcgia. tripar.csia,
homiplcgia. hcmiparcsia. ostornia, alnputação ou ausôncia rlc rlcnrblo. paralisia cere-bral. nanismo.
tttcttlbt'os eont clcÍi» rnitladc cultgônita ou atk;uiricla. cxcclo as rlclirlrriitlatlcs cstóticas c as quc nào
l)r()(lrrrirn tlillcLtltlaclcs para o tlcscrnpenho tlc lirnçircsl

ll - dcliciôncia atttliliva: pcrda bilatcral. palcial orr totul. dc quarcnla c um dccibóis
(ill)1 ou Inais. al'crida por audit)gran)a nas íicquôncias dc 5001 IZ. 1.000117..2.000112 c 3.000112:

lll - dcticiôncia visual: ccgucira, na qual a acuidadc visual ó igual ou rncnor que 0.05
no tnclhor olho. conr a mclhor corrcção riptica: a baixa visão. clLrc signilica acuidadc visual cntrc 0,3
c 0.05 lltl nrclhor ollro. com a nrclhor corrcção óptica: os citso:; l'los quais a somat<iria da mc{i{a do
clttttpo visrtal cttt attrhos os olhos lirr igual ou r.ncrlor quc ó0": ou u ocorrôncia sinrultânca dc
tlrlrirtlrrcr rllrs condiçircs antcriorcs: c

I\' i.lcllt:incill lre r)l]l: lir!'rc i() niurcnlo inlcl('iilrr I sir:nillclttiVarncntc inlL'rior ti tnc'dia.
eLrllr Illxllili'\1rlçl'ir) at)lcs (l(is tlL:zrtito rrn,,s e lirrritirçÕcs lrssrreirrrlr,. r rltilir, ()u lttris iircirs Jc lr.rIilidatlcs
ar.hptatir as. tais conro:

li) cotr tttticirçiitr

c) habilitiadcs sociais:

tl) utilização dos rccLrrsos da comunidadc:

c) saútlc c sctu nllrçl:

I') habilidaclcs lt atliuricas:

l)l ! u r(ii.rrio l)e).\().ll-

g) laze r'.

h) trabalho:

V - clcíiciôncia nr[rlrrpla: associaçào dc duas ou n.rais dcliciências.

l'arágralir úuico. .\ l)css()a cont 'l ranstonro do l:spcctro Autista ó considcrada pessoa
com tlcliciôncia para todos os clcitos lcgais.

Arl.22. Scrá concctlid:r a gratuidadc a um rcornpanhantc dc pcssoa conr tlcljciôncia
ssl.llpr!- quc conslalada sua ncccssidadc para auxílio a locon'roção. dcsdc quc comprovada a
ncccssrtladc pol laudo nródico ou cclrrivalcntc.

Cã'nnra Muniaipal de Congonhas
(ui l)r P,rciír(ollon)errrlúnior,3?,Centr(, i:oo;lonh,ls/ÍV(' Ieleícne: i31)37!2'03C0
.-.i.,.. ..,iri r) r r ir rrril tti; or

i , ,:r il .3nrari,6)acngonhàs.mg.icg.br
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ír }!uEc;o/> cÂuaria N4uNtctPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Gamo

Àrt.4tl. À conccssitrnítria mantcrá scrviço pcrntaucntc tlc atcndirn
s.rlicilrrçàtr. rccltrlrlrção. sugcstaio c inlornraçiio. corn o objctivr dc ntcllrrrrar c a
(ie tlilrsportc colctivo. p<tl canris elctriinicos.

l)arlrgla l'o irnico- Mcnsal montc a conccssioniirilr cm i t i t.:i rclal<irio
porrtrcnorizada dos atcndimcnttls rcalizados.

o7b
a,)\

clltt) llo
pcrlL'i çoar o scrvlço

lrs ico ntrlr,'cl
eo lcl ivo

conslando a rclaçiio

( \r,i't t i.() \
lx)s Vl.:t(-t l.os

Ârt..19. Os vcículos quu conrpõcm a liota da ct»rccss,onária cunstitucnr o suportc
c motorizaclo dos ,.lcslocamcntos urbanos- cu.ias caractcrísticas pcrntitcrr scu uso

§ l" l'ara lins dsslc urliro. Lrlilizar-sc-iio irs scguintcs rlcliiriçt)cs dc vcículos

I- ()i',lllt S ll:\SI( () r.'rerrll rlr.rlom()t()r'tii trrrn:;noil.'çolclivo corl capacitlacic ltarir
''' LJe l{t l\i'r(r)lir ) pltssalrcirt,:;. ;iitttlit .1trc. cnt rirttrlr tic arlirptirçrics cont vistas ii rtraiilr
, . .li'1.r,1.. il irir, , tL! rrirltttt, rl.-rrtrr:

ll - \,111)i()\liJl S: ir.:ícitlo ltirt()llt()l(,r ,.ie ti'ansP,rrl. ..olüli\o cont t.rpacidade parir
rrrrts ilc l(r t(lr!arelrlalilts:rtt!tirrrs s(rllil(i1)s t cnl l)c:

lll \iil\l()Nilll'S: ,,cicLrltr ;ru1()nr()lr)r tlc rrrnsl,orLe r.t,ieiivo cont eapacidadr, par:r
r.,.r,i (lu -i (\ it)tç u Ll l) ltassageirt,s scnlatlos e ent pui:

lV - \4lCROON Illt.lSi: vcículo aulomotor dc trattsportc colclir,o corn capacidadc para
atrt 20 (vintc) passagcinrs cxclusivanicntc seutados.

§ 2" Os vcir:Lrlc's irlilizrtJos u:t conccssilr c,trrr ptlllisslro tlcr c;ljo Lrtrri!rrlrtrilntentc sur
. r.l,lr,-lr.los r,r ).lrlri;eipi,,

,\rl. 50. Os vcicirlrts de lrilrsporlu colctivo a scrcnr utilizacltls no sistcrria dcvcràu
srli)rttctet-sc it Yistorias c insl;cç(ies !(l,. nicils antcs dc ingrcssarorn ntt scrviço rt:gular. a llm dc
i crilicar os aspcctos tlc scgurança. rlualiclutlt'. corlscÍ\,açi-ro c cornod itjiril,-' para 0s usuáiit's.

§ l" ,\s listorias ,1c r.1ti,-' !,'llt;t o (i//)?// tkslc :rltiriir d,:'.';;lo ser rcrlizliJlrs rrrl serriços
rrÍlciiris rir' insircçrir-'s vcictrlalcs,tll ollcin:ts t rtdr:ncillllrr.lirllo i:,r l)i;!li-'r ( ottccticnt,.:. cont;r -.'.lrrinlc
t,e i i,,.ii,, iJ:rLle.

I - iuruillllicntc. Pala os vcÍLrulos oom até ti (ott()) allos tlc labricação; c

ll - scmcsfalmcütc. para os vciculos com nrais clc 8 (oito) anos dt lalrricaçào.

§ 2" Âs <lcspcsas dccorrcntcs da rcalização da visloria corrcrão por conta da
COlliC5:ilOl'laflil

.\rl. 5l. Os rr'ieLrl.r'. !ir.r ti!:lni-)ait j :r 1r',rir, ,1.' lt:.tjl)()tic eolciiro :t.'rc I'tl.l.'r'ài'
r',rttrittztt l,', rrr:t.'itt,:; cttt ilill': 'r'rtr, ri,r rtLri,r:tzli,los 1r,i,, i',,111 1 l':r.'l;:rtiril. sttlvr, erritr tttlorizitÇil;r

Câmara lúunicipal de Congonhas
l- , i)r. P.rLíir:rj lloírem J\jrLrcr, 82, Ccnl-(r, {,rll.:o:ti :'/'rvr(j
\,_... .,_,,r :irrir i jo.r!.irÍ

,!,IeleÍone: (3lj 3/32-031r0 L' nil: camara@congonha5
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Casa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

l.l8 - dcixar do aproxirnar, sclnprc quc possivcl. o vcículo da guia da calçada
cnrbarqLrc c tlcscnrbetrtluc dos Ltsrlirilrs:

I I() - rtcgar inlont'rirçire s luls Lrsr.riir.ios:

l.l0 - dcixal dc.lisporribili,,tt aos usuiirios irilirrnraçõcs,ibrigattirias ou aprcscnth-tas
tlc lirrnrir incorrcla:

l.ll - tlcirar rle rtlirrtr rit:.rri11) dc ltollttios rro rrrler'i,rr iio rciculo. rluantlo vciculo
.liliro rllt IiIrlut:

l.ll - nito ablir c lcchal corrctanlcntc as viagcns rro sistcma dc bilhctagcnt clctrônica:

l.ll - dcixar dc tratar cotn cclucaçào c politlcz os usuiirios c o público cnr ecral:

l.l"l - Lrtilizar;tltarclho sor.roro cnr clcsacorrlo conr a lcgislaçàr) vigcnlc ou dcliniçtio do
Prrrlcr Iirh lieo lll rll liciPJ l:

Ll) lllr at. lit, cl ()Lr (ici\lll rluc sc lrtça () rctllrro rlo lt:ic,rlrr cnr r ia 1tírblica. salvo rros
!, :,(rs rl!. in)i-\!(linr(.ll() lbsolirl,, ,'" ,, , ,ç111r,çlo c r.lcsric rlrrc r, \,_'icLllo csle'ilr .icr itlarrrcntc sirralizaclo:

l.l(r util;zrrr'. ttri litttp.:z:L itttcnta- substincirr qrre llt'il.iirluc 1r c\)nli) r) rlos rrsulilios:

i ' t IIiiriII(| (,irI rlr'fiir1 (i! l!)rlrc,/il (lL'\ \LrLull,\ r'rt, r'rttti nli0 ltPr()ltt iitilrr.

l\l l(.\(.,4)l \r l)/ ! , iltt l,( r t.

2. I - cur qualqucr castt dc intcnupção dc viagcrn. cli:ixar dc providcnciar mcios (lc
lr'.rrlsp()rlc para ()s usuários no prazo nráxinro dc 30 (trintal mitrutosi

2.2 - rcalit.ar opcração sqrn quc os colaboradorcs sstc'iam dcvidamcntc unili)rmizados
()r.r scn] clirchii tlc idcn(iÍicação.

-l.l - lurnar no intcr'itlr d() \,cículo. n'lcsnl() (ptc scia parado no l)ortto dc Controlc c

ír
(ú

lsiirçiio:

2.4 - rcalizar ctnburquc ou dcscnrbarquc cr'r] local distinto daquclcs prcviamcntc
cstabclccidos pclo podcr pÍrblico nrunicipal:

.l.j 'rltiral dc lrt,.rn,.l,-:r'solieitirçr'res rlc lruriiro ir rr)iuiuios corn rnoiriiitladc rc(luzi(la nas

l-,-r ll(.,\'\ .li trr [ritttlttc c tlcst.'itth.ll tr rrt :

2.6 - pcrrritir comórcio dcntro do vciculo- ixüot() a.luclcs intrínsccos à opcraçào do
scn iço tlc trirnspoflc público colctivo:

1.7 - cobrar pasr;ill]cn.) dc rncnor dc 05 (cincrr) arr()s (lLtc não cslc'ia ()cupanJo asscuto
iso lrtlo:

Câmara Municipal de Contonhas
Rrrê D r. Pacifico llonlem I ú nior, 82, Ca ntro, i onerr':has/MG - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E Ín.r il: .ã maía@conBonhas. mg.ieg.br '
ww!í!.CongOnhas.mg.leg.bí
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Caso do Legislativo Vereodor Énio do Goma

J
co:{

,, pL l..l - tt'ixar dc rcalizirr viaucnt sctl motivo.iust iÍicaclo:

l.I-i , intctr0rIpcI it r iltqcttr. (lulilnlc a 01tcraç;rrr. ic I ln(rtt\(r lust(,:

l.l(r - ithlrnrkt:lr L) \ cieulo. (lunlnlc ll o1.rct.lrç:io. scnt nlr)li\ r) iLlsl():

I l7 - lrbrrstcccl i) \r.lÇilir) rlrrranlc rr llcrcurso .kr itincriirio:

-1.lll - eol.'ral pilssill.lcnr tlc ur;tiiit.io quc tc\,c r ilucnt inle r.r.otnpitia:

.i.1() - ar-rsôr.rcia de plcposto I1d garagcm pzlro a soluçii() .lc problcnras crncrgclciais:

j.20 - altcrar ilincrririo scnr prcvia autolização rkl potlcr pirblico rnunicil.xrl. cxccto cpr
clrsos ilc lirrçir nraior. rlLre rlcr cnio scr conrrrrriclrlos irncdi:rlarncntc:

i.ll- aLIsi'tlctit tle e tluil.lrtrl.tttos obrigitttirios rro rcicrrltl. ou c(lr.ripiln)entos crr.r rl1is
e rrrii,,ircs:

,l.ll - Iràtt sc ltlilnlcr corn..leco[o rttoral c çilico cuttr Ilsr.. ..

.1.-l l - rtl'to u,llitll,rrltr rotlt irs iiLrl()r'r(lir(lcs err..Lrr'ç-l,ri,r: .i., .r'llrlrrnçl Pirlrlic,r:

l.l i ({)1ttct'ei:lli./:ll ir;lsiilfcpr :;cnt ltLrlprizirçiio rll pgrlcr 11irhlics rnurriciltrrl:

-1.15 - r'cícultr cur opcraçiio conr cntissão cxcessir ii dc lir:laça:

l.l(r - ni'io c\ce Lrlitr o plairo tlc ntanutcnçào plcr cntiva dos vcícukrs or.t cqrripamcntos:

i.l7- rllirtrtcl L'lli rpülaçl'i() \cícLll\) c(rrn o inslrurlrcirlo c()ntarlor ilc p;rss gcir,rs
il\.rl i.,ri(i\

-i.2tl - pcrrnirir a opcraçiur
c,)rnl-.Jolrlcle il(l() a scgurânç ckrs trSuários:

clc i,ciculo qll!' ilplcscrltc rnhs condiçt)cs dc opcraçào,

.1.19 - trtilizar. rta litrtprzr inlct'na. srthslitnciil r,lrr('llrL'lrl(li(lLlc a scguriulç.1 t[rs rrsuiilios-

l.l0 - ltlttcscttlitt l1()j i'c;LLrlr)s Ilcltsâ[cnr prrirIiciIlIlilr ri\]rir Ir'a\ iit ,rLtlolizaçào ,lrr ltrrtler
l,.rirLi.r :rr,rnirilritl ()Ll lii,/.c-lil arn (icslle()r(l() r()nl ls csllccillcaçir,-.:- lrli' t':tirbelccitlas:

+ - INI;l{A( ( )l:S lX) (iltt rl'O -1:

4. 1 - opcrar com vcículo scm cquipamcnkr dc bilhctagcm clclrônica. cxccto s('
rrLrlolizar-ir,. crn cirriitcr cxcc1rcional. pclo poclcr público municipai:

4.1 - opcrar corl vcí,:rrio scnr ct;triparncr.r1o dc silil('tna dc posir: ionantcnk) glohitl.
c\cclo s! aLrtorizaclo- cnr carrilcr trccl.lcional. pclo potlcr nirhlicr: nrLlnicipal:

-l i - 0[c-nrI c()!)) \..iaulo sel]t ctlLt il.rarllcnltr çlcitrtirric lltra catleirlntc intlpcrantc ott
S. It rlLl! () irl|liPitl|,- ltr() Cs!ü[] (:]] r,l, ' 1., o1lLliçi'rc:t tl.' li: . i .r!i!rrlrl]tl):

Cánra.a Muôicipal de Congonhat
',., ) , iÍ,\, llirrl,(,,rr rLrrLi).,,.1, i ,, 1,.,, i., .!1i

I r" rrrÉ . !, rl @
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C)Aoníf.^r/ARir NruNrcrpAl r
C/ ' Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma \

5.12 - pcrmitir quc motorista sob a inÍluôncia dc álcool ou dc qualquc
sttbstância psicoati*a quc clctcrnrinc clqrcndência cxcrça ii rlircçiro dc rcícul. ti. transportc
c, r lcl ivo rltrrricipal:

\ \,t.t!t,\t.tx) t,Et{I,] t.\ t)^ § .\,^
l)rtsirlcn tc tla Plcsa l)ir.cÍora

('iitnara ll unicipal tle (ionsonhas

a,i,iirrJ i\4uôic;pàl de Congonha5
li.. 1 .,.iÍ.ollorreÍJ)iú1;or,82,Cpr,!:o.(or!:!,JIir,1./MC -'leieíone: í31)37S:'U'lOo E Ír,âiit car-rara(icongonhas.mp,.r€g-br

' r,,rr , ri,rrIhas.mp.leg. br

015

.L,

;t1.5

f
pirhlico

-'.i.l - Pclrrtitit (itrç ttl(,i()rrstil scn] a de\irla lrabiliiaçirrr e\crça a dircçiio dc rcicuIr Jir
1r'iulsl)ottc p[rblico colctivo rnLrnicipal.

( 'iinlu lr L lirrr iciltal tlc ('r:ngorrhas. I 5 dc janciro tlc l0-2(r.

li (i!':r
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?/7 CÂI'IARA I.,lUNICIPAL
C.rsà do Iegtslntivo Vereador Ênio da Gama

dtro
l

col.,GOl

Recebido em:

L
Oficio n" 03 | 2o26,1Secretaria

(lrrngrrrrhas, 15 dc ianciro dc 2026.

lixmri. Scnhor Prcfcito,

Encaminhamos a Proposiçáo de Lci n" or12026, com Emcndas aprovados
pr:la Câmara Municipal dc Congonhas.

l,lllrrltclil Modific:atir,a r':" 0l - Vcrca(ior Rodrigo Mcnd«rs

lirnr:rrda Modificativa n" 02 - Vcrcadora Sim<)nia Magalhàcs
- ljnrcnda Modificativa n" Oll - Vcrcadora Simonia Magalhãcs

PRUJE'TO DE LEI N" AUTOR PROPOSTÇÀO DE LEr N"

78l2O2s I'XECU'IIVO 01 /2,026

A tcnciosamcntc,

AVERÂLDO PEREIRÀ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Cârnara Municipal de Congonhas

Câmara Municipai de Congonhàr
lluallr l)acrÍicir llrnrdm lrnrgÍ,82, C{,í[í(., aoo8o:lhi5/1,,4G Iclefonc (31) 3732.0300 i .nd,r:(,1n]ürJ(drongoni,as ntF ref,.b'
rvr'!1 arr, rfor,l,n1 !rrj, il.il.uI

*/

w

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: lJ n t'am in h a nr cn ti;.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - .

CIDADE DOS PROFETAS
OA I r''.

o,r{

Otlcio n." PMC/GAB122/2íJ26 Congoúas, 27 de janeiro de 2026.

Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva,
Presidente da Mesa Diretora da Cârnara Municipal de Congonhas,
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, n." 82, Centro, CongonhasiMG.

Assunto: Razões dc Vcto Parcial à Pronosiçào de Lei n" 0l/2026. Proieto de Leí n.'78/2O25

Senhor Presidente.
Nobres Vereadores.

Chegou ate miur cópia da Proposiçào dc Lci n" 01/2026, cont Ernendas aprovadas
pcla Câmara Municipal de Congonhas.

Emenda Modillcativa n." 01 - Vereador Rodrigo Msndcs;

Enrcnda Modificativa n." 02 Vercador Simônia Magalhãcs:

Errenda Modificativa n." 03 - Vereadora Simônia Magalhãcs.

A Proposição Íbi aprovada por csta Colenda Casa Lcgislativa e cncaminhada para
sançâo.

Consultada. a Procuradoria-Gcral do Municipio sc nranifcstou atravós do Parcccr
n" PGM/79/2026 pclo veto parcial à orcposição. alcançando tão somente a cmcnda modificativa
n.o0l - Protocolo n;' 2.86212025, lorrnulada pelo Vereador Rodrigo Mendes:

Â reconrcndaçào se deu pelas seguintes razões. em síntese:

Emenda modificativa n." 0l I'ro olo 2116212025 - \'ereador Rodrieo
Mendes

A análisc da Emenda Modificativa n.o 0l ao Projeto de [-si n." 7812025 revela uma
qucstào quc transcende a mera técnica lcgislativa e adentra o cerne do cquilíbrio entre os Poderes.
Embora a gratuidade no transporte colctivo aos estudantes já estivesse prevista no texto original,
a alteração promovida pclo Legislativo não se limita a um simples ajuste rcdacional; ela representa
uma interfcrência dc compctôncia quc rnacula a proposta.

O ponto ccntral do atgumcnto rcside na constatação de quc a emenda introduz
alteraçâo substancial ao suprimir critério dc gestão e controlc anteriormcntc estabelecido. A
redação original do Executivo, ao vincular o beneficio à apuração da frequência escolar (aÍ. l6),
nào cria uma barreira arbitrária, mas sim uma ferramenta de gestão. Esse mecanismo visa assegurar
que o subsídio público cumpra sua finalidade social, qual seja, garantir o acesso à educaçào e, ao

mesmo tempo, permitir ao Executivo previsão e controle sobÍe o impacto orçamentário da política
pública.

Ao suprimir tal dispositivo. a Emenda Modificativa n.' 0l , sob o pretexto de

aprimorar. desnatura a proposta original e provoca um inequívoco aumento de despesa' pois ao

remover o Íiltro da frequência. a emenda amplia o universo de beneÍlciários elegiveis a cada mês,

incluindo alunos que. pela regra odginal. teriam o beneficio suspenso. Mais beneficiários resultam,
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oa)PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

J cJ

inevitavelmente, em um custo maior para o erário, ainda que o texto consigne que o Poder
Executivo regulamentará, por decreto, as disposições do capitulo, incluindo critérios de concessâo,
controle e fiscalização do beneficio, podendo celebrar convênios com instituições de ensino,
empresas concessionárias e órgàos públicos.

Art. 75. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa privada do Prefeito, ressalvada a
comprovação da existência da receita e o disposto no artigo 118,
parágrafo 2'l (... )

Conforme consolidado pela jurisprudência pátria, as emendas devem terpertinência
tenrática com o projeto original e, fundamentalmente, nâo podcm acarretar aumento de despesa
pública. Vejamos:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINARIO.
ORGANIZAÇÀO E FUNCIONAMENTO DA
ADMTNISTRAÇÀO pUeLtCe. INICIATIVA EXCLUSM DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. POSSIBILIDADE DE
EMENDAS DO PODER LEGISLATryO, DESDE QUE
GUARDEM PERTINÊNCIA TEMÁTICA E NÃO IMPLIQUEM
AUMENTO DE DESPESA. ART.4" DA LEI COMPLEMENTAR
II8/2007 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EMENDA
APROVADA PELA ASSEMBLEIA LECISLATryA A FIM DE
PROIBIR A DEMTSSÃO IMOTIVADA DE SERVIDORES
CONTRATADOS PELO REGIME CELETISTA. VEDAÇÂO
QUE IMPLICA AUMENTO INDIRETO DE DESPESA COM
PESSOAL. POIS LIMITA A INICIATIVA DA
ADMINISTRAÇÀO DE REDUZIR GASTOS COM O PESSOAL,

QUANDO NECESSARIO. INCONSTITUCIONALIDADE POR
VIOLAÇÀO À SCNENEçÀO DOS PODERES. PRECEDENTES,
l. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é no
scntido de screm de iniciativa exc'lusiva do Chefe do Podcr
Exccutivo leis quc disponham sobre a organização e o
funcionamento da Administração Pública. Entretanto, o Poder
Lcgislativo tem competôncia para enrendar o projeto de lei, desde
quc observada a pertinôncia temática e a vedação de aumento de
despesa. (...) (STF - RE: 1500208 RI. Relator: Min. CÁRMEN
LUC|A. Data de Julgamento: 06/1 112024, Tibunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG l9-12-
2024 PUBLIC 07 -0 t -2025\

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE .
LEI N, I 1.32712021 DO MI.INICIPIO DE BELO HORIZONTE -

REGIME JURÍDICO E REMUNERAÇÀO DE SERVTDORES
PUBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA . INICIATIVA
LEGISLATTVA RESERVADA DO CHEFE DO PODER
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Nos termos do art. 75 da Lei Orgânica do Município de Congonhas, tem-se que:
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EXECUTIVO - EMENDAS PARLAMENTARES
PERTINÊNCIA TEMÁTICA - AUMENTO DE DESPESAS -
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. Nos termos do artigo
66, lll, alineas b e c, da Constituição Estadual, a iniciativa legislativa
em matéria relativa ao regimejurídico e fixaçâo da remuneração dos
servidores públicos da Administraçào Pública é reservada,
competindo ao Chefe do Poder Executivo. Admitem-se emendas
parlamentares a projeto de lei de iniciativa reservada do Chefe do
Poder Executivo, desde que haja pertinência com o conteúdo da
proposição original e não representem um aumento de despesa. O
parágrafo único do artigo 70, os artigos 8', 9o e I I e o Anexo Único,
todos da Lei n. .l 

1.32712021 do Município de Belo Horizonte,
rcsultantcs de emendas parlamentares, violam a iniciativa legislativa
rcservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do anigo 66,
inciso IIl, alíncas b c c. da Constituiçào do Estado de Minas Gerais,
implicando em aumento de dcspesa scm comprovação de receita e

estimativa de impacto orçamentário e financeiro.(TJ-MG - Ação
Direta Inconst: 02826285920228130000, Rclator: Des.(a) Edilson
Olímpio Fcrnandes, Data dc Julgamento: l4lt2/2022, ORGÀO
ESPECIAL, Data de Publicação: 25/01 12023).

Assim, opina-se pelo veto total da Emenda Modificativa n.o 01, vez que apresenta
incongruência corn a iniciativa legislativa reservada do Poder Executivo e por implicar aumento
de despesa pública scm a correspondente previsão orçamentária. mantendo-sc inalterado, quanto
a cssc ponto, o tcxto originalmcntc cncaminhado no Projeto de Lci n.'7812025.

Diante do exposto, acolhendo os fundamentos apresentados pela Procuradoria-
Geral do Município, decido apor VETO PARCIAL à Proposição de Lei n" 0112026, tão somente
quanto à emenda modificativa n." 01, por vicio de inconstitucionalidade, com fi.rndamento no
artigo 89, inciso VIII da Lci Orgânica Municipal devolvendo o assunto ao rcexatne dessa Colcnda
Casa Legislativa.

Na oportunidadc. rcnovo a Vossas Excelôncias mcus protestos de apreço e
considcraçâo.
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LEI N," 4.366, DE 27 DE JANEIRO D8,2026.

1,1S

Disciplina o transporte público coletivo municipal
de Congonhas, estabelece diretrizes para sua
concessão c cria mecanismos de garântia dc
qualidade c sustentabilidade do scrviço.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO MUNICIPAL

AÍ. l'O transponc público colctivo municipal ó dctinido como scrviço público dc
transportc de passageiros, que tem caráter essencial e deve ser acessível a toda a população, com
politica tariliíria e itinerários fxados pelo Poder Executivó Municipal, observados os princípios
da modicidade tarifliria e da sustentabilidade econômico-hnanceira.

Parágrafo único. Os itinerários são fixados por meio de linhas com rotas regulares
quc ligam um ponto a outro do município.

Art.2'Compctc ao Município a cxploraçào do scrviço público dc transportc
municipal de passagciros, a qual operar-se-á:

I dirL-tamcntc:

Il - por meio de concessão à operadora particular previamente dcfinida mediante
processo licitatório.

§ l' As condiçôes dc cxccução do scrviço são as constantes nos rcspcctivos
contratos, obscrvado o cdital dc concorrôncia c a lcgislação vigentc.

§ 2" Na execução dos serviços, a concessionária deverá utilizar veiculos,
equipamentos, instalações e pessoal de operação vinculados exclusivamente ao serviço objeto da
concessão.

§ 3" A concessionária manterá à disposição do Podcr Executivo, em perfeitas
condiçôes de uso, veículos, equipamentos e instalações com as características estabelecidas no
contrato dc conccssão e nos documcntos dc autorizaçâo, quc cstabclcccm as condiçõcs da
prestação do serviço e as características operacionais das linhas.

§ 4" Os bens vinculados à prestação de serviços não poderão ser alienados ou
oferecidos em garantia real ou fidejussória sem a prévia e formal anuência do Podcr Executivo,
observadas as disposiçôes do contralo de concessão tlrmado entre as pârtes.
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§ 5' Bens públicos vinculados à operaçâo dos serviços serão geridos pela
conccssionária cnquanto durar a conccssâo, mcdiantc cclcbração dc instrumcnto próprio.

Art.3' Os serviços integrantes do sistema de transporte público coletivo de
passageiros são classificados em:

I - rcgulares, consistcntcs cm scrviços básicos, cxccutados dc forma contínua c
permanente, obedecendo a itinerários e honlrios previamente estabelecidos, com pontos de
embarque e desembarque ao longo do percurso e com o valor de tarifa compatível; e

II - eventuais, caracterizados por serviços exeoutados para atender as necessidades
cvcntuais c temporárias de transportc, originados dc acontccimcntos ocasionais.

§ 1" Caso necessário, e devidamente autorizado pelo Poder Executivo, a operadora
poderá ser convocada a realizar viagens eventuais, em caráter precário, para cumprir objetivos
cspcciais com notório intcrcssc público.

§ 2' No caso da necessidade de reforço de determinada linha, ainda que
excepcional, a operadora é obrigada a realizar viagens eventuais, sendo remunerada
adicionalmente, conforme quilometragem percorrida efetivamente acrescida.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO LICITATORIO

Art. 4" A concessão para a prestação dos serviços será outorgada mediante processo
licitatório prévio, obedecidas a legislação vigente sobre concessõcs, bem como de licitações e
contratos administrativos, observando-se estritamente os princípios constitucionais aplicáveis à
espécie.

AÍ. 5'O cdital dc licitaçào, dcscnvolvido a partir dc cstudos tócnicos c cconômicos
próvios, dcvcrá contcr minimamentc:

I - o prazo de concessào, bem como sua possibilidade de pronogação;

II - a árca, a modalidade c a forma dc prcstação dos scrviços;

llI - a idade média máxima da e a idade máxima dos veículos em operação, levando-
se em consideraçâo o mês e ano de sua fabricação;

IV - as caracteristicas básicas dos equipamentos e dos veículos mais adequados para
a cxccução do objcto do contrato;

V - plano de investimentos escalonados e com prazo de implementação a serem
praticados pcla conccssionária;

VI - as formas dc rcmuncraçào do scrviço c garantias dc pagamcnto;

oQs
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VII - as hipótcscs dc rctomada dos scrviços pclo Podcr Exccutivo, incluídas a
encampação:

Vlll a possibilidade de rescisão por acordo dâs partes, cassaçâo ou revogaçào
unilateral, por inadimplência da concessionária, e as respectivas decorrências j urídicas;

IX - mecanismos de incentivo à eficiência e qualidadc da prestaçâo do serviço;

X - fontes de receitas acessórias e sua regulamcntação; e

XI - Matriz dc Risco.

Art. 6'O prazo máximo para a concessão do serviço deve ser de l0 (dez) anos,
podendo ser prorrogado uma única vez.

§ l" Será admitida a prorrogaçào da concessào apenas uma vez pclo mesmo prazo
inicialmente concedido, motivada por razões de interesse público, mediante:

I - avaliaçào satisfatória do desempenho da concessionária, a serem apuradas por
mcio dc lndicador Global dc Qualidadc do Scrviço (IGQS) previsto no edital dc concessão;

II - ncccssidadc dc amortização de invcstimcntos não dcpreciados durante a
vigência da concessão;

§ 2'No ato da manifestaçào de interesse de prorrogação, a concessionária deve
apresentar um plano técnico-gerencial, contendo prazos píua prorrogação e melhoria do serviço
em operação, tais como:

Il - rcjuvcnescimento da frota opcrantc;

usuaflos;

lV - utilização dc vciculos mcnos polucntcs; e

V - proposição de maiores comodidades aos usuários dentro dos veículos e nos
pontos dc embarque c dcscmbarquc.

§ 3" O plano dc quc trata o §2" destc ârtigo scrá submctido à aprcciação do Podcr
Executivo, o qual manifestará sua anuência por intermédio de Decreto.

CAPITULO III
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Ill - adoção de novas tecnologias de controle operacional e dc ini'onnaçào aos
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na copttssÃo MLrNrcrpAL DE TRANSpoRTE colETrvo,
Art. 7' À Comissào Municipal dc Transportc Colctivo compctc:

I - examinar os editais de licitação e propor ao Poder Executivo a sua aprovaçào;

II - fiscalizar as licitações;

III - examinar os relatórios de execução dos serviços de transporte coletivo e
recomendar providências que os aperfeiçoem;

IV - opinar sobre os valores propostos para as tarifas, previamente à sua aprovação
plio Chcfc do Podcr Exccutivo; c

V - analisar o cumprimento das metas de qualidatlc:

Vl avaliar possívcis pleitos dc rccquilíbrio cconômico-linancciro;

VII - mediar conflitos entre usuários e conccssionária;

VIII - exercer outras atribuiçôes relacionadas cotr o assunto, a pedido do Chcfe do
Podcr Exccutivo.

§ 10 A Comissão, quc sc rcgerá pelas norÍnas que adotar, cm rcgimento intcrno,
será constituída de 3 (três) membros e respectivos Suplentes, designados pclo Prefeito Municipal.

§ 2o A designação dos membros da comissão é atribuição do Chefe do Podcr
Executivo, quando indicará aqucle que exercerá a presidência.

§ 3'O exercicio do múnus de que tfata o §1" tem natureza de serviço público
relevante e não será remunerado.

§ 4" Os mcmbros da comissão podcrão scr substituídos pclo Chcfc do Podcr
Executivo scgundo seu exclusivo critério.

§ 5" O Conselho Municipal de Trânsito e Transpoúe, instituído por intermédio da
Lci Municipal n'. 3.023, dc l6 dc novembro dc 2010, podcrá atuar cm conjunto com a Comissão
dc que trata o caput dcstc artigo, com o fito dc avaliar c propor mcdidas para a mclhoria da
qualidade do serviço de transporte no Município.

CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO, EXTINÇÂO E SUBSTITUIÇÃO DE LTNHAS
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Art. 8'O Chefe do Poder Executivo deliberará acerca da criação, extinção ou
substituiçõcs dc liúas, tcndo como basc, obrigatoriamcntc, parcccr da Comissão Municipal de
Transporte coletivo, responsável por debatcr assuntos acerca do transporte público rnunicipal.

§ lo 0 parecer de que trata o caput deste artigo fundamcntar-se-á em estudo que
permita a Comissão Municipal de Transporte Coletivo exercer o juízo dc oportunidade ou
convcniência quanto à criação, cxtinção ou substiruição das linhas.

§ 20 Fica vedado o parecer para alterações genéricas, devendo a Comissão
Municipal de Transporte Coletivo analisar individualmente cada possibilidade de criação, extinçâo
ou substituiçôes de linhas.

§ 30 Alterações pontuais de horário das linhas, locais de parada para embarque e
desembarque e desvios pequenos ou provisórios na rota independem de parecer da Comissão
Municipal de Transporte Coletivo, devendo basear-se em aspectos técnicos e financeiros,
primando pclo intcrcssc p(rblico.

CAPITULO V

DA REMUNERAÇÀO DOS SERVIÇOS

Art.9'A conccssionária do Sistema dc Transporte Colctivo será remuncrada:

[ - pela receita tarilária direta c indiretamente arccadada;

lI - pelos valores de venda antecipada dc créditos cletrônicos de transporte nào
utilizados após os respcctivos interstícios previstos no art.36:

III por subsídio público garantido para cobertura de dóficit operacional do Sistenta
de Transporte Colctivo Público municipal;

IV - por rcccitas accss(rrias, incluindo:

a) publicidade cm veículos e equipamcntos:

b) oxploraçào conrcrcial dc tcrminais c pontosl

c) scrviços adicionais aos usuários; e

d) outras Íbntes aprovadas pclo Podcr Concedcntc.

§ l" As rcccitas accssórias scrão compartilhadas com o Podcr Conccdcntc na
proporção de 20% (vinte por ccnto) do valor bruto arrecadado.

§ 2" 4 conccssionária tcrá a libcrdadc dc cxploraçào das rcccitas accssórias, dcsdc
que nào prcjudiquem a prcstação do scn,iço principal e seja autorizada pelo Potler Concedente.
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Art. 10. As tarifas serâo conceituadas e diferenciadas da seguinte fonra:

I - Tarilà Pública: valor pago pclos usuários:

Il - Tarila Tecnica de Remuneração: valor que rcmunera a concessionária;

Itl - Trritir Social: valores diÍtrcnciados para seglncntos cspccificos.

§ l" A TaLità Pública scrá fixada pclo Chclt do l)odcr Exccutivo. considerantlo:

I - capacidade de pagamento da população;

II - nccessidadc de universalização do serviço;

III - sustentabilidade do sistema:

IV - capacidadc orçamcntária do município.

§ 2" Podcrào scr criadas tarifas dilerenciadas para:

I - horii[ios dL' Incnor lno\ itncntol

ll - usuários frcqucntcs;

III - integração temporal;

IV - serviços complernentares.

Art. ll. As rcvisôcs da tarifa pública e de remuneraçâo da prestação do serviço

observarão a periodicidade mínima estabelecida pelo Poder Executivo, observando o estabelecido

no cdital licitatório c no contrato dc prcstação dc scrviço c dcvcrào:

I - incorporar parcela das receitas altcmativas em favor da modicidade da tarifa ao

usuário:

II - incorporar índicc dc transfcrôncia dc parccla dos ganhos dc cficiêncra c

produtividadc das cmprcsas conccssionárias aos usuários;

lll - altrir o equilíbrio cconômico-financeiro do Sistema de Transporte Coletivo
Urbano dc Passageiros, confbrmc parâmctros, mctodologia dc cálculos ou indicadorcs dcfinidos
em edital licitatório ou no contralo de prestação de serviço;

IV - incorporar o desconto tarifário apresentado na proposta técnica da

concessionária no processo licitatório.

§ l'A Comissão Municipal de Transporte Coletivo emitirá parecer técnico com
todos os lcvantamcntos prcvistos no cdital licitatório e no contrato dc prcstação dc scrviço, com

t@
l
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§ 2" Será conferida ampla publicidadc ao parccer de que trata o § l" destc artigo, a

fim de permitir o acesso aos dados que fundamentaram a decisão acerca da revisão.

Art. 12. Durante o periodo de concessão, a concessionária, sob sua

responsabilidade e modiante próvia e formal anuência do Podcr Executivo, poderá realizar
descontos nas tarifas aos usuários, inclusive de caráter sazonal. sem que isto possa gerar qualquer
direito à solicitação de revisão da tarifa.

Art. 13. As revisôes dos custos do sistema scrão calculadas tcndo como
rnetodologia a planilha desenvolvida pela ANTP (Associação Nacional de Transportes Públicos)
no ano de 2017, ou outra com credibilidade nacional a ser instituída, considerando os seguintes
aspcctos:

I - os oustos fixos e variáveis da operação;

II - as provisões para depreciação dos bens imobilizados, contados de seu valor
atualizado;

Ill - os custos com pcssoal c cncargos originários da operação c manutcnção com
as obrigações das leis sociais;

IV - a justa remuncração do capital investido, a qual deverá ser aferida em
percentual máximo de l2Vo (doze por cento) ao anot

V - tributos incidentes:

VI - rcccitas do sistcma; c

VII - custos de tccnologia e inovação

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio tariflário ao

transportc público colctivo urbano de passagciros sob o rcgimc dc concessão <.io scrviço público,
com vistas a asscgurar a modicidadc das tarifas, a gcncralidadc do transportc pÍrblico colctivo c a
preservação do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos de concessào.

§ l" Para os fins dcsta Lci, subsídio tarifário ó o aportc f,tnancciro promovido pcla
Administração Pública para o custeio do serviço de transporte coletivo público de passageiros.

com a Ílnalidadc de diminuir ou iscntar o valor da tarifa pública sobrada dos usuários c inccntivar
a utilização do transporte público.

§ 2" O Município poderá rcceber aportc dc rccursos da União c/ou do Estado para

complementar o subsídio, bem como para garantir as gratuidades e demais custeios do sistema de
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vistas à aferição do custo operacional do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros,
submctcndo-a à apreciação do Chcfc do Podcr Exccutivo, ao qual cabcrá dccidir pcla revisão
cxtraordinária das tarifas.
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transporte coletivo público, concebido em observância à prernissa de equilíbrio econômico- "

tinancciro do contrato dc conccssão c às dirctrizcs da modicidadc tarifária.

§ 3" O subsídio poderá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas,
subsídios orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras
categorias de serviços de transporte público ou privado de passageiros, dentre outras fontes,
instituídos pclo Podcr Exccutivo, inclusivc taxas c tarifas, criadas corno outras fontcs dc custcio.

§ 4' A conccssão dc subsídio deverá estar em consonância com os principios,
diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, privilegiando o interesse
público, além de assegurar a modicidade das tarifas, incentivando a utilização do transporte
colctivo urbano dc passagciros dc modo a promovcr a mclhoria da mobilidadc das pcssoas nos

deslocamentos dentro do território municipal.

CAPÍTULO VI

Art. 15. Em caso de inexistência de escola próxima de sua residência que atenda à

ctapa cscolar cm quc o cstudantc dcva sc matricular, obscrvados os critérios de zoneamento escolar

instituídos pelo órgão respônsável, será concedida gratuidade tarifária relativa ao deslocamento da

residência à escola e da escola à residência.

§ l'O bcncficio supracitado será concedido, prcfercncialmcnte, àqueles que

residem fora do distrito sede.

§ 2'A conccssão deste beneficio abrange também os alunos da APAE, estendendo-

sc ao acompanhantc do cstudantc com dcficiência, dcsdc quc compÍovada a necessidade por laudo

médico ou equivalente.

Art. 16. Somente será concedida e mantida a gratuidade mediante apuração mensal
da frequência do aluno às aulas.

§ l' Ao cstudantc frcqucntc, bcm como ao scu acompanhante quando cabívcl, scrào
concedidas duas passagens, referentes ao trajeto de ida e volta.

§ 2" O beneficio será cancelado caso comprovada a ocorrência de fraude ou omissào
por parte dos alunos, impossibilitando nova concessão no mesmo ano letivo.

Art. 17. O Poder Executivo poderá emitir atos normativos complementares a esta

Lei. de modo a prever formas de fiscalização, avaliação e controle, visando dinamizar o processo

c evitar prejuizos aos alunos que façam jus à contemplação.

CAPITULO VII

DA GRATUIDADE ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Oa
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Art. 18. Scrá conccdida gratuidadc tarifária relativa ao dcslocamcnto dc pcssoas
com deficiência no Município.

Art. 19. Caberá ao Poder Executivo assegurar à pessoa com dcficiência o pleno
exercício de seus direitos básicos, inclusive o acesso ao transporte público coletivo.

Art. 20. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensoriai, o qual, em interação com uma ou
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.

Art- 21. Para a avaliação da deficiência será considerado seu enquadramento nâs

seguintes categorias:

I - dcÍjciôncia fisica: altcração complcta ou parcial dc um ou mais scgn.rcntos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, apresentando-se sob a Íbrma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia.
hemiplegia, hemiparesia, ostorria, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que nào
produzam dificuldadcs para o dcscmpcúo dc funçõcs;

ll - dcficiôncia auditiva: pcrda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibóis
(dB) ou mais, aferida por audiogrâmâ nas frequências de 500H2, L000H2, Z.OOOHz e 3.000H2;

lll - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que

0,05 no melhor olho, com a mclhor corrcção óptica; a baixa visão, que significa acuidadê visual
entrc 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60"; ou a ocorrência simultânea
dc quaisqucr das condições anleriores: e

IV - dcficiôncia mcntal: funcionamento intclectual significativamcntc infcrior à

rnédia, com manifestaçâo antcs dos dczoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de

habilidades adaptativas, tais como:

a) oomunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidadcs sociais;

d) utilização dos rccursos da comunidadc;

e) saúde e segurança;

1) habilidades acadêmicas;
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E) lazeÍ:,

h) trabalho;

V - deficiência múltipla: associação de duas ou rnais deficiências.

Parágrafo único. A pessoa com Transtomo do Espectro Autista é considerada
pessoa com dcficiência para todos os efeitos legais.

Art. 22. Será concedida a gratuidade a um acompanhante de pessoa com deficiência
sempre que constatada sua necessidade para auxílio a locomoçào, desde que comprovada a

necessidade por laudo médico ou equivalente.

Art. 23. O Poder Executivo poderá emitir atos normativos complementares a esta
Lei, de modo a prever formas de fiscalização, avaliação e controle, visando dinamizar o processo.

ParágraÍb único. Comprovada fraude ou omissão para a obtenção da gratuidade,
o bcncficio scrá cancclado dc imcdiato, vcdada a conccssão do bencficio novamcntc no mcsmo
exercício financeiro.

CAPITULO VIII

DA GESTÀO DO SERVIÇO

Art.24. No dcscmpcnho dc suas funçõcs, o órgão municipal rcsponsávcl pcla
gestào do ser.riço dc transporte público coletivo deverá observar os seguintes princípios:

I - plancjar o sistcma dc transportc colctivo municipal com a finalidadc dc promovcr
seu harmônico funcionamento;

II - integrar as políticas de transporte coletivo ao Plano Dirctor, ao Plano de
Mobilidade Urbana Municipal e à legislação que trata do uso e ocupação do solo;

III - universalizar o atendimento, respeitados os direitos e obrigações dos usuários;

IV - viabilizar a boa qualidade do serviço, compreendendo a eficiência, a eficácia,
a atualidade tecnológica do sistema, a urbanidade das equipes em contato com o público, a rapidez,
o conforto, a regularidadc, a segurança, a continuidade, a modicidade tarifária e a acessibilidade,
mormente para as pessoas com deficiência;

V - promover a prioridade do transporte coletivo em relação ao individual.
especialmente na circulação urbana;

Vl - promovcr facilidades de intcgração cntrc os difcrcntes mcios dc transportc c

regimes de prestaçâo de serviço;

VII - estimular a preservação do patrimônio histórico, a conservação energética e a

redução de impactos arnbientais e de vizinhança;

IM
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VIll - cstirnular a participaçào do usuário na fiscalizaçâo da prcstaçào dc scrviços:

IX - estabelcccr políticas tarifárias geral e máxima, bem como a forma de aferição
de cumprimento de suas diretrizes, considerando a viabilidade do sistema.

Seção I

Da Concessâo de Suhsídio à Concr:ssionária

AÍ. 25. Para a análisc quanto a ncccssidadc dc conccssão do subsídio, a opcradora
do serviço de transporte público coletivo deverá enviar ao Poder Executivo os seguintes relatórios
e documentos comprobatórios:

I - quilomctragcm rodada;

II - quantidade de passageiros transportados pelos veículos do transportc público
coletivo, diferenciando os passageiros quanto a forma de pagamcnto e entre aqueles que recebem
descontos ou gratuidade;

III - receita tarifária auferida:

IV - custo do serviço;

V - a integralidade da folha de pagamcnto de pessoal proveniente do contrato dc
concessão, abrangendo o adimplemento das obrigações trabalhistas de seus funcionários, bem
como os demais documcntos relativos à concessão, conforme requisição do município; e

VI - observância aos critérios de qualidade previstos no edital licitatório e no
contrato

§ l" A demonstração do resultado do cxcrcício deverá ser feita atravós da análise
das receitas e despesas provenientes da operação no âmbito do município de Congrtnhas, sendo
disponibilizados todos os documentos contabilizados para análise.

§ 2" Os rclatórios de que tratam os incisos l, lI c III dcstc artigo dcvcrão scr
fornecidos em tempo rea[, baseados em dados de entrada inalterados, em formatos auditáveis, de
forma eletrônica, incluindo a informaçâo do local da marcação do bilhete por GPS, por meio do
sistema dc bilhctagem clctrônica implantado no sistcma.

Art.26, Scm prcjuízo das rcquisiçõcs do artigo antcrior, a opcradora dcvcrá cnviar
ao Poder Exccutivo, até o 5" (quinto) dia útil do mês, a GFIP/SEFIP, relatório nrensal de todos os
beneficios concedidos aos funcionários, além de todos os custos da operação no mês anterior,
acompanhados dc suas comprovaçõcs c rcspcctivos documcntos fiscais.
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Art. 27. O órgão municipal responsável deverá analisar trimestral
rclatórios gcrados pela opcradora.

§ l' Caso seja verificada a necessidade de correções, a concessionária será
Íbrmalr:rcnte notificada para efetuar as retificaçôes nccessárias no prazo de 05 (cinco) dias útcis
contados de seu recebimento.

§ 2'Aprovados os relatórios, o Município fará a soma dos custos mensais e efetuará
a subtração do valor mensal das receitas tarifárias e não tariflírias mensais aufcridas, de modo quc
o resultado indicará o valor do eventual subsídio.

§ 3' Dcvcrá constar no cdital do proccdimento licitatório o limitc máximo para o
valor mensal do subsídio, bern como previsão de concessâo de reajuste, na hipótese de comprovada
necessidade.

§ 4' Devcrá constar no instrumcnto convocatório o proccdimcnto ds cálculo do
valor do subsídio.

§ 5' Nào aprovados os relatórios, por ausência de comprovaçâo documental ou
inconsistências relevantes, o Município fica dispensado do repasse do subsídio.

Art. 28. Dcvcrá scr dada ampla divulgação de todas as infbrmações coletadas,
cspecialmcntc dos valorcs dos insumos, dos valorcs dc cocficicntcs, das quantidadcs dc
quilometragem rodada, do custo real apurado, da quantidade de passageiros transportados e dos
valores efetivamente utilizâdos para subsidiar o sistema.

Seção II

Do Sistema de Bilhctagem Eletrônica

Art.30. O SBE será constituído por equipamentos de validação de cartões
intcligcntcs, recarrcgávcis, com cróditos dc viagcm, instalados nos vcículos do scrviço dc
transportc público colctivo, bcm como por subsistcmas dc opcração, dc colcta e transmissào dc
dados, dc comercializaçào de cartões e créditos dc viagem e de controle dc receitas c créditos.

Art. 31. A contratação, o alugucl ou o arrcndamento mcrcantil, assim como a

operação do SBE serão efetuados pela concessionária.

Parágrafo único. O contrato a scr cclcbrado entrc a conccssionária e a cmpÍcsa
fomecedora do SBE esüí sujeito à aprovação prévia do órgão municipal gestor em seus aspectos
técnicos.

Art.32. O SBE, do qual o Município terá acesso completo como gestor, fornecerá
cnr tcmpo rcal os dados ncccssários para a contabilização diária da quilomctragcm rodada,

()s.
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Art.29. F'ica instituído o Sistcma dc Bilhctagcm Elctrônica (SBE) unifrcado para

todo o Sistcma Transportc Público Colctivo no rnunicípio dc Congonhas, como instrumcnto dc
cobrança de tarifa e de controle da demanda e da ofcrta.
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quantidade de passageiros transpoÍados com ou sem beneficios, itineriirios de cada linha, atrasos
ou adiantamcnto no cumprimcnto de cada linha.

Art.33, O SBE deverá, obrigatoriamente, estar de acordo com as especificações
técnicas do órgâo gestor e do edital de licitação e contrato de concessão em vigor.

Art.34. Cada operação de validação dc crédito dc viagcm ou libcração dc rolcta
deverá scr armazenada no validador e coletada automaticamente através de transmissâo para

servidor instalado na garagem da empresa concessionária ou em plataforma online, ao qual será

fornecido amplo e irrestrito acesso ao órgão gestor de forma independente e originária.

Art.35. Os créditos eletrônicos adquiridos pclos USUÁRIOS e/ou os dcmais
direitos de viagem concedidos na forma de beneficio de gratuidadc serão inseridos em cartões

eletrônicos distribuídos nas seguintes categorias:

I - Carrâo Valc-transportc: cartõcs a scrcm adquiridos por cmprc'gador c tbrnccidos
aos benellciários do valc-transporte;

Il - Cartào Usuário: cartão que poderá ser adquirido por qualqucr USUÁRlO do

SERVrÇO:

lll - Cartâo Beneficio: cartões, gratuitos ou não, â serem utilizados pelos

USUÁRIOS quc possuam tratamcnto difcrcnciado quanto à forma dc pagamento das tarifas ou
quanto ao procedimento de embarque e desembarque nos veiculos, a abranger:

a) Cartão Master: destinado ao USUÁRIO com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

beneficiário de gratuidade nos termos da legislação e regulamentaçào vigentes;

b) Cartão Inclusão: destinado ao USUÁRIO e seu ACOMPANFIANTE, sc for o
caso, contemplados pelos aÍs. 20 e 21 desta Lei;

c) Cartão Estudantc: destinado ao USUÁRIO contcmplado pelo art. l4 dcsta Lci;

d) Cartão
CONCESSIONÁRIAI

Operador de Transporte: destinado aos empregados da

e) Outros cârtões: destinados aos dcmais bcnchciários dc gratuidadcs.

Parágrafo único. No ato do cadastro do Cartào Bencficio devcrá constar a

categoria de beneficio na qual o usuário encontra-se inserido.

Art.36. A geração dos créditos eletrônicos observará as seguintes regras

I - os lotes de créditos eletrônicos na modalidade vale{ransporte terão validade de

I 80 (cento e oitenta) dias contados a partir de sua venda ao USUARIO;

tffi

[[ - os lotcs dos dr.mais cróditos elctrônicos tcrào validade de i]65 (treretrtos c

scsscnta c cinco) dias contados a partir dc sua vcntla ao tlSUÁtllO.
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Seção Ill

Dos Sistemas de Controle e de Gestão

Art.37. A concessionária deverá desenvolver um sistema de controle operacional
c disponibilizá-lo para uso simultânco dc módulos cspccí{icos ao órgão gcstor, dc fonra a

possibilitar a verificação do cumprimento de especiíicações operacionais ou técnicas, observados
rcquisitos e prazos const,rntes no edital, na proposta técnica da empresa, no contrato c nesta Lei.

Parágrafo único. A concessionária deverá desenvolver para os usuários sistema
que possibilite o acesso a informações sobre horários e itinerários mais adequados aos locais de
seu interesse.

Art. 38. O acesso e disponibilidade dos dados operacionais da concessionária,
assim como a possibilidadc de intervençào, deverào ser permancntes e abertas ao órgào gestor,
quc podcrá fazcr novos lcvantamcntos c pcsquisas por iniciativa própria, para auditoria dos
Icvantamentos e pesquisas rcalizadas pcla concessionária e para coleta dc novas informaçôes.

Art. 39. A concessionária deverá informar ao órgão gestor, no caso de detecção de
aspectos negativos na execução dos serviços, as providencias efetivadas para sanar os problemas
apontados c, se for o caso, submctcr à aprovação as altcraçõcs quc viscm o atcndimcnto dc
qucstõcs lcvantadas pelos usuários.

Art. 40. O órgão gestor terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias oorridos, contados
a partir dà data de apresentação das alterações propostas, para analisá-las e opor qualquer objeção
às providôncias adotadas pcla conccssionária.

Parágrafo úniôo. Não havendo manifestação no prazo de que kata o caput, as

alterações serào consideradas aprovadas e será emitida a Ordem de Serviço correspondente.

Seção IV

Do Sistcma Dc Avaliação De Dcscmpenho

Art. 41. O órgão gestor deverá acompanhar o desempenho do serviço através de
indicadores e metas segundo um Sistema de Avaliaçào de Desempenho.

§ l" A implantação c opcração tlo sistcma de avaliação scrão rcalizadas pclo
Município, através do órgão gestor, a quem caberá tambóm a especificação detalhada da
metodologia a ser empregada na deÍinição da nota a ser atribuída ao serviço da concessionária.

§ 2" A conccssionária fomcccrá todas as informaçõcs fisicas, opcracionais e

tarilárias decorrentes da operaçâo do serviço e que forem requeridas pelo ôrgão gestor e ou permitir
o acesso ao banco de dados gerado pelo sistema de controle da operação.

01
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Art.42. A avaliaçâo da execução dos serviços seguirá os parâmetros estabelecidos

no quadro dc indicadores Sistcma dc Avaliação de Dcscmpcnho, quc pcrmitirá ao Município
analisar o desempcnho da concessionária e o cumprimento dos serviços previstos no edital, para
deliberaçâo sobre sua permanência na operação ou sua expansão, se for o caso.

Seção V

Da Puhlicidadc

Art. 43. Fica a cargo da concessionária do sen iço a gestâo comcrcial e operacional
da publicirladc nos vcículos quc compõcm a frota, sob fiscalização c controlc do Orgâo Gcstor.

Parigraio único. Excetuam-se a publicidade nos terminais urbanos de transporte
coletivo, pontos de parada, abrigos de passageiros e mobiliários a eles integrados, a qual caberá ao

órgào gestrrr sua gestào e operaçâo.

Art.44. Nos espaços dispostos nos veículos da concessionária para a veiculação de

mídias ó vcdada a publicidadc que contcnha:

I - propaganda ideológica ou politico-partidária;

II - propaganda de cigarro e bebida alcoólica;

Ill - propaganda de veiculos particulares (automóveis e motociclctas) ou que

contenha nrensagem negativa a respeito do transporte público;

§ lo A exploração de publicidade deverá obedecer às exigências previstas na

legislação federal, estadual e municipal pertinente e no contÍato de concessâo em vigor.

§ 20 A rcccita líquida obtida pcla utilizaçâo de espaços publicitários nos vciculos
do sistema deverá scr revertida para financiamento do próprio sistcma, obedecendo as diretrizes

definidas no contrato de concessão em vigor.

Art. 45. A normatização, a exploraçâo de publicidade comercial, institucional ou

dc informaçõcs no Sistema dc Transportc Colctivo do Município dc Congonhas, scrào dcfinidas

Por Decreto 
.APÍTUL. x

DOS USUARIOS

Art. 46. São direitos do usuário do serviço de transporte público municipal, além

de oulros legalmente previstos:

I - ser informado sobre as condições em que o serviço e prestado;

(
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II - ter acesso ao serviço de transporte público coletivo conforme informado;

III - ser transportado em segurança nos veículos que compõem o sistema de
transporte público coletivo municipal, conforme a legislação vigente e às condições momentânqas
relativas ao trânsito e ao ambientei

IV - scr tratado com urbanidadc:

V - ser cobrado por valor pré-flrxado da tarifa e, quando tiver direito, fazer uso de

desconto ou gratuidade nos termos da lei.

Art,47. São obrigaçõcs do usuário, sob pcna dc não scr transportado, scm prejuizo
de outras sanções legais cabiveis:

I - pagar a tarifa vinculada ao serviço utilizado;

II - identificar-se devidamente quando for titular de produto tarifário personalizado
ou gozar de direito de gratuidade;

III - portar-se de maneira adequada no interior do veiculo e nas demais instalações
do sistcma de transporte colctivo, utilizando os scrviços dcntro das normas fixadas;

IV - prcscrvar os bcns vinculados à prcstação do scrviço; c

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das obrigações, o usuário poderá
ser rctirado do veículo, ou das dcmais instalações do sistema dc transpoÍe coletivo, por solicitação
de qualquer dos agentes credenciados, os quais poderào requercr rcfrrrço policial para este fim.

Art,48. A concessionária manterá serviço permanente dc atendimento ao usuário
para solicitação, reclamação, sugestão e informação, com o objetivo de melhorar e aperfeiçoar o

scrviço dc transportc colctivo, por canais clctrônicos.

Parágrafo único. Mcnsalmcntc a concessionária cmitirá rclatório constando a

relação ponnenorizada dos atendimentos realizados.

CAPITULO X

DOS VEICULOS

Art, 49. Os veículos que compõem a frota da concessionária constituem o suporte
tisico uróvcl c motorizado dos dcslocamcntos urbanos, cujas caractcrísticas pcrmitcm scu uso

coletivo.

§ l'Para fins deste artigo, utilizar-se-ão as seguintes dcfinições de veículos:

I - ÔNIBUS BÁSICO: veiculo automotor de transpone coletivo com capacidade
para mais de 70 (setenta) passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vistas à maior
cornodidadc, transportc númcro mcnor;

(@

PRÂçA PRESTDENIÉ KUBTTSCHEK. r35 - CENTRO - CONGOT,IHAS. MG - CEP 36a15{OO - TEL.: (31) 3731.1300 - FAx: (31) 3731.12lt0 - w}Ír.c.rí€onh.r.mg govrbr

16

tt





llo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

II - MIDIONIBUS: vcículo automotor dc transportc coletivo com capacidadc para
mais de 40 (quarenta) passageiros sentados e em pé;

III - MINIONIBUS: veiculo automotor de transporte coletivo com capacidade para
mais dc 2l (vinte e um) passagciros sentados e cm pé;

IV - MICROÔNIBUS: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade
para até 20 (vinte) passageiros exclusivamente sentados.

§ 2' Os veículos utilizados na concessào e/ou permissão deverão obrigatoriamente
scr cmplacados no Município.

Art. 50. Os veículos de transporte coletivo a serem utilizados no sistema deverão
subnleter-se a vistorias e inspeções técnicas antes de ingressarem no serviço regular, a fim de
vcriÍicar os aspcctos dc scgurança, qualidadc, conscrvação c comodidadc para os usuários.

§ l" As vistorias de que trata o caput deste artigo deverão scr realizadas por serviços
oÍlciais de inspeçôes veiculares ou oficinas credenciadas junto ao Poder Concedente, com a

seguinte periodicidade:

II - semestralmente, para os veiculos com mais de 8 (oito) anos de labricaçâo.

§ 2'As despesas decorrentes da realização da vistoria corrcrão por conta da

conccsslonana

Art. 51. Os veiculos que compõem a frota de transpofie coletivo nào poderào
conduzir passageiros em itinerários não autorizados pelo Poder Executivo, salvo conr autorizaçào
cxprcssa da autoridadc compctentc, ou cm caso dc força maior, por intcrdição dc ruas causadas
por acidcntcs. conscrtos ou cvcntos promovidos ou autorizados pclo Município.

CAPÍTULO XI

DAS INI--RAÇÔES. PENALIDADES E RECURSOS

Art. 52. Constitui infração ao serviço de transporte público a ação ou omissão que

importe na inobservância, por parte da concessionaria, de seus empregados ou prepostos, das

normas cstabelecidas no contrato dc conccssãoJ ncsta Lci c dcmais norÍnas c instruçõcs
complementares.

Art.53. Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades:

I - advcrtôncia cscrita, aplicada à concessionária na primcira vcz quc incorrer cm
qualquer uma das infrações prcvistas nos itens do Grupo I do anexo desta Lei;
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I - anualmente, para os veículos com até 8 (oito) anos de fabricação; e
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II multa, aplicada à concessionária a partir da primcira reincidência de qualquer
urr dos itcns do Grupo l, ou a partir da primeira ocorrência dc qualqucr uma das infraçõcs aos

Grupos 2, 3,4 e 5, previstas no anexo desta Lei;

Ill - retirada do vciculo de circulação, em caso dc reprovação da vistoria de que

trata o art. 49 desta Lei, sem a promoção das adequações pela concessionária, cont'orme os critérios
dcscritos ncsta Lei c no contrato dc conccssãoi c

IV - declaração de inidoneidade.

§ 1" A penalidade da retirada do veículo de circulação não isentará a aplicação das

dcmais pcnalidadcs.

§ 2o A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não prejudica a

responsabilização civil e criminal da concessionária, ou de seus agentes e prepostos, na fonra da

lcgislação própria.

Àrt. 54. As infrações serão constatadas por meio de fiscalização em campo, bem
como nos arquivos ou documentos comprobatórios dos serviços, de acordo com a sua natureza ou
tipicidade.

Art.55. São competentes para aplicar as penalidades de advertência, multa e
rctirada do vcículo dc oirculaçâo:

I - o Chefe do Poder Executivo;

II - o dirigente superior do órgão ao qual o contralo de concessão é vinculado;

III - agentes de fiscalização municipais ou conveniados do Município.

Parágrafo único, A declaração de inidoneidade será aplicada exclusivamente pelo

Chcfc do Poder Exccutivo c pclo dirigentc superior do órgão ao qual o contrato dc conccssão ó

vinculado.

Art.56. Constatada a infração, será emitida em face da concessionária o Auto de

Infração e, quando couber, a Notificação de Irregularidade.

§ lo A Notificação de Irrcgularidadc será aplicada om casos dc ncccssidadc dc

rcparo em veiculos e equipamentos, bem como no realinhamento da conduta da operadora e seus

colaboradores.

§ 2o Constará na Notificação de Inegularidade pÍazo paru que a operadora realize
as dcvidas adcquaçõcs.

§ 30 Caso o reparo não seja sanado no prazo estabelecido a operadora ficará sujeita
a aplicação das sanções previstas no aÍ. 52 desta Lei.
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§ 40 O reparo de inegularidade indicada na Notificação de Inegularidade nào anula
do Auto dc tnfração, podcndo a conccssionária scr sancionada com as pcnalidadcs prcvistas no
aí. 52 desta Lei em caso de reincidência.

§ l'Poderá a concessionária apresentar defesa escrita com o fito de contrapor aos

termos do Âuto de Infração ou da Notificação de Inegularidade nos tcrmos desta Lci, sob pena de

preclusão.

§ 2" 4 ausôncia dc cmissão imcdiata dos instrumcntos dc quc trata o caput dcstc
artigo nào invalida o ato de fisca[zaçâo promovido pelo Podcr Concedentc.

Art,58. O Auio de Inliação e a Notilicação cle In'egularidadc devcrão conter.
obrigatoriarncntc, os seguintcs dados:

I - nomc da operadora;

II - dispositivo infringido;

lIl - data da autuaçâo;

lV - hora aproximada da autuação;

V - local aproximatlo da autuação:

Vl - rdentiÍicaçào do vciculo, caso neccssárioi c

VII - instruções para apresentaçào dc defesa contra o Auto de lnlração ou a

Notilicação.

Art.59. O Auto de lnfração e a Notificação de lrregularidade somente poderão ser

anulados quando houver crro insanável em sua lavratura, cuja comunicação será encaminhada ao

órgão fiscalizador no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

Art, 60. As infraçõcs passiveis dc sancionamcnto são as prcvistas ncsta Lci c em

seu Anexo.

Parágrafo único. As infrações para as quais não haja previsão de aplicação de
pcnalidadc cspccíÍica ncsta Lci, mas prcvistas no instrumcnto convocatório ou contrato dc

concessào, serão punidas com advertência escrita na primeira ocorrência e multa de valor
comcspondcntc a 20 Unidadcs Padrâo do Município dc Congonhas (UPMC).

Art.6l. Os valores das multas serão fixados nas seguintes proporções, de acordo
com as infrações previstas em cada grupo do Anexo desta l,ei:

I - 50 UPMC no caso dc rcincidôncia cm infraçõcs do grupo l;
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Art. 57. A assinatura do Auto de lnfraçâo ou da NotiÍicação de Irregularidade nào
signifi ca reconhecimento da infração.
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ll - 100 UPMC no caso dc infraçõcs do gntpo 2;

III - 250 UPMC no caso de infrações do gntpo 3;

IV - 400 UPMC no caso de infrações do grupo 4;

V - 500 UPMC no caso de infrações do grupo 5.

§ lo A sigla UPMC corresponde à Unidade Padrão do Município de Congonhas.

§ 20 Em caso dc rcincidência da mcsma intiação no pcríodo dc l2 (dozc) meses, os
valores previstos serão cobrados em dobro.

Art.62, Cometidas duas ou mais infrações, independentenrente de sua natureza,

aplicar-so-ào, concomitantcmcntc, as penalidades corrcspondcntcs a cada uma dclas.

Art. 63. Caberá defesa escrita contra o Auto de Infraçâo e a Notificação de

Irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do prirneiro dia útil seguinte ao

recebimento da notificação pela operadora responsável.

§ l" A defesa scrá endereçada ao órgão municipal responsávcl pela gestão do
contrato de conccssãó, munida dos documcntos quc a concessionária cntcndcr neccssários para o
deslinde da controvérsia.

§ 2" A concessionária obrigatoriamente anexará à defesa cópia do Auto de Inftação
ou da Notificação de Inegularidade que a originou.

§ 3" O julgamento da defesa deverá ser realizado no prazo máximo de 90 (noventa)

dias, a contar da data de seu protocolo, admitida a prorrogaçào por até 60 (sessenta) dias, no caso

dc ncccssidadc dc rcalização dc diligência, sob pcna dc nulida«lc.

§ 4o A defcsa somente poderá scr aprescntada pcla concessionária, por scus

representantes legais ou formalmente constituídos.

§ 5o A dcfcsa contra o Auto de Infraçào c a Notificação dc lncgularidadc dcvcrá
scr ofcrccida c julgada individualmcnte.

Art.64. O Auto de Infração poderá resultar nas medidas sancionatórias previstas

no art. 52 dcsta Lci nos scguintes casos:

I - nào scja ofcrccida dcfcsa;

II - seja apresentada defesa fora do prazo; e

III - as razões da defesa sejamjulgadas improcedentes pelo órgào responsável pela
gcstão do contrato.
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Art.65. A imposiçào das pcnalidadcs prcvistas ncsta Lci scrá matcrializada poÍ

intcrniódio do Tenno de Aplicação dc Sanção, contendo as seguintcs especificações:

I - nome da opcradora;

ll - dispositivo infringido;

lll - naturcza tla sanção:

IV - data da autuaçào:

V - instruções para pagamento, em caso dc aplicaçào rJe multa.

§ l' A concessionária será intimada de todas as decisões administrativas prolatadas

atravós dc meio oficial a scr cstabclccido no cdital.

§ 2" Da decisão pela aplicação da sanção, caberá recurso dirigido ao Chefe do Poder
Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de seu recebimento.

Art. ó6. O prazo máximo dc pagamcnto administrativo da multa ó dc l5 (quinzc)
dias úteis contados do reccbimento do Termo de Aplicação de Sanção.

Parágrafo único. Dccorrido o prazo dc quc trata o caput dcstc artigo, scrâo dcvidos
juros moratôrios no importe de 0,05% ao dia, até o [imitc dc 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua

cobrança pela via judicial.

Art.67. A anulação do Auto dc Infraçâo ou o pagamcnto da multa não dcsobrigam
o infrator de sanar a irregularidade que lhe deu origem.

Art. 68. A aplicaçào da sanção de declaração de inidoneidade será cabível nos

scguintcs casos:

I - condenação, transitada em julgado, de qualquer diretor ou representantc legal
quando se trate de sociedadc anônima; sócio ou proprietário, quando se trate de sociedade por
cotas de responsabilidade limitadal ou firma individual, por crime contra a Administraçào Pública;

II - condenação. transitada cm julgado, dc qualqucr das pcssoas prcvistas no inciso
antcrior, por crime contra a vida e segurança das pessoas, ocorrido em consequência da prestaçào

de sen iço a que se refere csta Lei:

III - constatação de fraude ou fomecimento de informações e dados falsos em

provcito próprio ou dc tcrcciros.

Parágrafo único. A declaração de inidoneidadc acarretará na rescisão do contrato
de concessão, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis para ressarcimento dos danos causados

à Adnrinistração.
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CAPITULO XII

DO TRANSPORTE IRRTGUL,AR

Art. 69, É vedada a exploração do serviço não regulamentado de transporte de
passageiros no território do Município de Congonhas.

Art.70. Aquele que conduzir, no território do município, qualquer tipo de veículo,
mediante rcnumeração sob qualquer forma, por meio dc scn,iço ou mcio dc transporte não
rcgulamentado, estará sujeito à multa pecuniária, na forma e valores a scguir:

[ - cm primcira autuação, o infrator scrá pcnalizado cm multa no valor dc 600
(seiscentos) UPMC; e

II - em caso de reincidência, o infrator será penalizado em multa no valor de 900
(novcccntos) UPMC.

§ l' O responsável por lavrar o auto de infraçào dcverá entregar uma via ao infrator,
mediante recibo e, caso este se recuse a recebê-la, será consignado no documento.

§ 2'O infrâtor tcrá o prazo de l5 (quinzc) dias para aprcscntar defesajunto ao órgão
fiscalizador municipal e, na hipótese de indeferimento das razõcs de defesa, caberá ao infralor
rccoÍrcr, em 30 (trinta) dias, ao Chefe do Podcr Exccutivo do município.

§ 3" O infrator será intimado de todas as decisões adnrinistrativas prolatadas através
de carta com aviso de recebimento ou por outro rneio oficial.

Art. 71. Caberá ao órgão fiscal municipal notitlcar qualqucr cxploraçào dc
transporte coletivo no Município destituído de regulamentação de que tenha ciência, sob pena de
adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

CAPÍTULO XIÍI

DA FISCALIZAÇAO

Art. 72. Compctc ao Podcr Exccutivo, por intcrmódio da Sccrctaria Municipal dc
Segurança Pública c 'Irânsito ou outra criada para cstc Íim, a rcgulação, o gcrcnciamcnto, a
operação, o planejamento e a Íiscalização do Sistema de Transporte Coletivo de passageiros do
Município de Congoúas.

Parágrafo único. Para fins dc fiscalização, o Municipio tcrá plcno accsso da
contabilidade e dos dados operacionais do concessionário, podendo fixar e estabelecer norÍnas
para auxiliar c regulamentar rcfcridas ações.

Art.73. A Comissào Municipal de Transporte Coletivo poderá solicitar que o Poder
Executivo promova ações de fiscalização com vistas a identiÍicar o compromeÍimento do
desempenho operacional ou econômico-financeiro do serviço de transpoíe.
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Art,74. No exercício das competências relativas ao Sistema de Transporte Coletivo
Público dc Passagciros, a Administração podcrá cclcbrar convônios, contratos c outros
instrumcntos legais com entes públicos ou privados, visando à cooperaçào técnica, financeira e

operacional do serviço de transporte coletivo.

CAPiTI.JLO XIV

DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 75, O Poder Executivo expedirá normas complementares a esta Lei para

rcgulamcntá-la, no quc coubcr.

Art. 76. Os casos omissos serâo resolvidos pelo Poder Executivo.

Art. 77. Fica o Podcr Executivo autorizado a cclcbrar convônio, contratos e outros
instrumentos legais com órgãos da administração direta c indireta, autárquica c fundacional de

qualquer esfera de poder, para fiscalização do fiel cumprimento da legislação relativa aos

transportes urbanos.

Art.78. Ficarn rcvogadas as Lcis Municipais n.'s 1.263 dc l0 dc maio de 1985;
1.841, dc 14 de maio de 1992i 2.094. de 9 dc abril de 19961 2.316, de 6 de novembro de 2001;
4.086, dc 14 dcjunho dc 2O22:, c4.2l5,dc 14 dc novembro dc 2023.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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